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Lei Complement,,.,a,"-r _~ _
LEI COMPLEMENTAR N' IS. DE 30 DE DEZEMBRO DE 1996

(Autoria do Projt:to: vários Dl::putados Distritais)

Dá nova red:açio ao inciso IV de. art. 19
do Decreto-ui n- 82, de 26 de dezembro
de 1966, acrescenta-lhe parágraros e dá
outns providências..

A Presidente da Câmara Legislativa do Disttüo Federal promulga. DOS _ I .
termos do ~ 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal. o seguinte
dispositivo da Lei Complementar n° 15. de 30 de dezembro de 1996, vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara. Legislativa do Distrito
Federal:

An.IO .

Art. 2° .

Art. 3° .. 0.0 ••••••••••••• ' •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

An. 4°........................................................................................................•

An. S" Ficam isentos do pagamento de IPTIJ. mediante requerimento, os
clubes de serviços, lojas maçônicas e a Ordem Rosacruz - AMORC. sediados no
Distrito Federal, relativamente aos imóveis edificados destinados ao seu
funcionamento.

Art. 6° .

Art. r .
Brasília,lS de março de 1997

Redações Fina.i.~s,. _
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 27, DE 1995

REDAÇÃO FINAL

Cria mecanismos de
recebimento de informações
e denúncias de violação aos
direitos humanos e
cidadania.
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para
de

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
resolve:

Art. l° A Câmara Legislativa do Distrito
Federal instalará caixas coletoras de
informações e denúncias de violação aos
direitos humanos e cidadania, endereçadas à
sua Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e
Cidadania, bem como cuidará da manutenção das
mesmas.

~ 10 As caixas coletoras deverão obedecer
ao padrão material daquelas destinadas à
coleta de correspondência pela Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos e
ostentarão o simbolo oficial e o nome da
Câmara Legislativa do Distrito Federal acima
dos dizeres: "Comissão de Defesa dos Direitos
Humanos e Cidadania Caixa de Coleta de
Informações e Denúncias de violação aos
Direitos Humanos e CidadaniaH•

~ 2° As caixas coletoras da Comissão serão
instaladas na Câmara Legislativa do Distrito
Federal, nas estações Rodoferroviária e
Rodoviária do Plano piloto e em locais de
grande fluxo de pessoas no Plano Piloto e nas
cidades-satélites a serem definidos por ato da
Mesa Diretora.

Art. 2° A Câmara Legislativa do Distrito
Federal colocará número de telefone à
disposiç30 do público, do qual dará ampla
divulgação, destinado a receber informações e
denúncias de violações aos direitos humanos e
cidadania.

Art. 3° A Comissão de Defesa dos Direitos
Humanos e Cidadania definirá os procedimentos
de coleta e análise do material a ela
encaminhado por meio das caixas coletoras e de
atendimento às ligações telefônicas.

Art. 4° A Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal baixará os
atos necessários ao cumprimento da presente
Resolur.ão,bem como à .divulgaçãodo seu teor.

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação.

Sala das Sessões, 25 de março de 1997
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PROJETO DE LEI N° 818, DE 1993
REDAÇÃO FINAL

Ins ti tui o Programa PODll&Dente
de Desenvolvimento
Profissional e Reciclagem
Tecnol6qica para as áreas que
especifica, no âmbito da
educação continuada, 8. dá
outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. l° Fica instituído o Programa
Permanente de Desenvolvimento Profissional e
Reciclagem Tecnológica, no âmbito da educação
continuada, para técnicos industriais,
agrícolas, profissionais da área de saúde,
educação e demais setores sociais dos quadros
da Administração Direta, Indireta e
Fundacional do Distrito Federal.

Art. 2° O Programa Permanente de
Desenvolvimento Profissional e Reciclagem
Tecnológica tem por objetivo a formação
continuàda dos profissionais, de modo
sistemático e permanente, possibilitando a
atualização dos conhecimentos necessários para
o melhor desempenho pessoal, profissional e
tecnológico de suas atividades.

Art. 3° O Programa Permanente de
Desenvolvimento Profissional e Reciclagem
Tecnológica será desenvolvido mediante açAo
conjunta entre as direções dos órgãos da
Administração Direta, Indireta e Fundacional e
os representantes sindicais e de associações
das respectivas categorias profissionais,
buscando a integração com as instituições de
ensino superior e as instituições de pesquisa
nacionais e internacionais.

Art. 4° As atividades de reciclagem
tecnológica serão desenvolvidas em, no mínimo,
seis dias úteis por ano, sem qualquer prejuízo
na remuneração dos profissionais.

Art. 5° As providências administrativas e
operacionais necessárias ao cumprimento desta
Lei devem abranger conjuntamente as
Secretarias de Gover"nodas áreas da Indústria
e Comércio, Ciência e Tecnologia, Meio
Ambiente, Educação e Fazenda.

Art. 6° O ;Poder Executivo regulamentará a
presente Lei no prazo de sessenta dias,
contados da sua publicação.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 8° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 25 de março de 1997.

PROJETO DE LEI N° 186,OE 1995

REDAÇÃO FINAL

Destina áreas
implantação
estabelecimentos
comerciais no Setor da
Mansões Park Way - SMPW
e dá outras
providências.

A Câmara Legislativa do. Distrito Federal
decreta:
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,.

Art. 1° Ficam destinadas áreas para
implantação de estabelecimentos reservados ao
comércio e à prestação de serviços, inclusive
posto de gasolina, no Setor de Mansões Park
Way - SMPW.

Art. 2° O Poder Executivo constituirá grupo
de trabalho para a definição das áreas
previstas nesta Lei e elaborará o plano
urbanístico do setor, com a subdivisão em
lotes, o sistema de circulação e os
equipamentos urbanos e comunitários
necessários, no prazo de noventa dias a partir
da data da publicação desta Lei.
Art. 3Q O plano urbanístico do setor a que

se refere O art. 2° desta Lei será encaminhado
à apreciação da Câmara Legislativa do Distrito
Federal acompanhado de:

I Memorial Descritivo contendo a
localização e a dimensão das áreas a serem
desafetadas ou alteradas em suas destinações,
o objetivo e a justificativa do projeto, a
questão legal e fundiária, a análise do sítio
e condicionantes, a síntese de critérios de
organização urbana, a descrição da proposta e
o cumprimento da legislação pertinente;

11 licença prévia expedida pelo órgão
ambiental competente do Governo do Distrito
Federal, acompanhada, quando for O caso, do
relatório técnico da comissão de análise do
Estudo de Impacto Ambiental;

111 - comprovação do interesse da vizinhança
em alterar o loteamento ou a destinação dos
lotes registrados, contendo:

a) a anuência dos vizinhos laterais, de
frente e de fundos, quando houver, acrescida
do número necessário a se alcançarem dois
terços da vizinhança situada num raio de

-trezentos metros do local afetado pela
alteração;

b} o registro da referida documentação de
anuência no Cartório de Registro de Titulos e
Documentos;

IV ata da reunião de audiência pública
quanto à desafetação de áreas públicas, quando
for o caso, conforme estabelecido pelo art. 51
da Lei Orgânica do Distríto Federal.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em

contrário.
Sala das Sessões, 25 de março de 1997

PROJETO DE LEI N° 235,DE 1995
REDAÇÃO FINAL

Administrativa do Gama (RA-II), à organização
de unidades de recreação e lazer em
conformidade com o disposto nesta Lei.

Art. 2° A ocupação das áreas a que se
refere o artigo anterior ocorrerá a partir das
duas. nascentes do córrego Crispim e, em sua
cont~nuação, após bifurcar-se com o rio
Alagado, até a quadra 32 do Setor Leste, a uma
distAncia de trinta metros de afastamento da
margem direita dos aludidos cursos d'água.

~ 1° Os ocupantes das citadas áreas
deverão reflorestar o espaço constante de
trinta metros do lado direito das mencionadas
correntes fluviais.

~ 2° São desafetadas de sua destinação
original, passando à categoria de bens
dominiais, as áreas públicas existentes ao
longo da margem direita dos córregos
referenciados no caput.

~ 3° A determinação de que trata o caput
fica condicionada à observância do ~ 2° do
Art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 3° É assegurada aos ocupantes das
áreas referenciadas nos artigos precedentes a
transformação do seu uso atual em unidades
dotadas das características estabelecidas
nesta Lei.

Art. 4° Na organização dos espaços
destinados à ocupação prevista na presente
Lei, serão observadas as normas pertinentes às
zonas de interesse ambiental.

Art. 5° O Poder Executivo regulamentará a
presente Lei no prazo de sessenta dias a
partir de sua publicação.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publica'ção.

Art. 7° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 25 de março de 1997

PROJETO DE LEI N° 496, de 1995
REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a a~teração da
destinação de uso dos l.otes
residenciais das Quadras
01, 05, 09 e 13 do Setor
Leste do Gama, situados à
margem da QI 07, Região
Administrativa lI, e dá
outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Dispõe sobre a
destinação e ocupação
das áreas ribeirinhas do
rio Alagado, na Região
Administrativa do Gama
(RA-II), e dá outras
providências.

Art. 1°
ribeirinhas

Ficam
do rio

destinadas
Alagado,

as
na

áreas
Região

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° São considerados de uso misto -
comercial e residencial - os lotes das Quadras
01, 05, 09 e 13 do Setor' Leste do Gama,
situados à margem da QI 07, Região
Administrativa lI, em conformidade com o
disposto nesta Lei.

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado
a desafetar de sua destinação original,
passando à categoria de bens dominiais, as
áreas públicas localizadas ao longo da QI 07
do Setor Leste do Gama a que se refere o
artigo anterior. .
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Parágrafo único. A desafetaçAo mencionada
no caput está condicionada aos resultados da
audiência p~lica à população interessada,
conforme o d~sposto no art. 51, S 2°, da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

Art. 3° Fica elevada de 70% (setenta por
cento) para 90% (noventa por cento) a taxa
máxima de ocupação dos lotes a que se refere o
art. 10 da presente Lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da
sua publicação.

Art. 5° Revogam-se disposições contrárias.
Sala das Sessões, 25 de março de 1997
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(1°) ITEM 1: Discussão e votação, em 1° turno, em regime de
urgência, do Projeto de Lei nO2.333, de 1996, de autoria do
Executivo local.
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(2°) ITEM 2: Discussão e votação, em 1° turno, em regime de
urgência, do Projeto de Lei n° 2.525, de 1996, de autoria do
Executivo local.

(3°) ITEM 3: Discussão da redação final do Projeto de Lei
nO 1.121, de 1996, de autoria do Deputado Marcos Arruda.

(4°) ITEM 21: Discussão, em 2° turno, 2° dia, do Projeto de Lei
nO515, de 1995, de autoria da Deputada Maninha.

(50) ITEM 32: Discussão, em 1° turno, 4° dia. e votação do
Projeto de Lei na 159, de 1995, de autoria do Deputado Xavier.

(6°) ITEM 33: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n° 204, de 1995, de autoria do Deputado Xavier.

(7°) ITEM 34: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei na 243, de 1995, de autoria do Deputado Xavier.

(80) ITEM 37: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei nO292, de 1995, de autoria do Deputado Luiz
Estevão.

(90) ITEM 38: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n° 323, de 1995, de autoria do Deputado Renato
Rainha.

(100) ITEM 40: Discussão, em 1° turno, 4° dia, em regime de
prioridade, do Projeto de Lei nO 109, de 1995, de autoria do
Deputado Edimar Pireneus.

(110) ITEM 41: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO1.133, de 1993, de autoria do Deputado Manoelzinho.

(120) ITEM 42: Discussão, em 1° turno, 4° dia.' do ~rojeto de Lei
nO1.201, de 1993, de autoria do Deputado Odilon Aires.

(130) ITEM 43: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
n° 1,213, de 1993, de autoria do Deputado Wasny de Roure.
Obs.: Em tramitação conjunta com o Projeto de Lei nO443, de
1995, de autoria da Deputada Lucia CalValho.

(140) ITEM 44: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO1.376, de 1994, de autoria do Deputado Benido Tavares.

(150) ITEM 45: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO1.418, de 1994, de autoria do Deputado Benício Tavares.

(160) ITEM 46: Discussão, em 1° turno, 4° dia, .d.o Projeto de Lei
nO1.504, de 1994, de autoria do Deputado SemCIO Tavares.

(170) ITEM 47: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO1.505, de 1994, de autoria do Deputado Benício Tavares.

(180) ITEM 48: Discussão. em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
n° 15, de 1995, de autoria do Deputado Miquéias Paz.

(190) ITEM 49: Discussão. em 1° turno, 4°.dia, do _projeto de Lei
nO21, de 1995, de autoria do Deputado LUIZ Estevao.

(200) ITEM 50: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei-
nO28, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

(210) ITEM 51: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO146, de 1995, de autoria do Deputado Odilon Aires.

(220) ITEM 52: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO148, de 1995, de autoria do Deputado Odilon Aires.

(230) ITEM 53: Discussão, em lc turno, 4° dia, do Projeto de Lei
n° 175, de 1995, de autoria da Deputada Maninha.

(240) ITEM 54: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO220, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

(25') ITEM 55: Discussão, em l' tumo, 4' dia, do Projeto de Lei
n° 228, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques.

(260) ITEM 56: Discussão. em 1° turno, 3° dia, em regime de
prioridade, do Projeto de Lei nO405, de 1995, de autoria do
Deputado Luiz Estevão.

(27°) ITEM 57: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO325, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha.

(280) ITEM 58: Discussão, em 1° turno, 30dia, do Projeto de Lei
nO336, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques.

(29°) ITEM 59: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO337, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques.

(30°) ITEM 60: Discussão, em 10turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO349, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.
(310) ITEM 61: Discussão, em 10turno, 3° dia. do Projeto de Lei
nO353, de 1995, de autoria do Deputado Xavier.

(320) ITEM 62: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO365, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques.

(330) ITEM 63: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO372, de 1995, de autoria do Deputado Odilon Aires.

(340) ITEM 64: Discussão, em 1° turno, 30 dia, do Projeto de Lei
n° 377, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques.

(350) ITEM 65: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
n° 386, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

(360) ITEM 66: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO397, de 1995, de autoria do Deput",do Luiz Estevão.

(370) ITEM 67: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO403, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha.

(380) ITEM 68: Discussão, em 10 turno, 30 dia, do Projeto de Lei
n° 410, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha.

(390) ITEM 69: Discussão, em 10 turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO433, de 1995, de autoria do Deputado Edimar Pireneus.

(400) ITEM 70: Discussão, em lc turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO445, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques.

(410) ITEM 71: Discussão, em 1° turno, 3° dia. do Projeto de Lei
nO447, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

(420) ITEM 72: Discussão, em 1° turno, 30dia, do Projeto de Lei
nO451, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha.

(430) ITEM 73: Discussão, em 10turno, 30 dia, do Projeto de Lei
nO458, de 1995, de autoria do Deputado Xavier.
(440) ITEM 74: Discussão, em 1° turno, 30 dia, do Projeto de Lei
nO483, de 1996, de autoria do Deputado Daniel Marques.

(45°) ITEM 75: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO 489, de 1995, de autoria dos Deputados Benido Tavares,
Edimar Pireneus e Luiz Estevão.

(46°) ITEM 76: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO490, de 1995, de autoria do Deputado Odilon Aires.

(47°) ITEM 77: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
n° 511, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

(48°) ITEM 78: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO513, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha.

(490) ITEM 79: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO514, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha.
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(SOe) ITEM 80: Discussão, em 1° turno, 30 dia, do Projeto de Lei
nO531, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

(51°) ITEM 81: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO538, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

(52°) ITEM 82: Discussão, em 10 turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO 547, de 1995, de autoria do Deputado Rodrígo Rollemberg.

(53°) ITEM 83: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
n° 562, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha.

(54°) ITEM 84: Discussão, em 1° turno, 30 dia, do Projeto de Lei
nO 575, de 1995, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro.

(55°) ITEM 85: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO 592, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão e outros,

(56°) ITEM 86: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO597, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha,

(57°) ITEM 87: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO612, de 1995, de autoria do Deputado Benício Tavares.

(58°) ITEM 88: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
n° 614, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha.

(59°) ITEM 89: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO618, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

(60°) ITEM 90: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO619, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

(61°) ITEM 91: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO621, de 1995, de autoria do Deput2do Luiz Estevão. '

(62°) ITEM 92: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
n° 622, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

(63°) ITEM 93: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO623, de 1995, de autoria do Deputado Odil.on Aires,

(64°) ITEM 94: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO530. de 1995, de autoria da Deputada Maninha.

(65°) ITEM 4: Discussão da redação final do Projeto de Lei
nO686, de 1995, de autoria do Deputado César Lacerda.

(66°) ITEM 5: Discussão da redação final do Projeto de Lei
nO755;de 1995, de autoria do Deputado Rodrigo Rollemberg.

(67°) ITEM 6: Discussão da redação final do Projeto de Lei
nO856, de 1995, de autoria do Deputado João de Deus.

(68°) ITEM 7: Discussão da redação final do Projeto de Lei
nO411. de 1995, de autoria do Deputado Antônio José. CAFU.

(69°) ITEM 8: Discussão da redação final do Projeto de Lei
nO 1.118, de 1996, de autoria do Deputado Peniel Pacheco.

(70°) ITEM 9: Discussão da redação final do Projeto de Lei
nO40, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão.

(71°) ITEM 10: Discussão da redação final do Projeto de
Decreto Legislativo n° 33, de 1995, de autoria do Deputado Luiz
Estevão.

(72°) ITEM 11: Discussão da redação final do Projeto de
Decreto Legislativo nO 60, de 1996, de autoria do Deputado
Wasny de Roure.

(74°) ITEM 13: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação da
Proposta de Emenda à Lei Orgânica nO29, de 1996, de autoria
do Deputado Daniel Marques e outros

(75°) ITEM 14: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do
Projeto de Lei nO 496, de 1995, de autoria do Deputado
Manoelzinho.

(76°) ITEM 15: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do
Projeto de Lei nO 115, de 1995, de autoria do Deputado Jorge
Cauhy.

(77°) ITEM 16: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do
Projeto de Lei n° 818, de 1993, de autoria do Deputado Carlos
Alberto.

(78°) ITEM 17: Discussão, em 2::1 turno, 2° dia, e votação do
Projeto de Lei nO186, de 1995, de autoria da Deputada Maninha.

(79°) ITEM 18: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do
Projeto de Lei nO 235. de 1995, de autoria do Deputado
Manoelzinho,

(80°) ITEM 19: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do
Projeto de Lei nO 522, de 1995. de autoria do Deputado Luiz
Estevão.

(81°) ITEM 20: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do
Projeto de Resolução nO 27. de 1995, de autoria do Deputado
Marco Lima.

(82°) ITEM 23: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei nO767, de 1993, de autoria do Deputado Cláudio
Monteiro.

(83°) ITEM 25: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n° 1.227, de 1993, de autoria do Deputado Cláudio
Monteiro.
Obs.: Em tramitação conjunta com o Projeto de Lei nO 362, de
1995, de autoria do Deputado Antônio José - CAFU,

(84°) ITEM 26: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n° 1.298, de 1994, de autoria da Deputada Lúcia
Carvalho,

(85°) ITEM 27: Discussão, em 10 turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei nO 1.346, de 1994, de autoria dos Deputados
Claudio Monteiro e Tadeu Roriz.

(86°) ITEM 28: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei nO1.416, de 1'994. de autoria do Deputado Claudio
Monteiro.

4 - COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

5-ENCERRAMENTO

11• DETALHAMENTO

PRESIDÊNCIA: Deputados Lúcia Carvalho e José Edmar.

SECRETARIA: Deputados José Edmar, Daniel Marques e
Renato Rainha.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

PREÂMBULO: Às 15 horas e 3 minutos, compareceram os
seguintes deputados:

(73°) ITEM 12: Discussão da redação final do Projeto de
Decreto Legislativo n° 50, de 1996, de autoria do Deputado Luiz
Estevão.

• Antônio José - CAFU (PT)
• Benício Tavares (PMDB)

• Lúcia Carvalho (PD
• Luiz Estevão (PMDB)
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• César Lacerda (PTB)
• Cláudio Monteiro (PPS)
• Daniel Marques (PMDB)

Edimar Pireneus (PMDB)
• Eurípedes Camargo (PT)
• Filippelli (PMDB)
• Geraldo Magela (PT)
• João de Deus (PDT)
• Jorge Cauhy (PMDB)
• José Edmar (PSDB)

• Manoelzinho (PMDB)
• Marco Lima (PSDB)
• Marcos Arruda (PSDB)
• Miquéias Paz (pn
• Odilon Aires (PMDB)
• Penlel Pacheco (PSDB)

Renato Rainha (Pl)
• Wasny de Roure (PT)
• Xavier (sem partido)
• Zé Ramalho (pDn

LEI N" 1.410 ,DE .1 DE MARÇO DE 1"'.
Dá • denominaçlo de Parque Dona. Sanb Kubiudtek 10
Parque R.eereaúvo R.osàio Pitbon FIriu.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A cÃMARA LEGISLATIVA
00 DISTRJTO FEDERAL. DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE UI:
An, J" • O P&l1l~ Rec:rcat;V() Rogério Pithon Farias pUNI denofIlinar •• Parque Dona s..b Kubitachek.
An, r _ Estalei mm em vigor na data de SUl publicaçlo.
An, JO _ Revogam-se as disposições em contririo

8ruilia. 18 de IIW'ÇOM 1991
109" da Repúblic:a e 3" de BruiIil

'tv-'~\... (\ .
CRlSTOVAM BUARQur:

1 -ABERTURA

A Sr" Presidente (Lúcia Carvalho):
MENSAGEM

N" ..~~ ..197 - GAG Brasília, 1i de _roço de 1991

2 - PEQUENO EXPEDIENTE
\

- Há número regimental. Esta aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus. iniciamos os nossos trabalhos.

Senhora Presidente,

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito FederaJ

Exma, Senhora
Deputada LlôCIA CARVALHO
Presidente da Cãmara Legislativa do DistrilO federal
NESTA

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelencia protestos de
ele\'ada estima e distinguida consideração,

~'",~ (t.

Tenho a honra de submeteri e1evadlapreciaçlo de VossaExcelência o anexo
Projeto de Lei que aUlorizao Poder Executivo I abrir, ao OrçamentoAnual do Distrito
Federal (Lei n- 1.363, de 30 de dezembro de 1996), credito especial Da valor de
RS 1.000.000,00(Hummilhio de reais).

O presente projeto de Lei objetiva a inclllSlo do sruJlO de despesa:
Amortização da Di>.jdaInterna. na subatividade: 2408,0001 - Amortizaçlo, Juros e
Encargos do Sistema Financeiro Hlbillcional, com a finalidadede cobrir gastos com a
renegociaçlo da DívidaConmltlda com I Caixa EconômicaFedCB1.

Os recursos necessários ao atendimento do cridito especial decorrerlo de
anullçlo parcial da subatividade supracitada e grupo de despesa:Juros e Encargos da
Divida lotem., nos termos do art..0, parágrafo 1-, inciso m, da Lei 4.320, de 17 de
março de 1964.

D.da a importincia da malena pari a Administraçlo do Distrito Federal,
solicito & Vossa Excclencia seja concedidocaráter de urgenciana .precil~o do aludido
projeto de Lei, visto que atrasos verificados nas mencionadasdespe,saImcorrcrlo em
encugos financeiros adicionais, tais como:multa, juros e atualizaçlomonetária. alem de
comprometer o acordo flrnlldo com a CaixaEconômicaFederal.

CRISTOVAM BUARQU£
Govemadordo DistritoFederal

Atenciosamente,

Março de 1997.Brasília, 19 de

Senhora Presidente.

MENSAGEM
N° 045/97.GAG

2.1 - COMUNICADOS DA MESA

Tenho a elevada honra de comtmicar a Vossa Excelencia que nos
tennos do anigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica' do
Distrito Federal, e confanne dispõe o artigo 178, O 2", do Regimento '''~w.i10 dessa
Excelsa Casa. sancionei o Projeto de Lei nO 1.091/96, que "Dá a denominação de
Parque Dona Sarah Kubitschek ao Parque Recreativo Rogerio Pithon Farias", e que
se converteu na Lei n° 1.410 de 18 de março 1997, publicada no DODF
n° 53 de 19 de março de 1997.

Excelentiss1maSenhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
DigníssimaPresidenteda CIm••.• LcgislariVIIdo
P'STBITO FEQEBAI

ACimonLcgjslotiva doDi51ritoFecIaal_

Art. 110 Puque R.cacativo Rogério Pidtoa Faria passa a clcnomiDar-se
Puque Dona Sanb. Kubiuehek.

Art. 2'l Esta Lei enb"a em vigor Dadata de lU publicaçlo.
An. 31R.tvopm~scas disposiç6cs em coatrmo.

Brasilia.13 de fevaãro de 1997

A CÂMARA. LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. I- Fica o Poder Executivoautorizado a abrir 10 ~o Anual do
Distrito Fede:ra!(Lei n- 1.363,de 30 de dezembrode 1996). pl1'll o aeréieio financeirode
1997,crédito especialno valor de RS 1.000.000,00(HumraiIhIode raiJ). coaformeAzw-~
I.

Autoriza o Poder Executivo a abrir. crédito.'
especial • Lei Orçament:iriaAnual do Distrito
Federal. para o exerciciode 1997. no valor de
RS 1.000.000,00(Hummi!bIode reais).

DE 1997DEPROJETO DE LEI N" .t. >b<"DE
Di a denomluçlo de Parque Doaa Sanh
Kubibdlek ao Parque Recreativo Jtocério
PithOll Fariu.

s:-....~_
.•..•.•..1'f-/3/Y'l-
~ ,,-I... 1+.

An. r Oi recunos necessirios ao atendimento do crédito espec:ial.
decon'erIo de anulaçlo ~II de dotaçIo orçarnendria consignada10 orpmeatO ¥isente,
nos termo. do ano 43. p.vásrafo 1-, incisoUI, da Ui n- 4.320 de J7 de março de 1964,
conforme Anexo D.

An.. 3- Esta Lei entra em viSO' DI data de sua ~.

Af1..-4- R.evopm-se U cIisposiç6esem contlirio.
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Senhora Presidente,
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Tenho a honra de encaminhar à elevada consideração de Vossa Excelencia,
para deliberaçJo dessa Augusta Casa. o incluso Projeto de Lei, que desafeta de ârea
publica de uso comwn do povo no Setor Residencial, Indilslria e Abastecimento. SRlA
lI, na Região Administrativa do Guatâ • RA X. e di outras providencias.

.•• ""C'SCJllepropositura visa atender ao pleito da comunidade estabelecida
naq ••.•le Setor, no sentido de que seja procedida a refonnulaçJo do sistema viãrio do
Centro Comunalll, face aos strios riscos à integridade fisica dos moradores. advindo do
intenso ttâfego de veículos, em especial de Inlnspones coletivos.. nas vias lindeiras às
habitações.

-----------------------------------"'10111

unllOIS/'EClole.

IUttltlOKm7 h 1,00 . Em cwnprimento ao disposto no ano 5 I, da Lei Orgãnica do Distrito Federal.
regmramos a realizaçJo de ampla audiencia publica. quando, na oportunidade, foi colhida
8 aprovação da popU:ação ao projeto apresentado.

M[IlIllllllo. --------------------_._-----
U.lIOO srCtrTOll~ I( 01115
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Yalhc.me do ensejo para reiterar a Vossa Excelência. protestos de elevada
estima e consideração.

Irsr:mt :Wl"tAlfOtfm: IDIII
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CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federa!

OIlfilllOI. ttl$lll~ 1.000.000: 1.000.000
.lfIl1CAOlI'I~IM [111£1111 1.000.000: l.lIDa.DOI----_._---------------~----

IOIAI 1.IIOO.lIOO:. 1.1OIl.000

À Sua Excelência a Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrilo Federal
~

"1,011~ '" 11UtmO I( If"------------_._------------------- PROJETO DE LEI N• .2- t'C~DE DE DE 1997
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Dcsafeta ârea pública de uso comwn do
povo, no SetOI Residencial IndUstria. e
Abastecimento • SRIA lI, na Região
Administrativa do Guarã • RA X, e dá
outras providências.
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1.000.00II: 1.00II.00II

UOMOII: I.NO._
UOO.IIOO: 1.1DO.1DO

1.010.000: 1.00II.0D0

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA;

Art. 1D Fica desafetada a' área publica de uso commn do povo. com a
supcrlície total de 5.391 in"(cincti mil,:trezentos e noventa e mn metros quadrados).
localizada DO Setor Residencial, Ifldilstrili e Abastecimento - CenlJO Comuna! IJ • SRIA
ll. Da Região Administrativa do G-uari. RA X.
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~. '1:'. Fica ~~ ' categoria de bem de uso comwn do povo área siruada
DO Setor Residencial, IndUstna e Abaslcc:imenlo • Ceiltro Comtmal n - SRIA 11 na
~ Administrativa do Guará - RA X. com a superficic total de 5.913,2090 ml (cinco
rml novecentos e treze metros qualbdos e dois mil e noventa ceutimetro$ quadrados).

An. 3" O Poder Executivo regulamenlali esta Lei. de modo I garantir a
reformulaçlo do parcelamento e do traçado viãrio da área desafetada.

IV. Comandante.Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal;

V _Diretor.Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal;

VI • Coordenador Exccutivo do Sistema de oeresa Civil da Secretaria de
Seb'Urança Publica:

VlI • Procurador-Geral do Distritu Federal;

Art. -4° Esta Lei entra em vigor na dala de SUlpublicaçao. VIII _Consullor Jurídico do Govcrno do Distrito Fedcral:

Art. S" Revogam-se as disposições em contrário.

MENSAGEM
N" 0.8 f97-GAG Brasili •• 19 de março de 1997.

IX - Chefe da Casa Militar do Gabin~te do Governador;

X • um representante do Ministério Público do Distrito Federal e Tenitórios;

Xl - um representante da Ordem dos Advogados do Brasil, secção do Distrito
Federal;

ExcelClllissimaSenhora Presidente,

XII. um representante de entidade de classe da Policia Civil do Distrito Federal;

XllJ • um representante de entidade de classe da Policia Militar do Distrito
Federal;

SubmelO• elevada dcliberaçJo da Cimara LegislariVllo IneltOProjeto de Lei
que dispae sobre I Cliaçlo do Conselho Superior de Segur~ça Publiu do DistriTOFW"eraJ.na forma
do que estabelece o artigo 52. das Disposições Transitóliu da Lei 0rsiniu do Distrito Feder.l.

XIV. um representante de enfldade de classe do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal;

xv . um representante de entidade de classe do Depanamenlo de rrânsito do
Distrito Federal.

A criaçio do Conselho Superior é de extrema relevância para o Governo
Democrático e Popular, pois que fUncionaracomo ôrgio de 1SSC~.":.•,nenlOdo Governador, visando
• ~o~laçIo c • c:xeeuçio da politiCl de seguran,.. públi:...uo Distrito Federal, com o deflniçlo de.
ob;ie.":rosaptos • ~Iença da ordem pública, buSCllldo para ~ consecução. assegurar a
pan'C1paclo de.moerít'CI 5I1utardos representan1es. lanto dos organismos policiais como de.outros
órslos e segmentos da sociedade que em muilO poderio conlribuir para o estabelecimen10 de
politieu pública de combate à violbK:ia, crirninalidade e con$lruçlo da condições para o exercicio
da rdaçio cidadania e segurança pUblica. -

A segurança pública é dever do Esw!o, direito e responsabilidade de todos.
devendo ser exercida para a manlença da ordem pública. protegendo as pessoas, o patrimônio e.
antes de ludo, prolegendo a cidadania, como delenninado pela Carta Conslilucional vigetlle.

Art. J- . Compete ao Conselho Superior de Se~'Urança piJblica do Distrito
Federal- CSSPDF:

I - propor a fonnulação de uma política de segurança ptiblica;

" • intercambiar infonnaçõcs sobre a criminalidade entre o Distrito Federal, os
Estados e a Umão;

1lI • colaborar na preparação e na execuç~o de nonnas operacionais, quando o
delito inleressa a outros Estados;

IV . iutercambiar infonnaçücs t.:cnicas e cientificas entre o Distrito Federal os
Estados e a União; ,

Demais, sobre o me$IIlOtema o bm-. Sr. Depulado Disuiral JOÃO DE
DEUS opresentOUo bem elaborado Projelo de Lei n- 741l9S,justifrcondo" qut qualquer tp~ .wjQ fi

a~clu tI,!/ucotiu. o Cttl.mJim""IIQ <luqut .\l!ja StlglI'QlIÇlI imegra uma IIoçilo de garalllia. P'OI~flJo
flII Iramp,i/"JotH emlo« de amt!aços UIIOfIks COIllniriaf à I"npria prSSfKlll11malla, eb i,will/iç&s
UI' Q btI'tf eJ:Ce'lCiais.~gll1Jo o" MallllOr da £.w:oJoSIIf'C'ior de GII~rm • £SG, r.fle; o aVJ«lo
JJlhjlflivo da MJ:llrtDrfO, rt/qllantO lU ",tdidaf tumadar para a'f.'il!J:II'Q/' e.l:fD prottÇi1r! Cf)ItWifurm o

lupeclfl ,!hjlflil'O. F..r.'il!.rQ,"llt!clo.r ~ jmt[(rtl"" .re eoml'J ••mellfllm r. tpttrrl<1amoi,r tj ••,iou.fj,.rrm ar
meJ;Ja.~ IUntllJ".~, mai,,, o scJt'olJl,w tk S-'WU/I/;Uda /"1fI"Juçdu~.

O referido ProjelO de Lei somcnle recebeu veiO total por pane deste
Governador, porque a inicialiva de lei desta nalureza é privaliv.ado Chifre do Executivo Local,
conronne disciplina a Lei Orgânica do DiSlrito Federal, em seu artigo 52, do Ato das Disposições
Transilor1u.

V • ptomover estudos e pesquisas relacionados com a criminalidade e a violência
bem assim cursos de aperfeiçoamenlo do pessoal; ,

VI - efetivar a cooperação entre o Distrito Federal, os Estados e a União, no
comb:ue â enminalidade, mediante acordos ou convenios:

VII • receber e encaminhar denúncias contra os órgãos a ele vinculados;
VIII _ orientar a infonnatiza~o dos arquivos policiais, compatibiliZtlndo-os de

modo a pennítir sua interligação e a consequenle identificação instantânea de criminosos,
procurados ou processados. em todo o Território Nacional;

IX • prestar colaboração ao Poder Judiciario e ao Ministeno PiJblico, quando
solicitado a coordenar medidas iJteis a instrução processual e as execuções penais;

Ceno da relevância di proposll Ofl encaminhada e confianle na aprovaçlo do
presente. valho-rne do ensejo para les1emunhara Vossa Excelência o meu alto apreço e distinguida
consideraçlo.

x . constituir banco de dados cenlralizado para recebimento, processamento,
análise e apresentação final do nUmero de ocorrências criminais e indices estatisticos de
violencia e criminalít1ade, alem de outros assuntos ligados à segurança piJblica, no Distrilo
Federal e Entorno;

Dispõe sobre a criação do Conselho Superior de
Segurança Publica do Distrito Federal.

\M~\....0.
CRlSTOVAM BUARQUE
~~do~moF~

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. I- ~ Fica criado o Conselho Superior de Segurança PUblica do Distrito
Federal _ CSSPDF. órgão colegiado de caráter consultivo, vinculado à Secretaria de
Segurança PUblica do Distrito Federal.

Art. 2- ~ Integram o Conselho Superior de Segurança PUblica do Distrito Federal
- CSSPDF, os segui,l1:csmembros:

I ~ Secretário de Segurança do Distrito Federal, na qualidade de Presidente;

11• Diretor-Geral da Policia Civil do Distrito Federal;

III • Comandante-Geral da Policia Militar do Distrito Federal;

i I- - O Conselho deliberará mediante resoluções. cabendo ao Presidente, alem
do voto de qualidade, a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência c relevante
interesse, "ad referendum" do Colegiado.

fi Z- • Quando deliberar "ad referendum", o Presidente submeterá a decisio ao
Colegiado, na primeira reuniJo posterior à deliberaçlo.

f J- • O Presidente do Conselho poderi. convidar represenlanles de entidades
pUblicas 011privadas., para participar das reuniões, sem direito a voto.

Art. S" _ O Conselho Superior de Segurnnça PUblica do Distrito Federal é
constituído dos seguintes órgãos:

XI - prommciar-se quantO a:

a) medidas que possam afetar aspectos morais e eticos do efetivo civil e militar
do Distrilo Federal;

b) necessidade de ampliaçlo do eretivo, da frota e do melhoramento do
equipamento empregado nas atividades de segurança pliblica;

e) grau de integraçAo das corporaçOCs militares. Departamento de Trânsito,
Policia Civil e com a Secretaria de ~gurança PUblica, notadamente com a Coordenação de
Planejamento e Operações - CPO, Coordenação. Executiva do Sistema de Defesa Civil-
CESIDEC e Coordenação do Sistema Penitenciario - COSIPE;

d) aprovação de planos e projetos da Defesa Civil;

e) adequação das estruturas das Corporações Militares, da Policia Civil e do
Departamenlo de Trânsilo, as necessidades de segurança do Distrito Fedeml;

XII _ coordenar o levantamento dôls necessidades do Distrito Federal no que
tange à segurança (global e por Regiões Administrativas), propondo medidas que vise~
combater os renÔlnenos da violência e criminalidade no Distrito Federal;

DE 1997
I 9 9 ~

Exce!enlissima Senhora
Depulada LÚCIA CARVALHO
DO. Presidente da Cimara Legislativa do Distnlo Federal
tlllA

PROJETO DE LEI N~ DE
,.••.....•:.>cP.":t6."Y', ~
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I - Presidência;

11 - Vice-Presidência;

DE 1.997

lU • Secretaria;

IV • Coordenadoria de Assuntos Operacionais;

V • Coordenadoria de Legislaçao e AssuntÓs Parlamentares.

fi 1" • A Vice.Presidencia será e.\crcida por um dos integrantes do Conselho,
eleito por seus membros, com mandato de 1 (um) ano. Seu titular substituirâ o Presidenlc,
nos impedimentos eventuais desle.

fi 2" • O Secretário Executivo do Conselho Superior de Sesurança Publica do
Distrito Federal será o Diretor-Gernl da Policia Civil do Distrito Federal;

fi J" - A Coordenadoria de Assuntos Operacionais do Conselho Superior de
Segurança Pública será exercida pelo Comandante-Geral da Policia Militar do Distrito

Federal;

i •.-A Coordenadoria de Legislação e Assuntos P:;arlamenlarcs do Conselho
Superior de Segurança Pública será e:o:ercida pelo Consuhor Juridico do Governo do

DistriTO Federal.

Art. 6° - O exercício da funçio de Conselheiro não será remunerada, vedada a
percepção de vantagens pecuniárias de qualquer naTureza,

Art,. r . No prazo de trinta dias, contados da publicaçllo desfa Lei, o Poder

Executivo a regulamentara.

Art, Ir -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art, ~ - Revogam-se as disposiçõcs em contrário.

Autoriza O Disrnlo Federal .a eSlabelecer parceria com a Federaçlo
NaCional dos Jornaltstas, objetivando a edlficaçllo de monumento a
liberdade ~e impre:nsa em area que especifica, e dá outras providências.

A CÁMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDER4.L, DECRETA:

Are. 1°. Fica o Distrito Federal aUlorizado a estabelecer acordo de parceria com a
Federação N"'.:,,"al dos Jornalistas - FENAJ. para o fim especifico de construção do
Monument.o li Liberdade de Imprensa, no imóvel situado na Praça Municipal - PMU,
lote 07, cllJa descrição encontra.se no anexo I desta lei.

Are. 2°. Sio encargos da Federnção Nacional dos Jornalistas. cujo descumprimento
acarrctarâ o cancelamento do acordo:

I- edificar o Monumento li liberdade de Imprensa no prazo de 24 meses, contados
da assinatura do instrumento de acordo;

11. atend~r as dc:terminaçõcs e,",pedidas pelos órgãos administrativos compelentes,
espeCIalmente as emanadas pelo Instituto de Planejamento Territorial e Urbano
do Distrito Federal - IPDF e pelo Depanamento do Patrimõnio Histórico e
Anistico do Distrito Federal - DEPHA;

IJI- implantar e manter o projelo paísa~.;stico idealizado para a area do imóvel;

IV- arcar com o õnus da infra-estrutura do imóvel, tais como pavimentaçlo,
abastecimento d'água, esgotamento sanitãrio. energia elelrica, drenagem pluvial e
áreas verdes, observando as nonnas tecnicas peninentes e as direlrizes emanadas
pelas respectivas concessiomiri~s de serviço público.

ME!'<SAOEM
N." Ooll9197_GAG Brasilia, 19 d~ março "" Are. JO. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ar!. ••0. Revogam-se as disposiçôcs em contrario.

Exeelenli$Siml Senhorl Presidenle
Bra5i1i •• DF. J 9 . de lIlarço de I"',

Enaminho I VOUl Exeelêncil, parllprccilçlo doSl Câmara Legisllliva do DiSlrilO
Fcdcral, o Inno Projeto de Lei que ~lUloriU o Diarilo Federal I CSllbelec.er parceria com I Fcderlçlo
Nl(:iollll dos JomIliSlIS _ FENAJ, objC'livando I cdiliclÇJo de MonulTICIllo i Liberdlde de Imprmsa, no
imóvel que cspecifia, e di O\Itras providinc::iu

Nestl proposilura, mO'le.me I eonsciêncil de que Ilull pelllibcrdlde de imprensl no
Bruil hi muilo fIZ pane di história do plis, no minimo desde quando HipólilO di COSlI, em Londres,
Ilnçou um jornal. O Correio Brazilicnsc.

Outrossim, nune. c demais ralinnar que estl liberdade c indi5JlCl'uvel i CllÍstencia
dos regimes dcmOQ"ilioos e NU instiluiçõcs, devendo I mesma ser excrcidl com rcsponSlbilidlde mia,
voltadl sempre plrl os inrercsscs di maioria da sociedlde.

Sublinhe_se igualmente que I ConSliluiçlo de 1.988, em seu apílulo di ComuniClçlO
Socill, estabeleceu como disposilivo fundamenlll o principio demorritico di InIis ampll libcrdlde de
lTIII1ifCSlaçlo e nprculo. Nlda mais justO ponanro, que este compromisso da Naçlo Brasileira, comido
em SUl Cana Mlgna, se exprcsse de forma malerilll e simbóliCll na Clpilal Federal, com I conSlruçio de
um MonumenlO.i Liberdade de Imprensa

Assim sendo, 10 Iprescnrar esle Projelo de Lei. o Governo do Distrilo Fedcral
Issume, mais uma vu, o seu compromisso com os aludidos principios, convc~ido de que deles
compa"ilham lodos aqueles empenhados lIlI constanle conSlNçJo di demDa"lCia e di cidadania em

nOsso país

Ademais, honrl-nos a decOTTCnle parceria que sc eSlabeleeeri entre o Governo do
Distrito Federal e f Fedmll;:Jo Nacional dos Jornalistas - FENAl, cmidade sem fins Iucralivos,
represenllnle m;i;><imodos profiuiollliS di imprensa, cujalrajelória e lU11pelo leesSO ~ infolTnlçlo,lhe
credem:il I assumir para si as rcsponsabilidades Ilinenles • constNçlo do rcfendo Monumenlo.
conferindo-Ihe: pleno signifICado, enquantO simbolo dos mais profUndos ideais de justiça e liberdade.

E nesll parceria, o DiSlrilo Federal paniciplTi permitindo a edJficaçlo do monumenlO
em irea pública, abendo i fedcraçio todos os encargos expres50s no Pmjero de Lei em Inexo.

Por lralaf-SI: de 10le: silUldo em irca lombada pelo património Hi$lórico e Anistico
NacioIllVIP}-I~~:. ,ruormo que esle órg~o ji foi dc:vidllrncnle consullldo, lendo se manifestldo
ravo~ .• ,,,,enle.

COnti"'le: na IpfO"açio do presente, por sua incorreste importincil, valho-me do
ensejo para tCSlemunllar a Vossa Excelêncila «"U11 do meu alto apreço e considcraçJo.

CRISTOVAM Bt;ARQUE
Governador do DiSlrilo Federal

E,.celc:nlíssima Senhora
Depulada LUaA CARV.4.LItO
Presidente da Cimara Legislali, ..• do Oistrilo Fed"r.l

~~~I~

E,.celenlissima S~orl J>residcnle di Câmara LCiisllliva do Distrilo FcdcraI,

Tenho, honra de ençamínhar i elevada coruidcraçlo de VOUI fJccelinc::i&. pari
delibcraçJo dcsSllllguSla Casa. o I/lCllO Projdo de Lei, que "Altera I Lei n" SIS, de 28 de julho de
1993. que "Disp6c sobre desaferaçlo e vmda de bens de uso comum do povo e di oulras provideneiuM

,

na lI.egilo AdminiSlrativl de Taguatinga - RA 111.

Dill a1leraçlo sc fIZ ncçaWia, primeiramente, lendo em vista a illC'tÍ$lencil, rellli •..• lOS
Iol~ 21, 23 e 25, da QSC 11, de IprccÍlçio pda populaçlo intcrcssadi, no tocante .i dcSifdlçio
dlquelas ireas, em almdimenlo 10 prcçeilo constante no 1fI.51, di Lei Orginica do DiSlrito Fedcral.

Um segundo ponlO diz respeito • exiSleneil de interferências iTlllTCd.iveis nas redes de
infraesllulura eles eoncessionirias pilblicas, 5CIIdo que I presenle propositura, 10 tempo em que exclue
os 100esenquldndos naquell silulçio, igualmente Ipresenla opções de novas.irtas desembaraçadas de
tais óbices, que poderio IIcnder, desta forma, o objClo maior do diplolTlllepl em questlo

Vllho-me do ensejo para renovar I VOUI Elleelêncil. ~'OloSde CSIilTlle consideraçlo

CRJSTOVAM BUARQU[
Governador do Distrito Federal

PROJETO DE LEI N° ~ ::; C"b", ~ I Cf g.:)

Altera a Lei nG 515, de 28 de Julho
de 1993. que "Dispõe sobre
desafetaçao e venda de bens de uso
comum "do povo e da outras
providências'

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

An. 1G O Anexo I da Lei nG 515, de 28 de julho de 1993. passa a vigorar
na seguinte forma'
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SETOR QUADRA LOTE I LOCALIDADE
ase os " TAGUATINGA SUL
ose 05 32 TAGUATINGA SUL
ose 05 33 I TAGUATINGA SUL
ose 05 35 TAGUAT1NGA SUL
ose 05 37 TAGUATINGA SUL
ase 05 39 TAGUA TINGA SUL
ose ,

05 " TAGUATINGA SUL
ose I 05 " ITAGUATINGA SUL
ase 08 " ITAGUATINGASUL
ase 08 32 TAGUATlNGA SUL
ase 08 33 ITAGUATlNGA SUL
ase 08 " TAGUATINGA SUL
ase 1 08 I 35 ITAGUATINGA SUL
ase 08 I 38 T.'IGUAT!NGA SUL
ase 1 08 40 TAGUATINGA SUL
ase 08 " ITAGUATINGA SUL
ase 08 " ITAGUATINGA SUL
ase 1 '0 " TAGUATINGA SUL

ase '0 1 43 ITAGUATINGA SUL

SETOR I QUADRA LOTE LOCALIDADE

ase I " 22 TAGUATINGA SUL

ase " " TAGUATINGA SUL

ase " 26 TAGUATlNGA SUL

ase " 28 TAGUATINGA SUL

ose I " 30 TAGUATINGA SUL

ase 11 32 TAGUATINGA SUL

ase 13 47 TAGUATINGA SUL

ase 13 " 1 TAGUATINGA SUL

ase 13 43 . TAGUATINGA SUL

ase 1 13 44 TAGUATINGA SUL

ose 1 13 " TAGUATINGA SUL
ase 13 " TAGUATINGA SUL

ase '5 42 TAGUATINGA SUL
Qse 75 44 TAGUATINGA SUL

_~.sr 19 19 TAGUATINGA SUL
use '9 21 TAGUATINGA SUL
ose 79 1 23 TAGUATINGA SUL
ose 19 25 TAGUATINGA SUL
ase 21 79 TAGUATINGA SUL
Qse 21 20 TAGUATINGA SUL
Qse 21 21 TAGUATINGASUL
ose 21 22 TAGUATINGA SUL
Qse 21 " I TAGUATINGA SUL
ose 22 29 TAGUATINGA SUL
Qse 22 30 1 TAGUATlNGA SUL
ose 22 I 37 TAGUATlNGA SUL
Qse 22 32 I TAGUATINGA SUL
Qse 22 33 I TAGUATINGA SUL
Qse 22 " TAGUATlNGA SUL
ose 22 I 35 TAGUATINGA SUL
ose 22 35 TAGUATINGA SUL
ose ~ 22 37 I TAGUf.,T1NGA SUL
Qse 22 38 i TAGUATINGA SUL
05C- 22 39 TAG:JATiNGA Si..'L_..:csc -~

22 " I TAGUATINGA SUL
-bsc ,

22 I " 1 TAGUATINGA SUL,

asc I 22 " 1 TAGUATINGA SUL

Qse 22 43 TAGUATINGA SUL

ase I 22 " TAGUATINGA SUL

SETOR QUADRA LOTE LOCALIDADE

ose 22 I " I TAGUATINGA SUL

ose 1 22 " TAGUATINGA SUL

ose 1 22 47 TAGUATINGA SUL

Qse 22 48 TAGUATINGA SUL

Qse 22 I 48 TAGUATINGA SUL

Qse I 22 50 TAGUATINGA SUL

ose 28 1 37 TAGUATINGA SUL

ose 28 1 32 . TAGUATINGA SUL

Qse 28 33 TAGUATINGA SUL

OSC 28 1 " TAGUATINGA SUL

Qse 28 1 35 TAGUATINGA SUL

058 08 38 TAGUATINGA SUL

QS8 08 40 TAGUATINGA SUL
058 09 37 TAGUATINGA SUL
QS8 09 39 1 TAGUATINGA SUL

OSE 79 54 TAGUATINGA SUL
QSE 19 55 TAGUATINGA SUL

OSE 79 55 TAGUATINGA SUL

QSE 7S 57 TAGUATINGA SUL
QSE 79 58 TAGUATINGA SUL

OSE I 19 59 TAGUATINGA SUL

OSE 79 I 60 TAGUATINGA SUL

OSE 19 6' TAGUATINGA SUL

QSE 79 52 TAGUATINGA SUL
QNe 1 " 1 76 1 TAGUATINGA NORTE
QNe 1 " 17 1 TAGUATINGA NORTE
QNe I. " I 78 TAGUATINGA NORTE
ONe " 79 TAGUATINGA NORTE

ONe " I 20 TAGUATINGA NORTE
ONe " " TAGUATINGA NORTE
ONe " 22 TAGUATINGA NORTE
oNe " 1 23 TAGUATINGA NORTE
QNe " 1 " TAGUATINGANOR,E
oNe I " 25 TAGUA TINGA NORTE
ONe " 25 TAGUATINGA NORTE
oNe 73 36 TAGUATINGA NORTE

ONC 13 37 TAGUATINGA NORTE
QNe 73 38 TAGUATINGA NORTE
ONC 13 39 TAGUATINGA NORTE

SETOR QUADRA lOTES LOCALIDADE
aNe 13 'o TAGUATINGA NORTE
QNa 60 36 TAGUATINGA NORTE
aNO 60 38 TAGUAT)NGA NORTE
ONJ 33 19 TAGUATINGA NORTE
ONJ 33 20 TAGUATINGA NORTE
ONJ 35 37 TAGUATINGA NORTE
ONJ 35 38 TAGUATINGA NORTE
QNJ 35 39 TAGUATINGA NORTE
aNJ 35 'o TAGUATINGA NORTE
aNJ 37 37 TAGUATINGA NORTE
ONJ 37 38 TAGUATINGA NORTE
ONJ 37 39 TAGUATINGA NORTE
QNJ ::, 40 TAGUATINGA NORTE
QNJ 39 19 TAGUATINGA NORTE
aNJ 39 20 TAGUATINGA NORTE

An.2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

An. 30 Revogam-se as diSpOSições em contrariO.

[lJ
~1.l~~1.• ~ "'~ I
~W~
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ME~SAGEJ\f
N° 051 197.GAG

Senhora Presidente.

Brasília, 19 de março de 1997. . Considerando as razôes e justificativas acima expostas, aliadas â
nece~sldade de melhona da qualidade do espaço urbano na localidade em questão, eSTOU
conVIcto de que o anexo projeto de lei será aTendido por essa insigne Casa Legislaliva .

. .Apr?veito o. ensejo para reiterar a Vossa Exceléncia protestos de elevada
estima e dlstmguuia consIderação.

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação dessa
Câmara Legislativa do Distrito Federal, o aneM Projeto de Lei que autoriz.a a alienação
de imóveis localizados na Região Administrativa do CruzCIIO. DF.

A Região Administrativa do Cruzeiro e um núcleo sem áreas de expansão
urbana e com uma demanda por áreas educacionais já consolidada. Boa pane das
crianças residentes no Cruzeiro já se encontram matriculadas nas escolas públicas e
particulares (1" !~o:a1e do Plano Piloto, sendo que uma possível demanda residual por
vaI!'"" ,.....ae ser atendida pelas escolas hoje existentes na referida Região Administrativa.

CRISTOVA:\'f BUARQUE
Governador do Dislnto Federal

Excelentissima Senhora
nEPUT ADA LÚCIA CARVALHO
PRESlDENIT DA cÃJ\1AR..-'\ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
NESTA

As escolas publicas já edificadas na área, num total de I-J (onze) unidades,
estão recebendo, inclusive, alunos de outras Regiões Administrativas. Os restantes 50
(cinqüenta) lotes, ainda desocupados, vem sendo utilizados como depôsito de entulho e
lixo. gerando allos CUS10Sde manutenção para o Governo.

.2 ?c;;
PROJETO DE LEI n.. ,de d •• 1997.

Com a finalidade de obter uma maior valorização do preço dos terrenos
existentes na Região Administrativa do Cruzeiro, foi encaminhada minuta de Projeto de
Lei nesse sentido à apreciação dessa Casa Legislativa A proposta consiste em alterar o
gabarito desses lotes, permitindo a construção do segundo pavimento, bem como a
ampliação do uso pennitido para ensino profissionalizante e/ou especializado_ Esta é a
grande demanda conslatada em pesquisa na área de ensino, recentemente realizada pelo
Plano Diretor Local, na referida Região Administrativa.

AUlori:a o COl'emo do Dis/n/o Federal a alienar os
Imoreis que especifica. locaf/:ados na Região
Adminislram'o do ["ru:eiro - DF.

A C..\.'\IAR.4. LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decrtía:

A presente proposição consiste na alienação dos terrenos abaixo
identificados e mantem, ainda, uma reserva de 42 (quarenta e dois) lotes na RegiãO
AdminislTativa mencionada, para a Fundação Educacional, com destinação para centro de
ensino, escolas classe e jardins de intàncla'

I. SHCE/S, quadra 1..500, lote 1 - Cnlzeiro Novo
2. SHCEiS, quadra 1.409, lote I - Cruzeiro Novo
3. SHCElS, quadra 1.307, lote 2 • Cruzeiro Novo
4. SHCElS, quadra 913, lote I • Cruzeiro Novo
5 SHCE'S, quadra 609, lote I • Cruzeiro Novo
6. SHCElS, quadra 605, lote 1 - Cruzeiro Novo
7. SRE/S, quadra 6, lote I - Cruzeiro Novo
8. AO/S, EA 114, lote 8 - Área Octogonal

An. ]O Fica o DistriTO Federal autorizado a alienar, atnlvés de licitação
pública, os imóveis discriminados no Anexo desta Lei, localizados na Região
Adnunistrati\-"3 do Cruzeiro. DF.

Art. 2°. Os recurso< ~r0venientes da alienação dos imóveis a que refere esta
Lei serão inleirament" '__::uzados na construção c reforma dos imóveis da rede fisica
educacional do Distrito Federal.

An. 3°. A alienação de que trata esta Lei sera procedida pela Companhia
[mobiliaria de Brasíha - TERRACAP, que, para este fim, finnarà convênio com a
Secretaria de Educação do DistrilO Federal.

Infonno que os recursos captados com a venda desses lotes serão ulllizados
na constnlção e reforma de escolas da rede pública de ensino do Distrito Federal.

Art 2° Esta Lei entra em Vigor na data de sua publiCação.

Art. 3°, Revogam-se as disposiçôes em contrário
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ANEXO úNICO DA LEI n,.

(An. 10 da Lei n.o , de

, de

de

de de 1997

de 1997)

MENSAGEM
N" 053 197-GAG

Senhora Presidente,

Brasília, 19 de março de 1997.

N.O DE ORDEM IDENTIFICAr ÃO LOCALIZA CÃO
OI SHCElS, quadra 1.500, lote I Cruzeiro Novo
02 SHCEIS, quadra 1.409, lote 1 Cruzeiro Novo
03 SHCElS, quadra 1.307, lote 2 Cruzeiro Novo
04 SHCEIS, quadra 913, lote I Cruzeiro Novo
05 SHCElS, quadra 609, lote 1 Cruzeiro Novo
06 SHCElS, quadra 605, lote 1 Cruzeiro Novo
07 SRElS, quadra 6, lote I Cruzeiro Novo
08 AOIS, EA 114, lote 8 Área Octol!onal

J\IE:'\SAGE:\I
;0.;0 052 /91-GAG Brasília, 19 de março de 1997.

• .Ten.h0 a ho~a. de encaminhar a Vossa Excelência. para aprcciaçJo dessa
C~ara legislativa do .Dlstnto Fedf!!ill, o anuo Projeto de Lei que dispc'lc sobre a doação
do .unóvel W'bano ~Slgn8fÍ0 por Area Especial n.o li, destinado ao D. A. E., hoje
deSIgnado Companhia de Agua e Esgolos de Brasília. Setor de Residências Econômicas
Sul, desta Capilal. '

. Tal projelo objetiva beneficiar toda a comunidade do Cruzeiro Novo e da
Area Octogonal, atendendo aos anseios da populaçlo daqueles bairros.

Aproveito o ensejo para reiternr a Vossa Excelência protestos de elevada
estima e distinguida consideração.

CRISTOVAM BlIARQUE
Governador do Distrito Federal

Senhora Presidente,

Exce1enlissima Senhora
DEPUTADA LÚCIA CARVALHO
PRESIDENTE DA cÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL
~

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PROJETO DE LEI N." , DE DE DE 1997
rr;': ~.':1e;91~ }99 ~

Autoriza o DWrilo Federal Q proceder à dooç40 dt.
imóvel à Companllla de Ãgua e Esgotos de Brasilia •
CAESB.

Art, )0. Fica o Distrito Federal autorizado a doar o imóvel urbano designado por Área
Espeóal n.o 11, destinada ao D. A. E., hoje designado Companhia de Água e Esgotos de
Brasilia, do Setor de Residências Económicas Sul, desta Capilal, registrado no Cartório
do 10 Oficio de Registros de Imóveis, Livro 2 • Registro Geral, sob o n.o R.I, na
Matricula n." 99.024, de 10 de maio de 1995.

Brasília, 19 de março de 1997.
Menngrm
N" 054 f97-GAG

Art. 3". Revogam-se as disposições em contnirio.

Tenho a' honra de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação dessa
Câmara LclZislativa do Distrito Federal, o anexo Projelo de Lei que regulariza a situação
dominial, ;edlante doação, do imóvel denominado Área para o Clorado! das Captações
do Ribeirão do Gama • DF, situado no Setor de Mansões Park Way • Região
Administrativa VIII (RA.VIIJ), registrado no Cartório do ]0 Oficio do Registro de
Imóveis sob n.o 14.498, Livro 2 do Registro Geral.

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB vem, hã longo tem!"lO.
utilizando a ârea em referência com posse mansa e pacifica, dela usufn"-:':v como se
proprietâria fosse, em cujo imóvel acha-se construída uma UTS - Unidade de Tratamento
Simplificado, que promove o tratamento (c1oraç~o e f1uoretaç~o) da agua ali captada e
distribuída as comunidades do Setor de Mansões Park Way (MSPW) e do Núcleo Rural
Vargem Bonita.

Aproveito o tnsejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada
estima e distinguida considerõlção

Assim, \isando equacionar a questão fundiãria do imóvel objeto de~ta
mensagem, de modo a garantir a qualidade da agua oferecida a população do Dlstnto
Federal. espero que a Cimara Legislativa do Distrito Federal possa aprovar o presente
Projeto de lei, cujo balizamento jurídico está contido no Inciso IV do Anigo J 8 da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

\......,,~ L.-.- (\-
CRISTOVA "1 BUARQlTE
Governador do Distrilo Federal

E1Celeotínima Senhora Presidente da Cima •.• Legislativa do Dislrito Fede•.•1

Excelentissima Senhora
DEPL'TADA Ll'C1A CARVALHO
PRESIDENTE DA CÂMARA LEGiSLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
NESTA

PROJETO DE LEI N,~ , DE DE DE 1997
,,-.-..:'...? :; ç 8, iCJ--:- ) 99:;

AUlorr.:a o DiSlrl/O Federal a proceder a doaçtJo da
área que espeq[ica à Companhia de .4gua c Esgolos de
Brasilla - CAESB.

Tenho a hOl\lllde encaminhar i elevada delibenl~ desta ~ Legislativa. o anexo
Projeto de Lei que Atl.,.•..•a dCSlinlçio d. iru que cspecifica e di outnu providinciu.

Preliminarmente,vale ressaltar que a destÍJUlçiooriginária da irea data de 1978,.sem que
se tenha concretizado nenhuma obra para a construçio e instaJaçlo efttivtl do Clube Social. decorridos
já dezenove lIlOS, Todavia, ob5aVl'se que a RC'Ilil' .;.aministrativaonde St:localiza I referida área. no
decorrer dcsSt:periodo. aprl:Sentoucél~ e qualitativo crescimento e desenvolvimento 5Ócio-cconõmico
e cultural, tornando-se uma da! cidades mais dinâmicas e com uma das mais altas renda pt!r capi/Q do
LIIstritoFederal.

A Comunidade local procurou a AdministraçAomostnndo-se contriria à inst.aIaç!ode
um clube social no local, aJegllfidoque no Distrito FedCT1llj.IÍexistem virias outras lÍfus de lazer que
atendem satisfiltoriammte as suas necessidades, e mais., que aquela localidade e carente de
empreendimentoscomerciaisque venhama promover o fomecirll<:ntode bens e serviços para a mesma.

Ademais. I oonstrução de um mini shopping tnlriÍ maioresbeneficios para lquela Regilo
Administrativa,gerando amplíaç10do nUrneT-ode empregos.,I prcstaç!o dos serviços que a Comunidade
almeja, e, como beneficio indireto. o aumento da receita tributaria do Distrito Federal tm meUtoria.s
no fornecimmto dos serviços públicosali prestados.

A CÂMAR'\ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:

Art, 1", Fica o Distrito Federal autorizado a doar à Companhia de Água e Esgotos de
Brasília. CAESB, o imóvel denominado area para o C1orador das Captações do Ribeirão
do Gama. DF, situado no Setor de Mansões Park Way - Região Administrativa. VIII
(RA VIII), registrado no Canório do 10 Oficio do Registro de Imóveis, sob n.o 14498.
Li\TO 2 (Registro Geral).

Parágrafo único. A doação de '1l1e trata o "caput" dar-se.á mediante a lavrarura de
Escritura Declaratória de Integralização de Capital Social, cabendo a CAESB a
convocação dos atos inerentes a fonnahzação exigida pela Lei 6404, de 15 de dezembro
de 1976 (Lei das Sociedades Anônimas).

Art. Z", Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contnirio

Com apoio técnico dos órglios competentes, e a adesão da população interessada, a
alteração da irea apontada, Dl Região Administrativa do Guará. é de SUIllllrelevância para a
aproximação entre os interesses comunitários e os do Estado, objetivo que noneia a ~o do Governo
Dt:mocrilticoe Popular

Na oportunidade, mtero a VOSSllExcelência, e aos demais Senhores Deputados., as
expressões do meu elevado apreço

CRlSTOV Ao'" 8UARQUE
Govcnu.dor do Distrito f cderal

Excelmtisslrna Senhora
Deplllada LÚCIA CARVALHO
DignissimaPresidcnte da Câmara LegislatiV3do Distrito Federal
l'i'EST A
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PROJETODELEIN":lo ,1~dc de 1997

AltcB • destina.ç!o da ira. que espcçüica e da
O\Itrasprovidências.

Alem desses falore., no momento presente. a CAESB vem envidando
e.forços com vistas ã obtenção de empreSlimos junto a Caixa Econômica Federal - CEF no
âmbito do Programa PRÓ-SANEA.\-lE:-;TOpara implementaç~o de obras de saneamento bàsico
em localidades cuja demanda afigura-se emergencial. confonne discriminação em planilha anexa

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA

Art. I" FiClIahenda I destinaçlo do lote "P", da QE 07, do SRlA I. Sel:orResidenciIJde IndU5Iri.c
Abastecimento,11& Regilo AdministratiYIIdo Guará, de ClubeComunitirio Social.panoc:orn.:rcio

Ar1. r A aheraçlo di destinaçlo tr;I.tadano art. 1°, implicaráo rc:s.san::imentoao Poder PUblico,do
beneficiopermitido.conformelvaliaçlo da Companhialmobiliãri. ~v tlruilia. TERRACAP.

AI1. 3" E$U Lei entn emvigorna data de SUl publicaç10

Art.... Revogam-seas dísposi~ emCOIltri.riO

A contratação de recursos financeiros i Caixa Econômica FedeTlll •
CEF. a bem de dar cumprimento a Programa Social do Governo Democritico e Popular, priorizara
mefa destinada a suprir às comunidades mais carentes do Distrito Federal em .luas necessidades
elementares de acesso aos serviços de saneamento bãsico.

Consoante procedimento u$UaJ em negociação dessa IUltureu.. a
garantia hipotecaria e exigida à lomadora do empréstimo, de modo a viabilizar o prOCeSsamenlo
cadastral e aprovação do financiamento ensejado. Em cláusula condicional à concessão do recurso.
s hipoteca de bens imóveis constitui requisito necessário e suficiente .riformalização contratual,
para subsequente liberação do emprestimo

MENSAGEM
!\~056 197-GAG BrasiJia, 20 de março de 1997

No sentido da concretização dessa formalidade contratual, cujos
recursos a aplicar permitirio assistir cidadãos dcstituidos de serviços públicos os mais essenciais,
promovendo ~:•• ação do patamar minimo de provisão social. ê que, ao submeter o precitado
Projeto de Lei i elevada consideração dessa Augusta Casa, tomo a liberdade de encarecet
~ conforme dispõe o an 73 da Lei OrgàniCll do Distrito Federal, face i. sua relevância e ao
estàgio atual dos entendimentos em curso na CEF, para celebraçio de contr.ltoS de financiamento

A CÂMAR<\ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Fedel1ll

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência e aos demais
Senhores Deputados, as e~ressões do meu ele\'ado apreço.

1997DEPROJETO DE LEI "'" J. --=1-=1~ DE

E~celentissima Senhora
Deputada LÚCL~ CARVALHO
Dlglllssima Presidente da Câmua Legislativa do Distrilo Federal
NESTA

Autoriza o Distrito Federal a doar os imóveis
que especifica à Companhia de Água e Esgotos
de Brasília - CAESB e dá outras providencias.

Senhora Presidenfe,

M~•.~__ ~!!~~:::_~~?i!l'~_IIl_,_!l!I•.
46/97 Autoriza o Poder ExecUlivo a abrir credito especial h Lei Orçamemilria Anual do

_D..i.m....'o.. Federal.P"-':!.~"-x~r~jcio~~"1?97-,.~_;~all;l:_de.J3.SJ..09Q,0º-9.ClQ.._.__ ._. _. __
47/97 Desafeta área publica de uso comum do povo. 110SClor Residencial Indústria e

Abll.Stecimento.SRl,~ 11.na RegiãoAdministrativado Guarã _RA X
48/97 Disp~e sobre a criação do Conselho Superior de SegurançaPublica do Dislrilo Federal
49/91 AutOril.3 o Distrilo Federal I estabelecer parceria com a Federação t'acional dos

Jornalistas. objetivando a edifiCllçãode monumentoa liberdadede imprensa em area que
especific,a

. - - SÕ797---'ÃJter"ãã Lci n .• SI5,-de :::8'de julho li; 'i<xi\ que "~ói'spõ~'sObrede~fe;ação ~ 'v;nda de
.b"' ..",,d__•.o..._".. c.Q!!1!,.'.!!..d.o.po:'~~'____ _ _

51/97 AUlonu o Governo do Distrito Federal a alienar os imóveis que esp~cifi~~I~i.Jizad'~s
na Reglão AdmimSlraltvado Cruzeiro _DF

52197 .~UlOrizao Distrito Federal a proceder a doação d• .irea que especifica à Companhiade
.... ~~gu~.~.~s£.o.to.deBrasilia- CAJ":SB,_ .... _.... _ . ,_ ...__.__

53/97 Autoriza o DistnlO Federal a procfiJer a doação de imóvel à Comiianhrã'de'Ãg~a~'c
Esgoto de Brasilla. CA£SB

54/97 Allera a destinação da àrea que especificae dà outras pro\1dênei,is
55/97 Reduz multas Ivençadas em clausula; nos mStnlmenlOSde compra e venda. promessa e

compromisso. outorgado> pelaTERRACAP

Tenho a honra de diri~.jr-me a Vossa Excelência para solicitar, em
conformidade com o disposto no ar1. 73, da Lei Orgânica do Distrito Federal, urgência
para apreciação das matéria abaixo relacionadas, de autoria deste Poder Executivo:

Apro~'eito O ensejo para reiterar a Vossa Excelência e aos demms membros
dessa coJenda Casa. meus protesros de elevada esuma e respeito

CRISTO\'A~I Bl'ARQl'E
Govemador do Distrito Federal

Excelenrissima Senhora
DEPl"T.-\DA Ll"Cl ..\ C\R\',-\LHO
PRESIDENTE DA CÂMARA U::GISLATIVA DO DISTRITO fEDERAL
" r: <; T ••••

DECRETA:

Art. I" Fica o Distrito Federal aUlOrizado a doar à Companhia de
Âgua e Esgotos de Bf"~:!: •.•- CAESB, os seguintes imóveis:

I - Reservatório SHIN, localizado entre a EPPA e o Conjunto Paroquial,
Brasília-DF, com área de 66.000,00m1. construção de 3.559,04ml ( três mil,
quinhentos e cinquenta e nove metros quadrados e quatro centimetros), consoante
Escritura de Doação que a Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, faz ao
Distrito Federal, para uso da CAESB, registrado no Canório do 20 Oficio do Reb>Ístrode
Imóveis e no Lino de Registro de Escritura n° 9, às fls. 021/022v, da lSubprocuradona
da Procuradoria Geral do Distrito Federal, em 03 de novembro de 1988;

;\IENSAGD-1
,," OS7/97-GAG Brasilia,a:l de llB«;o de 1997

n. Reservatório MUDB/Sul, Área Especial ~A", localizado no Setor de'
Mansões Urbanas Dom Bosco. Brasllia-DF. com área de 40.526,00m1 ( quarenta mil,
quinhentos e \;nle e seis metros quadrados), consoante Escritura de Doaçào que a
TERRACAP faz ao Distrito federal. para uso da CAESB, registrado no Livro de
Reb'Ístros de Escrituras sob o nO B-2. às fls. I08/l09v, da I' Subprocuradona da
Procuradoria Geral do Distrito Federal. em 03 ejulho de 1989;

Euelenlissima SenllGra Presideme dn Câmnra LegisI:J.tiv3do Distrito Federlll

lll- Estaçào de Tratamento de Esgotos Sul, localizada no Setor de Areas
Isoladas Sul. Avenida das Nações. Brasília-DF. com área de 197.520,OOm2 ( cenlo.
noventa e sete mil e quinhentos e vinte metros quadrados), consoante Escritllra de
doação que a TERRACAP faz ao Distrito Fedcral. para uso da CAESB, rq.oistrado no
Cartório do lO Oficio do Registro de ImóveiS, Li\TO 1, sob o nO ]23, Matricula n°
73544. em 26 de."outubro de 1994;

. . Tenho a honra de encaminhar à elevada deliberação dessa Cãmara
LegJs~allv3.,.o anexo P,rojeto.de Lei que AUforiza o Distrifo Fedenrl _ doar os imoveis qu ••
••speellica a Companll,a de Água e Esgotos de Brasília. CAESB e dá outras providencias,

IV - Reservatório Catetinho nO I, Area Especial MSPW, Brasilia-DF,
com área de 21.060,79m2 ( \;nte c um mil e sessema metros quadrados e setenta e
nove centrimentos). consoante Escritura de Doaçào que a Terracap faz ao Distriro

. . Há vários anos a CAESB vem lltiliumdo os imóveis, com posse mansa
e p~clfica, deles usufrumdo como se proprietária fosse. para várias alividades inerentes .ri sua
fma~dade, executando diversas benfeitorias, confonne descrito no corpo do Projeto de-Lei

Federal, para uso da CAESB. registrado no Li\TO de Registro de Escritura. às ns.
36vf39v', da l' Subprocuradoria da Procuradoria Geral do Distrito Federal;

. . Todavia, tais imóveis não são de propriedade da CAESB, mas sim do
Dlslnto Federal, A Concessionãria detem apenas o direito de uso. confonne certificado em escritura
o,qu.e inviab.iliza efl.caz.~efesa judicial contra eventuais invasores de terras por parte da empre";
pubh.ca, de~'ldo su~ Ilegllllludade por não ser proprietària. mas só possuidora, principalmenle nas
localidades onde eXISfemcaptações de àgua que são .ireas de proteção ambiental

V - Escritório Reboional de Brazlândia-DF, localizado no Lote 07, Área
Especial, Setor Administrarivo. consoante Escrirura de Doação que a TERRACAP faz
ao Distrito Federal, para uso da CAESB;

VI - Posto de Ser.;ços de Brazlãndia-DF, localizado no Lote "E", Área
Especial, Setor Norte, consoante Escritura de Doação que a TERRACAP faz ao
Distrito Federal para uso da CAESB;
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VII • EslaÇJo E1ev.'lt~:-:"üe Esgoto Bruto, localizado na Área Especial n"
OS, Brazlãndia.DF, com Rol de 2.77S.21m2 (dois mil, sctceentos e setenta e cinco
metros quadrados e vinte e um centimctros). consoante Escritun. de DoaçIo que •
TERRACAP faz ao Distrito Fedem. para uso da CAESB, registrada no Cartório do ]"
Oficio de Registro de Imóveis, sob • Matricula n° 105086. Livro 02 R.I, em OS de
novembro de 1981;

VIII • Estação Elevatória de Esgotos TrMados. loc.aIiUda na ÁrQ
Especial n° 06. Brazlândía.Df. com área de 2.207.S2m2 ( dois mil., duzentos e sete
metros quadrados c cinquenta e dois centimetros), consoante Escritura de 00açI0 que.
TERRACAP faz ao Distrito Federal, para uso da CAE5B. registrada no Canôrio do )0.
Oficio do Registro de: Imóveis, sob a Matricula n" 105087, Livro 02 R.I, em OS de
novembro de 1986;

IX - Reservatório de Bra7.:lândia.DF, localizado na Vila SIo José.
Quadra 35. Ârea Especial n" OI, com área de S.78-S,OOm1 ( cinco mil. setecentos c
oitenta e quatro metros quadrados), consoante Es.critura de doaçlo que a TERRACAP
faz ao Distrito Federal, expedida pelo Cartório do 3° Oficio de Registro de Imóveis, em
24 de julho de 1989, para u~ da CAESB, através do Decreto nO 11.019, de 26 de
fevereiro de 1988, publicado no Diârio Oficial do DislJito Federal nO41, de 02 de março
de 1988;

x . Escritório Re~onal da Ceilândia-DF, localizado na CNM OI, Bloco
RI", Lote OI. com arca de 400,OOm2, consoarlte Escritura de Doação que a TERRACAP
faz ao DislJilo Federal, para uso da CAESB;

XI _ Captaçlo Crispim I e !l. localizada na Ârea Especial n~ 04, RA-lt.

Núcleo Rural. Gama-DF. com área de 15.l61.00m2, consoante Certidão expedida pelo
Canórid do 3° Oficio do Registro de Imóveis, constando a destinaçâo da area para a
CAESB;

XII • Captação Olho D'Á~ localizada na nascente do Córrego Olho
D'Água, Gama-DF, com área de 2.355,281m2 (dois mil. trezentos e cinquCRta e cinco
metros quadrados e duzentos e oitenta e um cetimetros). consoante Escritura de
Doação que a TERRACAP faz ao Distrito Federal. para uso da CAESB. n:gistrada no
Livro Registro de Escrituras n° 09. âs fls. 015/016v. de 03 de novembro de 1988. da 1°
Subprocuradoria da Procuradoria Geral do Distrito Federal e no Canório do 3° Oficio
de Registro de Imóveis. Matricula n° 11<7;':;. Livro C2 R.l. em 09 de março de 1989;

XIII _ Escritório Regional do Guaroi-DF. localizado na QE 02. Área
Especial ~L-. consoante Escritura de Doaçllo que a TERRACAP faz ao Distrilo
Federal, para uso da CAESB;

XIV _ Escritório Regional de Samambaia-DF. localizado no Lote 02.
Conjunto RF~.Quadra 408. 'com área de 9OO.00m2, consoante Escritura de Doaç1o que
a TERRACAP faz ao Distrito Federal. para uSO da CAESB. n:gistrada no Cartório do
3° Oficio do Registro de Imóvels. sob a Matricula nO 145853. Livro 02 R-I. em 07 de
novembro de 1994;

XV. Reservatório Ele\"lIdo de Taguatin@a Sul-DF. localizado no Bairro
Águas Claras, OS-05 - EPeT. Lole 03, com área de 24.000.00m2, consoante Escritura
de Doação que a TERRACAP faz ao Distrito Federal. para uso da CAESB. registrada
no Cartório do 3° Oticio do Registro de Imóveis. sob a Matricula 83126 R.3. Livro 2.
em 06 de abril de 1987;

XVI. Estação Elevatória de Esgotos da QNG!QNH. localizada na Área
Especial nO -15 "G", Tab'uatinga None.DF. com area de 49l.00m2, construçâo de
48.43m2, con~ante Escritura de Doação que a TERRACAP faz ao Distrito Federal.
para uso da CAESB. registrada no Livro de Registro de Escritura nO 08. âs fls.
007l008v. da )" Subprocuradoria da Procuradoria Geral do Distrito Federal. ~ 08 de
março de 1988;

XVII • Escritório Regional de Taguatinga-DF. localizado na Ârca
Especial nO 05 e 06. Setor Central, com ârea de 1.600.00m2. consoante Escritura de

Doaçlio que a TERRACAP faz ao Distrito Federal. para uso da CAESB.

Parágrafo Único. As doaçcks de que tratam os incisos ( a XVII deste
artigo. dar-se-Jo mediante lavratura de Escritura DecIan1tória de lntegralizaçlo de
Capital SQl;:ial.cabendo i CAESB a incumbência de convocaçAo dos atos inerentes ,
fonnalizaçlio exigida pela Lei das Sociedades Anônimas (Lei n° 6.404. de 1S de
dezembro de 1976).

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3- Revopm-se as disposiçoes'~.õ...ontririo.

Brasilia, de de 1997
109" da República e 38° de Brasfli.

PROJETODE LEI N" /97
(autor: Deputado Cliudio Monteiro) o 9 '
: ""'59 "'""'-J, ".....,.., G(:.'" ,

Altera • Lei n. 1398, de 10 de lIIa~ de
1997 4-' tlDispOesobre autoriraçlo
distrital pan porte de ••.••• de fop de lISO

permitido DO Distrite FedenL tt

AoCÁMAIIA LEGlSLAnvA DO DISTRITO FEDERAL.

DEcaETA

AlI.. t- ~lDduHe DO-. o. do art. ••• da Lei rt 1:J1lI,de 10delDlt9O. 1977, a '*Fria
6IDCicDIIAF* de TdaIito e •••••••• de TdaIico do ~ • TIIaIitD do DiI:trilo

••••••••

JtJSTmCATlVA

o JlRSCI* prvjaD tl:m por objetivo ClClCriP IIIIIIIpIo ocorrido qaado da ~ •. Lei
~ 1391.dc 10*~. 1997•• qual deixou*incluir. c:asqpn 6..:ionaI AplBdeTafmit.oe
IDspc:Wde Trúsito do Departammro. Tr£asiIo do DiIIriIDFc*raI.

PROJETO de LEI .0 ~ ~"7
(Do Sr. Deputado Odilon Aires)

,.......?,;./.'=t6'"C, .óu../99J

Disp6e sobre a criaçlo do Setor de oficinas e

peqUCSUlSindUstrias de Ceilindia Sul, na RegiJo

Administtali ••••de Cei1india-RA-lX, e dá outras

provi.dencias.

A cÁMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL decreta:

ArL 1° _ Fica criado o Setor de OficiDas e pequcoas indústrias de

Ccilindia Sul. na Regjlo Administrativa de Ceitandi •• RA-IX.

Parágrafo único - Os lotes, do setor mc:uciouado DO "capu(' deste

artigo. destinam-se prioritariamente às micro e pequenas empresas que fuftcionam em

ma resideDcial, 11&Regilo Administnliva de CeiIiDdia, com 8tividade de oficinas ou de

pequeaas indilstrias.

ArL r _Ouvida • pan:e1a de populaçio intaessada, o Poder

Executivo promoveri. a elabonçlo elo projeto de parcelameDto urbano. destinando as

Ú'eaS necessirias ao setor, dentro cio prazo de 110 (cento e oitenta) dias, coatados da

publicaçlo desta Lei.

/
Art. 4-. Revogam~se as disposições em contrário. "V'\
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JUSTifiCAÇÃO

É preceito básico da Lei Orgânica do Distrito Fedm.l. • valorizaçio

do tBbtiho c das atividades produtivas. com ,. finalidade de assegurar & todos existência

digna. promovendo o desenvolvimento cconõmico com jUstiça social e melhoria da

qualidade de vicb dos cidadlos.

Diante do complexo quadro de desemprego existente DO Distrito

Federal, parte de aossa popwaç1o vem bUSC&lldo altcmativas pan. sustento de suas

famílias. Isto é constatado facilmente pelo nWnero de pequenas oficinas mecinicas.

scrnlberias, marcenarias. capotarias. etc. que vem funcionando, de forma preciria, dentro

de lotes residenciais.

Tal deficiência apOe-se como um dos fatores que
concorrem para que aquela rodovia seja dassificada como uma das mais
perigosas da região. E bem verdade que nAo raras vezes veiculas e
pedestres sao envolvidos em acidentes graves ao longo dos
aproximadamente 13 Km de rodovia, sobretudo, no inicio da noite, na

ocasião em que centenas de trabalhadores do Setor de Indústria e
Abastecimento arriscam suas vidas na travessia das duas pistas.

Assim, consciente que a medida proposta não extingOira o
problema de segurança em definitivo, considerando-se ainda outros fatores,
co.mo~ falta de sinalizaçâo vertical e horizontal, mas estamos certos de que
a Iluminação da via estrutural é uma das mais legítimas reivindicaÇÕeSda
comunidade pois representara o bem-estar e a segurança de todos aqueles
que de uma forma ou outra utilizam aquela rodovia. Por todos esses
motivos é que proponho tomar obrigatório que o Poder Executivo tome as
devidas providências para a imediata iluminação da Via Estrutural.

Do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para
aprovarmos seteremente o presente Projeto de lei.

Entretanto, por um lado, há necessidade da populaçJo de obter ganho

para SUl sobrevivência, superaç.!o de suas dificuldades ou complementlç.io da SUl lenda

familiar. Por outro lado, essas atividades realizadas junto às moradias geram um pu de

incomodabilidadc à vizinhança. O Estado nIo pode simplesmente fechar os olhos c

alienar ao que OCOITCao seu redor. E dever de estado oferecer condicões para o

desempenho pleno c satisfatório da comunidade.

Sala das Sessões, de março de 1997.

Assim. a presente proposiçio vem tio somente em busca do

rcordenamento do espaço urbano, transferindo as atividades econômicas. que causam

pertw"baçio à vizinhança, para um setor apropriado.

Acrescente-se, ainda, que a regularização da execução dessas

atividades iriI estimulu a gençio de novO empregos, e consequenlemente, incrementar I

economia do Distrito Federal

Diante do exposto, solicitamos o apoio e aprovação dos Nobres

Pares, para a maléria que ora encaminhamos.

PROJETODELEI N.• .t 'f "'I.L., c4 I 9 '7 :;
(Do Deputado Xavier)

Obriga o fornecedor de produtos e
serviços a afixar, nas dependências
de seu estabelecimento. informações
relativas aos órglos públicos de
defesa do cOIlSUlIlÍdor.

A cÃMARA LEGJSLATIV A DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Deputado ODJL~il~
Partido do Movimento Democrãtico

Brasileiro PMDBlDF

Sala das Sessões. de 1997.
Art. I. - Fica o fornecedor de produtos e serviços DO Distrito Federal obrigado a
afixar, nas dependências de seu estabelecUneoto, em local visível, os Domes., os
endereços e os telefones dos órgios públicos de defesa do consumidor.

Parãgrafo Único - Considera-se fornecedor, para os efeitos desta lei, aquele assim
definido na Lei Federal n" 8.078, de II de setembro de 1990.

Art. 2° - O descumprimeoto do disposto no artigo anterior sujeita o infrator às
pena1idades previstas no art. S6 da Lei Federal n. 8.078, de IJ de setembro de 1990.

Projeto de lei nD /97
(Do Sr. Deputado Zé Ramalhol 9 :;
r..-. '=: oP. =t b I. _d.o-.... J 9

Define a implantaçlo de luminárias na
rodovia que menciona e dá outras
providências, lO

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
decreta:

Art 1D é obrigatório a implantaçêo de luminárias na
Rodovia DF..Q95,denominada Via Estrutural.

Art. 20 _ O Poder Executivo, no prazo de cento e oitenta
dias da publicaçêo desta lei, adotará as medidas cabfveis à efetivaçêo do
disposto no artigo anterior,

Art. 3D - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3D • Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTlFICAÇAO

Art. 3. - O Poder Executivo regulamentará esta lei, especialmente a fiscaliz.aç1o de
seu cumprimenTO, DOprazo de 60 (sessenta) dias contados da data de sua publicação.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. S" - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTlFlCA TIV A

Esta proposta visa oferecer uma legislação complementar àquela que
instituiu o Código de Defesa do Consumidor, visando obrigar as empresas que
fornecem produtos ou serviços a fixar, em local visível, o nome, endereço e telefone
dos órgãos de proteção ao consumidor.

E inegavel que diversos conflitos comerciais deixam de ser resolvidos,
por completa falta de informaçio por parte do consumidor, quanto a endereço e
telefone dos órgãos de proteçio.

O presente Projeto de lei visa, portanto, preencher esta lacuna.

Ante ao exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres pares para
aprovação da prest:1lte mllléria. .

Sala daS Sessões,

É fato not6rio para os milhares de usuários da Via
Estrutural, que aquela rodovia apesar de responder pela principal via de
escoamento rodoviário do Distrito Federal, ainda nao conta com i1umlnaçêo.

.•.....•..
---,J



8rasJ1ia, segunda-feira, 31 março de 1997 Diário da Câmara Legislativa Página 17

PROJETO DE LEI N.' ,;. ? '1 ~. di... I 9 'I .:;
(Do Ileputodo X•• ier)

DispOe sobre • lpfCCDSIode veiculo
automotor oficial de serviço e dá
outrasprovid&tciu.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL-=

Art. Io ~ É proibida • utilizaçio de veículo automotor oficial de serviço pateoee4te ,
administração pública direta ou mmreta do Distrito Federal:

I • antes das 6 c após as 20 horas,.de segunda a sexta-feira;
n - aos sábados, domingos e feriados;
m - p.ua transporte de familiares do servidor;
IV. para transporte de objeto do servidor,
V - pua transporte de pessoa esbUIha ao scrviço público;
VI - para cxcurs.io ou passeio;
vn - pari transporte a casa de diversão;
vm - para qualquer uso diverso do dc\ido.

Parágrafo único - Em casos de realização de serviço especial inerente ao exercício do
serviço público, poderio ser, mediante autorizaç1o especial, desconsideradas u
disposiçOes contidas nos incisos I c Udeste artigo.

Art. 2° • Fica a autoridade policial autorizada a apreender qualquer veículo utilizado
DOScasos discriminados DOartigo Ulterior.

~ 1°. O veículo apreendido será encaminhado à Secretaria de Admini.straçlo.

~ 2" • Caberá' Secretaria de Administração os procedimentos necessários à IpUJaçlo
de responsabilidade c à aplicação das sanções devidas.

~ 3° _ Responderio solidariamente pelas infrações cometidas aquele que estiver
usando o veiculo oficial e a autoridade responsávcl pelo seu uso.

~ 4- _O ser.idor que reincidir nas infrações de que trata eSU lei podcni. ser demitido
do serviço público.

M. 3. - Qualquer cidadio é parte legitima para dcntmciar infraç10 a esta lei.

g 1-. Em casos de flagrante, o cidadio deverá comunicar o fato à autoridade policial
mais próxima, a qual agirá conforme o disposto no ut. r desta lei, sob pena de
responder solidariamente pela inti'àçiio.

~r __1ncxistindo autoridade policial próxima 10 local ou estando o cidadlo
impossibilitado de comunicar imediatamente o fato, poderá o cidadlo enviar
comunic:açlo oficial • Secretaria de Administraçlo, • qual fic:art mçUlllbida da
apuraçlo da denUncia.

M. 4. - Esta lei nlo se aplica a veiculo utilizado pua ambuliDcia, bombeiro. policia
e SCfViçosespeciais, pcnIUlDente5ou temporários, definidos em rcgulamcnto próprio.

Art. S •• O Poder Executivo regulamentari. csI:l lei DOprazo de 30 (trinta) dias a
contar de sua publicaçlo.

Art. 6- - Esta lei catra em vigor Dadata de SUlpublicaçlo.

Art. .,. - Rcvopm-se as disposiç6cs em.contrário.

ruSTlFICA nv A

A medida.que se consolida o regime democritico DOEstado brasileiro,
pcrçcbcmos que se amplia a participaçlo do cidadio comum OISdiversas esfcru de
poder. Tal inscrçlo se di das formas mais diversas, dcmonstr'ando o elevado
potencial contido no exercício pleno da cidadania.

EDtrc as princ:ipais conquistas observadas, 1eDl-SCmaoifesmdo, de
forma notável. a crescente prcocupaçJo do indivíduo com a gcstlo da coisa pública.
Há, em verdade, uma tradiç10 de incompetência e despcrdicio associada ao serviço
público - embora, muitas vezes, injustamente - a qual já MO passa dcsperçcbida ao
cidadlo. Vê-se, sem esforço, que, principalmente na dificil conjuntura atuaI. nossa
populaçlo tem-sc mostrado inconformada com determinadas atitudes incompatíveis
com a ética Decessãria DOserviço público. Nesse contexto, poutas questôcs vio
encontrar tanta ressoDincia na sociedade quanto a utilizaç10 dos veiculos públicos.
Nlo faz muito tempo, WDJuiz. Fc<lcral foi quase linchado em certa praia de Santa
Catarina. porque saíra de férias em carro oficial. É evidente que necessi.tamos
adequar o tratamento do problcmllOs imperativos morais presentes na indignaçio do
povo.

De\Ie-.sc, todavia, notar que, antes de mais Dada, possuimos um
vigoroso aparato jurídico a envolver a quedo, o qual parte da própria CODRituiçIo
Fedcnl, que dedica especial tratamento' administraçlo pública, monncotc no que

laDge à moralidade. Consagrado no ut. 37 daquele Diploma e repetido na Lei
Orgânica, o principio da monlidade deve nortear todos os atos promovidos pcla
administraçio pública. E Dio se trata. apenas, da inclusio, em seu texto do clÁssico
princípi.o, mas de virios outros itel1s,cuja motivaçio Dlo é outra scnIo a' insatisfaçio
da. popuIaçJo com a admi.Distraçio pública. RessaItMC, ameia, que esse princípio
ISlsanta-se .Dlproporçio em que • crescenle fiscalizaçio imprimida pela sociccladc
civil • máquina pública exige posturas mais eficazes de seus gestores, o que tOJ'Ol
csscueial • exiSlência de normatizaç.lo inferior contemplando as diversas
especificidades que surgem dessa dinimica.

ObSClVmlOs,aliás, que, se o princípio da moralicladc é o aspecto mais
~ do serviço público, os demais princípios também podem ser arrolados catre
aqueles CODStaDtcmcnlcviolentados. No que se refere ao uso de vdçuJo público para
fim diverso do devido, podemos eneontrar também clara inhçIo aos principios da
6Dalicladcc da Icgalidade.

Assim é que o pteSCDte projeto busca abranger ponto importaDtc
vMnc:.i.,lc pela administraçio pública DOSdias atuais, qual seja a melhor forma de se
....,.Diro uso abusivo dos carros oficiais.

O ••••••• J'O'O'8UêsAnl6nio José BraodJo é .-g6rico qumdo ofuma
que -comete uma imonlidadc administrativa o administrador que perturba a ordem
1dmiDistrati", com ama cooduta dctenoinacla pma fins concn:tos alheios •.
administraçio-. Poucas iDfraç&s se encaixam tio bem DOperfil da imoralidade
odminis1nliva _ • iDadcquada utiJizaçIo de •• lcuJo ofiaa1. Seguodo Hdy
Lopes MeireDcs, -qumdo o agente ultnpusa o limite de poder para o ""empenho
de suas funç6.."S,atua com abuso de pocicr-; cle lembra, com oportunidade, que "Da
administraçio p6b1i•• 010 '" liberdade __ vontade pessoal .. só é permitido fo=.
que alei autoriza-,

A=s=_ .mda, •••• pala•••• sobn: o priDcfpio da fiDa1idade,
que -veda a pritica de ato adminisIrativo visando ,mic"""",, saIisfaza" iattIesscs
privados, sob a fonna de desvio de finalidade-. Paccbcmos, de lDIDciratrmsparcDtc
e precisa, que, quando um agente público usa um ~ sob sua mpoasabilidadc
para propósitos divergentes do interesse público, fere principios admiDisttativos
basilues, tais como os da moralidade. da finalidade c da legalidade. É DCCCSário,
cndo. que se forneçam mecanismos mais adequados I seu combate.

É justamente esse o sentido do projeto ora IprtSCtltado. Se existem
problemas a serem sanados. e obrigaç!o do LcgisJativo editar DOI'DWiconsoante os
desejos da populaçlo.

NIo e outro o escopo do presente texto. Entre as Wtudcs que podemos
extrair desta proposiçlo, encontramos, faeilmente, a defesa da Idministraç10 pública,
porque coíbe o ilícito admini.SIJ'Itivoe lhe:fomcc:cmaior rigor e comprometimento Da
defesa da moralidade; a «Ieridade, uma vez que permite a rápida açlo elaautoridade
policial; a in\lCStidura do cidadlo como parte legítima para exigir a lÇIo da
autoridade, reforçando a formaçlo da cidadania e 1'esgatmdo seu direito de fiscalizar;
finalmente. • força de uma 1cgislaçlo que. bem aplicada, CODtribuiri.para a
restauraçlo da ética DO.scnriçopúblico.

Sala •••• _

.1 'ri"',
PROJETODELEIN" DE DE1917

(Dosenhor DeputlidoC6ur Lacerda)

DI~~.~.""
pdbl1ca CJUII ..".eJtJca na tida_ • .",.
do Gure •• eM 0CIIrQpnwIdtnt:lu.

A cAMARA LEGlSUTlVA DO DISTRITO FEDERAL cIecnta:

Art. 1. rlCil •• -:,'.mea de IUIIdeslinaçIo ort;tnal a Eu pUbb lincIeira•
AvenicIaComerdaldos ;'IOl'WirOS,no Setor Sulda c:idade-satéIitedo Gama.

Panligmo Unico- A area públicIIde que trata esta artigo 6 Ioca!izadaem
hnte 10. lotes c:omen::ialscIu Quadras 01 a 08 da AvenidaComercialciosPioneiros.

Art..~ F"ICIpermitidaa construçAode calçada, estaeionamllr'ltoa pista de
ralagemna na dellfetada.

Art.3. O serviÇOde carga e descarga de materiaistllou equipamentos nos
estabelecimentosda AvenidaComert:ialdoi Pioneirosse darã pelos fundos oos lotes, em
honIirior.gulamentado peloPodei'Exac:utiYO.

Art...•- O cumprilMntodo disposto do artigo1. desta L.eIfica condlc:lonado'
obsel'vAnd8do S 2°,do artigo51, da LeiOrgânicado DistritoFederal

Art 5- O Poder ExecutIvoregulamentaráa preslll'lteLei60 (sessenta) dias a
pattirda data da lua pubIicaç.Io.

Art 6"'Esta Leientra em vigorna data de sua publiCaçlo.

Art .,. Revoga"",," as disposl(:Oesem conririo.
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PROJETO DE LEI rr o/. r:rb" • DE 1997.
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEV AO)

SaJa das Seu6es. em de de 1997

Cria o Centro de Integraç30 do Guarli e dá
outr.s providências.

A cÂMARA LEGISLA nVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

An. 10 Fica criado o Centro de Integração do Guará na área inSerida na
PoligOnal fonnada pela Avenida Contorno. via de acesso ao CAVE. linha de alta
tensio e o Parque do Guara.

An. 20 O Centro de Integração do Guará deverá conler areilS para
instalaçllo de cinemas, teatros. centros comerciais, prédios de escritórios. restaurantes e
congêneres e cdificios residenciais.

An. 30 O Centro de lntegraçio do Guari scri resultado de projC1o de
reurbanizaçJo que tratará da redefmição do sistema vi:irio, de revis:1o dos índices
urbanisticos dos lotes existentes com a di,•.mificação de usos e criação de novas
unidades imobiliárias.

PROJETO DE LEI N° 2.11~-DE 1997
(Do Senhor Depurado LUIZ ESTEVÃO)

Cria área para Impl •• taçlo da Sede
do Movimento NeocatecumeDal do
Distrito Fedenl e di outras
providencia

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL dccr:;';;

Art. }O Fica criado lote destinado a atividades sociais e religiosas, situado
na área entre o conjunto "li" da QNM 42 e a faixa de dominio da 8R 070 em
Taguatinga. com área aproximada de: 15.000 m2 (quinze mil) metros quadrados.

Art. r o lote de que trata esta lei será destinado' Mitra Arquidiocesana
de Brasília para implantaçlo da Sede do Movimento NeocatecumenaJ do Distrito
Federal, mediante o instnunento da concess:io de direito real de uso.

Art. )0 Fica o Poder Executivo autorizado li desafctar. nos termos da Lei
Orgânica do Distrito Federal em seu art. SI, 11área necessária ao fiel cumprimento do
disposto nesta lei.

Art. 40 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

An. 50 Revogam-se as disposições em conlrmo.

An. 40 Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar as área necessárias
a implantação do projC1o, respeitado o disposto no artigo 51 da Lei Orgânica do
Distrito Federal.

Art. 5 A densidade populacional e os índices urbanisticos para a arca
deverlio ~peilar as diretrizes emanadas de Estudo de Impacto Ambiental e respectivo
Relatório a ser elaborado pelo Poder Executivo.

An. 6 Esta Lei entta em vigor na data de sua publicação,

Ar!. 7 Revogam-se as disposiçOes em contráriO.

JUSTIFICAÇÃO

A área. li que se refere o Projeto de Lei é hoje parte integrante do Centro
Adrz.1inistrativo Vivência e Esportivo do Guani. Localizam-se nele a Administraç!o
Regional. o Estádio (Kartódromo, Ginâsio de Esportes), e a Feira do Guará,
importantes pólos de atraçlo 010 só local da comunidade local. mas do Distrito Federal
como um todo.

Aliado. esses fatores está a localizaçlo da estação do metrô. grande pólo
gerador r''' !I:1XOde pessoas, em especial, por ter a finalidade de distribuiç!o das
d-:..,NIndas na regilo do Guará.

Atualmente, a área. conta com espaços ociosos, sendo que as demandas
por equipamentos comunitários, de comércio e prestaçJo de serviços e habitaç!o slio
grandes naquela localidade.

Há de se ressaltar que o Guará -criado originaJmente como área
eminente.rnente residencial. transfonnou-se em uma cidade, sem que os espaços
tenham Sido adequados para receber as novas demandas oriundas de seus moradores.

. A proposta apresentada permite ao Governo a dinamizaçllo daquele
Importante espaço beneficiando sobremaneira a comunidade.

Contamos. pelo exposto. com o apoio dos nobre colegas.

JUSTJFICAÇÃO Sala das Sessões, em de março 1997,

o Movimento Neocatecumenal do Distrito Federal congrega mais de 400
casais e tem por objetivo um trabalho missiomirio de resgate à cidadania de pessoas
carentes. portadoras de vicias ou problemas de n'lturez:l psicológica.

.. ~ .criaçao de um local próprio plln1 promoçllo das reuniõcs do grupo em
mUito Irão aW(lhar na melhoria da qualidade dos serviços prestados â comunidade.

. A área proposta encontra-se hoje sem uma utilizaçl5.o especifica e
servmdo de local de entulho.

Pelo exposto. aguardamos ~ aprovaçllo da proposta peios nobres pares.

..v: ..:e ---..-'-7 .
fPutadO LUIZ ESTEVÃO

PROJETO DE LEI N. 3- ':/1 ~ DE 1997
(Do Sr. Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Fixa o calendário de desembolso d.s
obrigações que especifica.

v =~,
f'eputado LUIZ ESTEVÃO

Sala das SessOCs. em de março de 1997 A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

.. Art. I. ~ gratificael' •...:tablina será paga em duas parcelas iguais sendo a
pnmelra de 50% (Ctnqe:...a por cento) até 30 de junho e a segunda. de igual
percentual., até 20 de dezembro.
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Parágrafo Í1nico. A requerimento do servidor, a primeira parcela poderá
ser paga ate 48 hs (quarenta e oito horas) antes do inicio do gozo do período de ftrias.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

o calendário proposto já era observado pelo Governo do Distrito Federal
ate o advento do Decreto de n° 17.275, de 09 de abril de 1996, que, em caráter
excepecional. estabeleceu um novo cronograma exclusivamente para o exercicio de
1996. Como o supracitado Decreto revogou todos os dispositivos legais anteriores que
dispunham sobre a materia, não existe, no momento, nenhuma nonna que discipline o
assunto.

A matéria estaria disciplinada apenas pela Lei nO8.112. de 11/12/90, que
fixa data limife para o pagamento da aludida gratificação.

E nem se diga que a presente propositura se inclue no rol do art. 71,
parágrafo 1° da Lei Orgânica do Distrilo Federal, dado que o pagamento em duas
parcelas já se constituem em usos e costumes qu~ é uma das fonles do direi!o h o.

Decreto nO 17.275 estab~lecía o caJend;irio de pagamento apenas para o exercício de
1996.

A proposta em questão visa estabelecer um critério mais duradouro.

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres pares.

III - estabelecer os dias e horários de funcionamento e ó1bastecimc'lIo das
feiras livres e permanentes;

IV _ organizar e manter atualizado o cadastro dos feirantes autorizados ou
concessionários;

v _ supervisionar e fiscalizar a organização. o funcionamento e as
instalações das feiras. bem como o cumprimento de suas finalidades;

VI - fiscalizar o pagamento dos preços públicos e taxas devidas pelos
feirantes;

VII _ reservar espaços para instalação de PODlOSde serviços públicos
essenciais, quando necessário;

VlII - propor a modificaçãO das instalações fisicas das feiras livres;

IX - propor a criaçllo, a transferência ou a extinção de feiras livres e
permanentes;

X. conceder autorizações e concessões a feirantes na Jorma da Lei.

~ 1° _ A definição do disposto nos incisos l. fi e IrI. VIlI e IX contara
obrigatoriamente com o acompanhamento e aprovação das entidades representativas da
categoria.

S 2° - É pennitido ao feirante ocupar até 2 (dois) boxes ou áreas
contíguas na mesma feira, obedecido o critério de zoneamento,

Art. 5° A ocupação de espaços nas feiras livres e permanenles acarretará
ao feirante a obrigação de pagar um preço público. de acordo com a legislaç1io vigente,

.v ~ ~---,..
reputadO LUIZ ESTEVÃO

PROJETO DE LEI N"c2,11 ~DE 1997
(Do Senhor Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Sala das Sessões, em de março de 1997, Art. 6° A ocupaçiio de espaços em feiras livres será feita mediante
autorizólção de uso.

Art. 7" A autorização de que trata o artigo anterior se dará medi;mte os
critérios abaixo estabelecidos. cujo processo de seleção seri acompanhado e aprovado
pelas entidades representativas da categoria:

I _ ancianidade da inscrição de feirantes na Administração Regional;

II - nllo ter sido concessionário de feira permanente;

III • valor da renda familiar, da menor para a maior;

Dispõe sobre organizaçllo e
funcíonamento das feiras livres e
permanentes do Distrito Federal e dá
outras providências.

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DiSTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° A organização e funcionamento das feiras livres e permanentes
regular-se-ão pelos dispositivos C:::5talei.

Art. 2° Considera-se feira livre a atividade mercantil. de caráter delico.
em logradouro publico, previamente designado pela Administr:lção Region,ll. ellln
instalações provisórias e removiveis. destinada à comercialização de produtos
hortifrutigranjeiros, cereais, doces e laticínios, raizes e temperos, lanches. animais
vivos considerados domésticos, flores e plantas ornamentais, produlos de artesanalO.
confecções, calçados, artigos religiosos e utensilios domésticos,

Art. 3° Considera-se feira pennanente a atividade mercantil de caráter
constante, em área previamente designada a esta finalidade mediante projeto
urbanístico, com instalações comerciais fixas e edificadas. para comercialização dos
produtos referidos no art. 2° e ainda, carnes. aves e pescados abatidos, restriados ou
congelados. produtos de bazar, jornais e revistas, tabacaria, salão de beleza e pequenos
serviços.

Parágrafo unico - A comercialização de animais vivos oriundos de
criadouros legalizados ou da fauna silvestre exótica, deverá atender a listagem do
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente - IBAMA.

Art. 4° A organização e o funcionamento das feiras livres c pcrm:mcnlC's
no Distrito Federal é de competência do Poder E:>.:ecutivo.cabendo ;i Adminislraç[io
Regional:

I _ detenninar o número de feiras e de feirantes. respeitando-se o
planejamento urbano do Distrito Federal;

11- proceder ao 20neamento e organizaçao das feiras livres. agrupando as
diversas modalidades de comércio nelas existentes;

IV • não ser empregado regulannente em órgão público ou empresa
privada;

v _nllo ser comerciante estabelecido com firma no Distrito Fedem!'

Art. 8" As pessoas fisicas ou jurídicas deverão se inscrever na respectiva
Administração Regional para se habilitarem a comercializar nas feiras livres.

Parágrafo unico - A Administração Regional manterá cadastro por ordem
de classificaçllo de todos os candidatos a espaços nas feiras livres.

Art. 9" A ocupação de espaços nas feiras pennanentes será feita mediante
concessão de direito real de uso. por meio de licitação publica nos lermos da legislaç1io
vigente.

Art, 10 A concessllo de direito real de uso ou autorização de uso de box
em feiras livres ou pennanentes será transferido automaticamente ao e\lDjuge.
companheiro ou herdeiro. em caso de morte ou invalidez do titular do direito.

Art. I I Os feirantes devidamente autorizados a exercerem suas ati .•.idades
em feiras livres terão automaticamente seus direitos respeitados quando da
transformação ou substituiç1io das mesmas em feiras pennllnentes.

Art. 12 Os feirantes devidamente autorizados a exercerem suas ati\"id,ldes
em feiras pennanentes até a data de publicação desta lei terão seus contratos
transpostos automaticamente para o regime de concessão de direito real de uso.

Art, 13 Para manutenção e conservação das instalações que compõem as
feiras livres e permanentes e, havendo interesse dos fe-irantes. poderuo ser organizados
condomínios, de conformidade com a legislaç1io vigente.

Art. 14 Seri pennitido, em caráter excepcional. o funcionamento das
feiras livres em pavilhões de multi uso, instaladas até a duw de publieaçiloda prCSelll1.:
lei.

Art. 15 Será reservado para os deficientes fisicos. 5% (cinco por cento)
das concessões de direito real de uso ou autorizações de uso ofertadas em cada feira do
Di~trito Federal, observados os demais critérios classificalórios.

Art. 16 A não observância dos dispositivos nesta lei acarretará aos
infratores:
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I • advertência;

11- multa;

111• suspensão da concessão ou autoriUlção;

IV - cassação da concessão ou autorização.

~ l° As penalidades serão aplicadas progressivamente. na ordem indic<lda
no capu( deste artigo.

~ 2° O Poder Executivo com o acompanhamento e aprovaç,io das
entidades representativas da categoria regulamentara li forma de aplicaçfio das
penalidades às infrações comelidas peJos feirantes no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 17 As defesas interpostas pejos feirantes ou entidades
representativas da categoria em razão da aplicação das penalidades de que lrata o
artigo anterior serão julgadas pelo Administrador Regional e em grau de recurso li

Subsecretaria de Coordenação das Administrações Regionais-SUeAR.

Art. 18 Esta lei entra em vigor na data de su:! publicação.

An. 19 Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de 1c:ié fruto de discussões realizadas com asso<.:iaçôes
de feirantes do Distrito Federal.

Atualmente, a organização e funcionamento das feiras no Distrito Federal
s1io regidas por divenas leis. que na presente proposta serviram de base.

É importante que se garanta a ess.es trabal.hadores mais segurança que
lhes permitam investir e progredir e conseqüentemente gerar mais ~mprcgos.

Por esta raz.ilo, os contratos nas feiras permanentes scrJo feitos mcdianlc
o instrumento juridico da concessão de direito real de uso. de forma a dar aos feirantes
as mesmas condições oferecidas a outros empreendimentos realizados no alual
Govc:mo.

As feiras livres. pelo seu caráter provisório conferido pela sua própria
dinâmica terão seus contratos efetuados mediante autorizaçllo de uso.

o projeto se preocupa em garantir os direilos dos feirantes que ate a data
de publicaçllo da lei proposta estejam exercendo suas atividades nas feiras livres e
permanentes.

Considerando o projeto estar refletindo os anseios dI! categoria dos
feirantes e disciplinando as atividades de feira, temos a certeza do apoio dos nobres
pares na sua breve aprovação.

Art. 2" A altura máxima das edificações nas quadras OI, 02, 04,
06 e 08, do Setor de Indústrias Gráficas, da Região Administrativa I -
Brasília, passa a ser de 15 (quinze) metros, inclusive caixa d'água, casa
de máquinas e demais constnlções pennitidas na cobertura.

Art. 3° As edificações nas quadras a que se refere o art. 2°
poderão conter ate 2 (dois) subsolos, não computados na área total
construída, com aproveitamento de 90%. (noventa por cento) da área
total do lote.

Art. 4° A Taxa Máxima de Construção das quadras referidas no
art. 2° passa a ser de até 300% (trezentos porcento) da área do lote.

Art. 5° Fica pennitido, nas áreas das quadras referidas no art.
2°, prestação de serviços e comércio decorrentes do ramo de atuação
industrial do estabelecimento, para o qual está legahnente autorizado
na data de publicação desta lei.

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no
prazo de 90 (noventa) dias de sua publicação. incorporando ao Código
de Obras e Ftli~c3ções e demais normas pertinentes, as presentes
alteraç: ...3.

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8° Revogam~se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A população. os servidores públicos e os profissionais que
atualmente procuram o Tribunal de Justiça do Distrito Federal ou nele
exercem suas atividades, defrontam-se com enormes dificuldades para
estacionamento de seus veículos nas proximidades daquele Órgão. A
área para esse fim existente entre o Tribunal e o Parque da Cidade foi
reduzida, visto que está sendo construído o prédio do Ministério
Público. Esse estacionamento é diminuto para abrigar os veiculos que
procuram diariamente esse conjunto de edifícios.

Sala das SessOc:s. em de março de 1997

V <i:í5~'?
reputado LUIZ ESTEVÃO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.• :::'> 4, DE 1997
(Autor: Deputado JOSÉ EDMAR, PSDB)

Acrescentll usos e atividades e
equipara os gabaritos do Setor de
Indústrias Gráficas - SIG, na RA-I
Brasma.

,;n. I° Fica permitido construção de edificias-garagem na área
correspondente à Quadra O I, do Setor de Indústrias Gráficas - SIG. da
Região Administrativa I - Brasília., mantidas as normas estabeJecidas
no Código de Obras e Edificações para prédios dessa natureza. além
daquelas definidas por esta lei, que passam a incorporá-lo.

Parágrafo único. Na área objeto deste artigo será permitido
construção parcial de indústria gráfica e edificio-garagem, desde que
usos e atividades sejam projetados de modo a manterem-se isolados.

A situação é grave, pois não existem áreas disponíveis para
construção de estacionamentos, a não ser que se adentre o Parque da
Cidade, fato absolutamente inaceitável pela população e pelas
autoridades de bom senso.

Para que se avalie a insuficiência dessas áreas basta citar que os
veículos que demandam O Tribunal de Justiça estão estacionando atrás
do prédio. do Executivo e em áreas próximas ao complexo esportivo,
ou seja, no lado norte do Eixo. Monumental, a distância de
aproximadamente oitocentnc: m~tros.

Paralelamente a isso, existem áreas ociosas no Setor de
Indústrias Gráficas, contíguas ao Tribunal, que permitiriam. quer a
mudança de ramo de atividade, quer o uso misto (gráfica/edificios
garagem). Ao pernritir tais alterações, o Poder Público estaria dando ã
iniciativa privada a opção de oferecer vagas para estacionamento, caso
entendesse favorável a relação entre investimentos e receitas com a
oferta desses serviços.

Algumas medidas são propostas nesse sentido: a ampliação de
gabarito das quadras OI, 02, 04, 06 e 08, do Setor de Indústrias
Gráficas visa tomar como padrão a altura de 15 (quinze) metros das
edificações, fato que hoje já vigora para o prédio da Imprensa
Nacional, aprovado peta NGB nO 55/88. Não se trata. portanto, de
awnentar gabarito mas de estender a mesma regra a todas as áreas,
exceto da quadra 03, que se destina a comércio local.
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Quanto ao uso do subsolo, passando ao total de dois. pennitirá
construções economicamente viáveis, no caso de edificios-garagem.
compensando a reduzida altura das edificações que só pennitiriam até
quatro andares, além da cobertura.

Cabe ressaltar, quanto a comercialização e a prestação de
serviços decorrentes da atividade industrial para a qual o
estabelecimento estiver legahnente habilitado, resulta da constatação
que hoje se observa de a indústria gráfica estar instalada naquele local
e seus escritórios comerciais em outro lugar, ficando ainda impedida de
comercializar os produtos que fabrica.

Complementarmente o Poder Executivo baixaria as noImas
visando incorporar as alterações previstas nesta proposição, após sua
transformação em Lei, atualizando o Código de Obras e Edificações e
demais normas, como as NGB e l\1GC suplementares.

A proposição em pauta, quanto a sua iniciativa, encontra amparo
no art. 78, do Plano Diretor de Ordenamento Territorial - PDOT,
aprovado pela Lei Complementar n' 17, de 1997. Além disso, é
matéria de competência do Poder Legislativo, de acordo com os tennos
do inciso IX, do art. 58 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

As alterações ora propostas, ao equacionar a questão do déficit
de estacionamentos, possibilitará melhor fluxo do sistema viário local.
De outra parte, o awnento do potencial de construção, especialmente
no caso dos edificios-garagem, em nada implicará em sobrecarga dos
equipamentos públicos urbanos e comunitários.

Por se tratar de proposta de real interesse publico, conclamo os
nobres Colegas Deputados a apoiarem a presente proposição.

Sala das Sessões, em de março de 1997

,/~~;;)
Deputado JOSÉ EDMAR CO~~ó., PSDBih/O

d

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVON.o /"-1 5", ~ J q <;:,
<J?oDeputado Xavier)

Concede Título de Cidadão Honorário
ao Pastor JOSÉ WELLINGTON
BEZERRA DA COSTA.

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. I" Fica concedido o Titulo de qdadão Honorário ao Pastor JOSÉ
WELLINGTON BEZERRA DA COSTA

Art. r Estt: ~to Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta visa homenagear o Pastor JOSÉ WELLINGTON
BEZERRA DA COSTA Trata-se de um cidadão de 63 anos e uma das mais
expressiva personaJ..;dadedo meio evangélico nacional.

Nascido em São Luiz do CUIÚ-CE,foi criado na cidade de Fortaleza.
Com idade de oito anos se converteu ao evangelho. Foi batizado no dia 07 de
setembro de 1946.

Começou a cooperar assessorando o ministêrio da Igreja Evangélica
Assembléia de Deus no ano de 1954 na congregação de Vila Espanhola na capital
paulista, e no ano de 1956, foi indicado pelo saudoso Pastor Cícero Canuto de Lima,
para dirigir a congregação de Vila Espanhola. Foi consagrado a evangelista no ano de
1958, então com 24 anos, passando a dirigir vârias congregações, entre elas: Casa
Verde, Imirim, Vila Nova e Cachoeirinha.

No dia 5 de novembro de 1962, é consagrado ao santo ministêrio, então
com 28 anos. Dirigiu o setor de lndianópolis e logo depois Barueri. Foi eleito 1°
Secretário da Assembléia de Deus do Belém, onde serviu por dez anos na função.

Nesse periodo, por necessidade_ do trabalho do Senhor, assumiu a presidência de
várias igrejas no rnterior de São Paulo, bem como nos estados do Mato Grosso e
Espírito Santo.

Em 1973, foi escolhido pelo ~1inistério. por unanimidade, para servir
como Vice-Presidente da igreja de Belém, exercendo o cargo com fidalguia e
fidelidade por 7 anos e 4 meses. Por resolução do ministério e igreja, asswniu a
presidência, no dia 6 de janeiro de 1980, onde vem servindo a Deus e à sua igreja
com muita dedicação e amor à sua obra.

No periodo de 1985/1988 foi conselheiro da SBB • Sociedade Blblica
do Brasil. Foi também vice-presidente da Convenção Geral das Assembléias de Dc:us
do Brasil-CGADB no biênio 81/82. Eleito por duas vezes membro do Conselho
Administrativo da Casa Publicadora das Assembléias de Deus - CPAD, cargo que
exerceu nos biênios 83/84 e 85/86 com muita eficiência. Na Assembléia Geral da
CGADB reaJiz.adaem Salvador-BA, em janeiro de 1987, foi deito l° vice.presidente
da Mesa Diretora. Antes deste cargo exerceu também a I" Secretaria da Mesa
Diretora. Em abril de 1988, assumiu a função de Presidente da CGADB, na 300
Assembléia Ordinária, realizada em São Paulo. Reeleito sucessivamente à
Presidência da CGADB na 32" Assembléia Geral realizada em Salwdor.BA e na 33"
AGO realizada na cidade de Belo Horizonte-MG.

Ocupa ainda o cargo de membro do Comitê Mundial das Assembléias
de Dc:us com sede em Springtield, EUA, bem como integra o Comitê Internacional
da Década da Colheita CC1"',astapor 12 pastores presidentes de convenções gerais
que representam -::.~bléias de Deus em todo mundo, dois de cada continente e
mais o presidente da convençio americana e o Diretor de Missões Estrangeiras
daquele, pais. Como integrante deste comitê lançou no Brasil a Década da Colheita,
sendo seu presidente.

Na qualidade de Presideute da COADB, ele tem contribuído
significativamente para o crescimento e aperfeiçoamento dos trabalhos evangélicos
no Distrito Federal.

Em razão da extensa folha de serviços prestados à causa evangélica no
Brasil e em especial no Distrito Federal. nada mais justo que a aprovação da presente
proposta.

Sala das Sessões,

/'. ~
ti;uífg;; xaV1er -

PROJETOOEDECRETOLEGISLATIVON.O /4 6~ o£s.. ) q '7~
(Do Deputado Xavier)

Concede Titulo de Cidadão Honorário
ao Pastor MANOEL FERREIRA.

A cÂMARA LEGISLATTVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. l° Fica concedido o Titulo de Cidadão Honorário ao Pastor MANOEL
FERREIRA.

Art. 2° Este Decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta visa homenagear o Pastor MANOEL FERREmA. Trata-
se de um cidadão de 65 anos e uma das mais expressiva personalidade do meio
evangélico nacional.

Oriundo de lar modesto, teve que dedicar-se já 'bem crdo ao trabalho,
para ajudar a casa paterna e a criação de seus irmios menores., sendo primogênito.
lnf"ancia,adolescência e juventude muito sacrificadas e trabalhosas, de que guarda ele
.marcas inesquecíveis por toda a vida. Essas marcas lhe têm servido de base
comportamental para seus sucessos.

Com muita luta, realizou seus estudos. Nesse tempo Manoel Ferreira
formou-se em Técnico em Eletrônica, Teologia, Sociologia e Direito.

Converteu.se ao evangelho de Jesus Cristo em 02 de março de 1956.
Foi consagrado a evangelista em 01 de maio de 1960 e foi consagrado a Pastor em 01
de maio de 1964.

Tem servido a Jesus, como Pastor Presidente das seguintes Igrejas:
Arapuã (SP), Capio Bonito (SP), Garça (SP), Bauru (SP), Vila Alpina (SP),
Campinas (SP), Madureira (RJ) e Brasília (DF).

Além da presidência das citadas Igrejas, o Pastor Manoel Ferreira tem
participado das seguintes atividades eclesiásticas:

• Presidência da construção da Catedral das Assembléias de Deus em Brasilia;
Presidência da construção da Igreja Evangélica Assembléia de Deus em Campinas;
Diretoria e Aconselhamento da Escola de Educação Teológica das Assembléias de
Deus;
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Diretoria do Instituto por Correspondência Internacional;
Aconselhamento da Ca.saPublicadora das Assembléias de Deus;
Presidência de Missões Palavras de Vida;

• Presidência da Associação Médi~Hospitalar Evangélica;
• Presidência do Conselho de pastores de Campinas;
• Presidência da Escola de Ministério de Vídeo-Satélite da World Evangelism
Intemational DO Brasil;

• Presidência do Ministério Jimmy Swaggart DO Brasil;
• Presidência da Convençio Geral das Assembléias de Deus DO Brasil;
Presidente da Confraternidade das Assembléias de Deus Sul-Americana;

• Presidência da Conferência Pentecostal Sul.Americana;
Presidência da Convenção Nacional das Assembléias de Deus no Brasil -
Ministmo de Madureira;

• Presidência da Comissão de Mobilização Nacional do evento "Celebrando Deus
com. o Planeta Tc:na", que culminou com a grande Cruzada na Cinelândia, na
cidade do Rio de Janeiro, com mais de 1 milhio de evangéli(''':', ~ 05 de junho
de 1992, na "ECQ-92".

• Presidência do CNPB - Conselho Nacional de Pastores do Brasil;
• Presidente do Conselho Administrativo da Editora Bctcl.

Deus tem lhe dado privilégio de conferencista oficial em seminários.
congressos., escolas biblicas e convt:llçôcs em todo o Brasil e em 'vários outros
paíscs, tais como:

• Concilio Geral das Assembléias de Deus em Springfield, MiSSOwl,USA;
• World Evangelism International em Los Angeles, USA;
Seminário dos Superintendentes das Assembléias de Deus em Costa Rica. CA;

• Seminário do Instituto por Correspondência Internacional em Costa Rica, CA;
• Conferência Internacional para Evangelistas Itinerantes em Amsterdam;
• Conferência Pentcco!õtalMUDdialem Zurich;
Conferência em virias Estados e Cidades da América do Norte, Canadá e México;
Conferência em vários Países da Europa;
Conferências em todos os Paiscs Sul-Americanos.

Ultimamente vem desenvolvendo atividades intensas como Presidente
da Convenção Nacional das Assembléias de Deus no Brasil - Ministério de
Madureira, Presidente da Igreja Evangélica Assembléia de Deus em Madmeira e
Presidente do Con.q:lho Nacional de Pastores do Brasil.

O Pastor Manoel Ferreira. como Presidente do CNPB, tem
representado com seriedade as reivindicações dos Evangélicos brasileiros e em
especial os brasilicnses.

Pelos relevantes serviços prestados no Brasil e no exterior, tem.
recebido várias medalhas e títulos:
Titulo de Cidadão Goiano outorgado pela Assembléia Legislativa do Estado de
Goiás; .

• Título de Cidadão Honorário outorgado pela Assembléia Legislativa do Estado do
Paraná;
Título de Cidadão Carioca outorgado pela Câmara Municipal do Rio de Janeiro;

• Titulo de Cavaleiro Grande Oficial da Ordem Internacional dos Jornalistas do
Distrito Federal;
.Titulo de Cidadão outorgado pela Assembléia Legislativa do Estado de Minas
Gerais;

• Mcdalha Pedro Ernesto outorgada pela Câmara Municipal do Rio de Janeiro;
• Medalha !.áurea Cruz da Igualdade, Liberdade e Fraternidade no grau de
Comendador da Ordem Internacional dos Joma.Iistas - Supremo Conselho
Internacional do Brasil;

• Medalha Anchieta pela Câmara Municipal de São Paulo;
• Titulo de "Doutor em Teologia" pelo Bible CoUege, em Baton Rouge, USA

Em razão do extenso trabalho prestado pelo Pastor Manoel Fcrreira
para o desenvolvimento da causa evangélica DO Brasil e em especial Brasília, nada
mais justo que. aprovaçAoda presente proposta.

Sala das Sessões,

~'~
~:r.;do Xavier~

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" I '1"7 , DE 1997
(Autor: Deputado Distrital JOSE EDMAR, PSDB)

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, de<:reta:

Art. 1° Fica concedido O Titulo de Cidadã Honorâria de Brasüia a
Senhora PHILOMENA LEPORONE MAZZOLA.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

o presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo conceder a
Senhora PHILOMENA LEPORONE MAZZOLA o Titulo de Cidadã
Honorâria, como homenagem pelos serviços sociais prestados desde 1957.

A referida Senhora nasceu em 15.04.1903, em Ribeirão Preto, SP.
Atuou na Revolução de 1924 - GetUlio Vargas, como enfermeira.

Veio para o Distrito Federal em 1957, com o seu Marido. que era
construtor. para morar na então conhecida Cidade Liwe, como era chamado o
Núcleo Bandeirante. Seu companheiro logo veio a falecer. Foi quando começou
seu trabalho comunitário.

Desde quando aqui chegou, D. Fbilomena, conhecida mais como "VÓ
Filó", criou fama como parteira e ficou conhecida como a primeira parteira da
Cidade Livre, realizando cerca de rOI1 e oitocentos partos.

Em 1962, fimdou uma creche, graças â doação do prédio pelo Juizado de
Menores, C<lmaproximadamente 60 (sessenta) crianças em regime de semi-
i:ltemato, abrindo posteriormente uma escola de I~a -4° série. Não bastasse
is~, a~otou qu~t?rze crianças abandonadas pelos pais na crech, algumas delas
hOJe amda residindo em Brasília, com família aqui constituída. Apesar de
contar atualmente 93 (noventa e três) anos, e encontrar-se com dificuldades
<l\laD:toao apoio das entidades governamentais, a Senhora FHll..OMENA.
contmua com sua força, coragem e dedicação a cuidar das crianças que hoje se
encontram em sua creche.

Enfim, em face dos relevantes serviços prestados ã população do Distrito
~ederal desde 1957 e por uma questão de justiça, contamos com o apoio dos
Ilustres Deputados a aprovarem o Presente Título de Cidadã Honorária de
Brasilia, como homenagem desta Casa ã Senhora PHILOMENA LEPORONE
MAZZOLA

Sala das Sessões, em de março de 1997.

",,"__ "ml~~'.I ,Y

PROJETO DE DECRETO LEGISLA nvo N- /97

(Do Senhor Deputado MARCO LIMA)
rr->::'IÁ/i!;d-....:. /99':;

Concede título de Cidadio Bonor.írÍG de
8r.5ma ao Senhor Fr.nci5~o 'Humberto de
Oliveira RaIO.

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL dec:reta:

Art. 1~ Fica concedido o titulo de Cidadio Honorário de Brasília ao
Senhor Francisco Humberto de Oliveira Roxo.

Art. 2° Este Decreto Legislativoentra em vigor na data de sua publicaçlo.

JUSTIFICAÇÃO

Concede
HonorárUl de
PH1LOMENA
MAZZOLA.

TítuÚJ de Cidad4
Brasilia a Senhora

LEPORONE

À frente da Fundação de Atendimento à Criança e ao Adolescente

Professor Hélio Augusto de Souza, sediada em sio Jose dos Campos, o Senhor

Francisco Humbeno de Oliveira Roxo tem prestados serviços do mais largo alcance

social.
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Sala das :]~e maf>O de 1997.

oFIUPPELLI
PMOBIDF

Definida na Instruçao normativa, "A verdade sabida- é o
conhecimento seguro, direto' e flagrante da irregularidade e será lavrada
,por termo assinado pelo denunciante e duas testemunhas-o

Essa InstruçAo revoga o Código Penal. rWog8 o Código do
ProceSto Penal. Revoga o COdigo Civil, revoga a Lei do Regime Único do
Trabalho. revoga a Constltaiçlo brasileira, revoga, enfim, DeclaraçAo
Universal dos Direitos Humanos.

A Fundaçao Cultural diz que "caracterizada a 'Verdade Sabida"
pode "a autoridade competente JULGAR DE PLANO, medianle parecer
jurtdico, INDEPENDENTE DA OITIVA DD SERVIDOR INFRATOR."

o inciso Vi do artigo 60 da Lei Orgânica do Distrito Féderal prevê 8
competência privativa desta camara Legislativa para sustar OI atos do
Poder Executivo que' exorbitem do Poder Regulamentar. constituindo
aime de responsabilidades sua reedlçlio.

Por sua vez, o art. 103, aUnea -.- do regimento Inldmo desta Casa
preVê que a IUstaçAo de atos nonnativos do Poder Executivo que
exorbitem do poder regutamentar. será efetivada mediante Decreto
legislativo.

TudO isso exposto, solicito o apoio de meus ilustres Pares, para 8
aprovsçao do presente Projeto de Deaeto Legislativo. .

Isto posto, tem o presente Projeto de Decreto Legislativo a
finalKSadede .propor a sustaçao de dispositivos da Instruçao Normativa no
01. da FundaçAo Curtural do Distrito Federal.

.~
DEPUTADO MARCO LIMA

Tmalhando com crianças e adolescentes entre os 7 e os 18 IDOS, •

eutidade presidida pelo Senhor Francisco RoxG ateDdc 3.300 menores de baixa renda,

por intermédio de seus 350 'fimciooários. uma sede, dois núcleos e 10 unidades

espalhadas pela cidade.

. Os programas descavolvidos compreendem. entre: outros: reforço esoolat.

atividades culturais c IIDbi~. aulas de CIIpOein. música c educIçio 1Isica. cursos

profissiODllizaDtes. alimeDtaçIo. unifOl'lDC. lDIUrial escolar. transporte. atendimeato

médico, odontológico c psicopedagógico c noções de cidadania.

Ali:m disso, • eotidlde COIICC'Dtraesforçot em projetos profi"ion,J;7ffttes.

paR asscPru aos ado1escc:Dt£s tDtre 14 c 18 IDOSos iD.sttumaJtos impresciDdfveispra

o seu. ingresso DO•••:;.....ao 4e trabIIbo.

Com um orçamento abaixo do occcssArio para o dcsenvoJYimento de SOIS

atividades. • FUNDHAS, sob o CODIIIldo iDc:ansivcl do SeDbor Francisco Roxo.

prossegue CIDseus esforços para pnadir lOS atmdIdos condiç6cs mfnimu pua • SUl

plena iDscrçIo DI sociedade.

Buscmclo o cnvolvimeato dos diversos s'egmcmos da sociedade. em

especial • ip'ej •• as Sociedades de Amigos de Bairro e I iDdúJtria. o Seahor Frmcisco

alo esmorece em seus propósitos de dar lquelas crianças • perspectiva de u:ma vida

melhor. mais digna. mais feliz.

Por todo esse Inbalho. levado • efeito de mucin altnústa c

dcsinterUisada, acredito ser o Senhor Francisco Oliveira Roxo mc:reeedor da peq11CII&

hcnncnagem que ora trago à CODSideraçlo dos nobres pares.

Sal. das Sessões.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1</ ~ DE 1197.
Do Senhor Deputado FILIPPELLI

Susta 8 aplicaçAo de dispositivos
da Instruçlo Normativa "o 01. de
10 de março de 1997. da
FundaçAo Cultural do Distrito
Federal.

A camara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1.. Fica sustada 8 eplicaçlo dos artigos '., 2D e 30 da
InstruçAo Normativa nO01, de 10 de março de 1997, da Fundaçlo Cultural
do Distrito Federal, publicada no Diério Oficial do Distrito Fed."..1. de 19
de março de 1997,

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 9'3,DE 1997
(Da Mesa Direton)

Disp6e sobre a Gntifitllçlo de
Atividade Legislativa GAL,
pen:ebida pelos servidores
ocu,.aRs de arcos de provimeDto
efetivo da: Câman Legislativa do
Distrito F~enl, e di outras
providêDcias.

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
resolve:

Art. r. Este Deaeto Legislativo entra em vigor na data de sua
publlcaçlo.

JUSTIFICAÇAO

A "Verdade Sabida" 6 uma figu", ciliada pela Fundaçlo Cultural,
que subverte toda a estrutura Jurldica do Direito Penal brasileiro,
especialmente o disposto no art. 5°, LV, da ConstitulçAo Federal, que trata
dos Direitos e Deveres Individuais e Cotetivos, que diz:

"lOS litipntes, em processo judicial ou administntivo, e
lOS acuSlldo$ em geral slo assegurados o contraditório e
ampla defesa.. com os meios e os IUUI'SOS a ela inerentes."

(os grifos RIo do do texto).

Nenhum JuiZ, nenhum Tribunal, nenhuma autoridade brasileira
pode julgar, Indusive o maior criminoso, sem lhe assegurar o sagrado
direito ele defesa.

Art. 1° A Gratilicaçlo de Atividade Lesislaliva • GAL ser.!
çaJeulada sobre o vencimento do último padrlo dos cargos de provimento
efetivo com base nos seguintes percentuais:

I • a partir de 1°de março de 1997, 160%;

fi - a partir de 1°abrü de 1997, 170010;

m - a partir de I' de maio de 1997, 180010.

Panigrafo úoico. Para fins do disposto DO caput deste artigo e
em seus incisos, a GAL relativa ao cargo de ~ .Legislativo será,
previamente, alterada de 200% para 150%, incorpor;mdo-se ao vencimento,
de cada padr.to do cargo o valor estritamente nécessário , manuteriçlo da
respectiva remuneraçlo, de conformidade com a tabela de renuIDcraçlo
vigenteciDf~o de 1997.

Art.-.2° Os vencimentos relativos ao primeiro padrão dos
càrgos de Agente .deApoio, Auxiliar de Administração, Assiste.le Técnico
e ASsistente Legislativo, a partir de 1D de Ôlaiode 1997, slo fixados em.
r~~tivamcntc, RS273,89, RS42I,64, RS649.09-c RS649.09.
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fi" Os intervalos relativos entre os padrões de veneimeuto dos
cargos aludidos no capu! deste artigo ficam mantidos de conformidade com
as respectivas tabelas de remuneração vigentes em fevereiro de 1997.

f 2° observàdo o disposto DO parágrafo anterior. ~
vencimcotos referentes ao primeiro padrio dos cargos de Ageote de ApolO.
Auxiliar de AdmiDistraçlo, AssisteDteTécnico e Assistente Legislativo sIo
fixados em. respectivamente:

I. a partir de I. dejaneiro de 1998:

a) RS283,57;

b) RS436,54;

e) RS672,03;

cf)RS672,03;

11•• partir de 1. dejuubo de 1998: .

a) RS293,25;

b) RS451,45;

e) RS694,98;

d) RS694,98.

Art. 3D OS intervalos relativos entre os padrões,de vencimento
dos cargos de Assessor TécDicoe AsseSsor ~gislativo si? fixados em:

I • 2%. a partir de 1"de março de 1997;
li. 2.50/•• a partir de I" abril de 1997;

m • 3.0%, a partir de 1"de janeiro de i998;
IV • 4,0%, a partir de 1. de juobo de 1998.

Parágrafo único. A aplicaçlo dos intervalos de que tratam o
caput deste artigo c os seus incisos iDiciar-se-áentre o primelro e o segundo
padrão de vencimento dos mencionados cargos.

Art. 4" Os vencimentos relativos ao primeiro padnlo do cargo
de Assessor Técnico sIo fixados em:

I. a partir de I. ~ outubro de 1997, RS1.071,34;

11. a partir de 1. de janeiro de 1998, RS1.I82,02.

Parigrafo único. ~ fins do disposto no (llput deste artigo e
em seus incisos, os intervalos relativos entre os padrões de vencimento do
cargo de Assessor: Técnico serio fixados de conformidade com os
percentuais estabelecidos DOS incisos I a IV do art. 3°. observadas. para sua
aplic:açlo, as r<speetivas datas.

Art. SO Os vencimentoSreferentes aos cargos em comissão. CL
I a CL 15,Dessaordem, e CNE, slo fixados em, rcspeetivameote:

I • a partir de I. de março de 1997, RS131,40, RS148,78,
RS176,70, RSI96,93, RS218,88, 'RS267,90, RS302,09, RS338,58.
RS394,42. RS444,89, RS498,17, RS614,94, RS693,30, RS776,25,
RS925,42 e RSI.096,27; .

11 • a partir de I. de abril de 1997, RSI54,IO, RS174,26,
RS205,44, RS229,41, RS255,67; RS308,90; RS348,46, RS391,08,
R$453,44, RS5I1,68, RS573,67, RS699,09, RS788,47, RS883,96,
RSI.047,I0 e RS1.241,80;

m . a partir dei. de maio de 1997, RSI84,37, RS208,23,
RS243,76, RS272,71; .RS304,71, RS363.58. R$4IO,29, RS461,09,
RS532,l4, RS600,72, RS674,34, RS811,28, RS915,35, RSI.027,58,
RSI.209,33 e RSI.435,83.

Parágrafo ,único. Ps vaI,ores ,das parcelas relativas - a
representação" ficam mantidos de conformidade com a tabela de
remuneração vigente em fevereiro de 1997. . ' ,. .

Art. 6° Cabe à Mesa Diretora' ~dir as tabelas de
remuneraçlo dos cargos de que trata.esta Resolução.

Art."" As deSpesas decorrentes, desta ResolUçlO cõn'cfIo à
conta de dotações' oonsignadas DOorçamento.da Câmara Leg1~ativa: do
Distrito Federal. .,..

Art. SO Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. go Revogam-se as disposiçOes em contrário, especialmente
a Resoluçlo D.98, de 1995. .

JUSTIFICAÇÃO

Não obstante os servidores desta Câmara Legislativi do
Distrito Federal estarem à miogua de reajustes salariais desde bá tr!s anos, •
proseote proposição oem de longe visa à recuperaçào das perdas bavidas em
dceorrincia desse fato. Ao contrário. o conjunto de medidas contidas neste
Projeto de Resoluçlo tem o exclusivo objetivo de corrigir faIbas e
improprjedades que estavam • maeu1ar a arquitetura das tabelas de
rem.UIlCI'aÇIodesta Casa. especialmente DO que respeita aos servidores
ocupantes de cargos de provimento efetivo.

Assim ~ que, a par de uDifieannos • Gratific:açlo de Atividade
Legislativa • GAL em 180%; elimiDaDdoinexplicável dif••.••ciaçào de
tratamento entre servidores., ,muitos dos quais direta ou indiretamente
envolvidos DO processo legislativo, promovemos' cquiparàção de
rem.uneraçlo entre os cargos de ofvel superior, na tc:Dtativade cOnter a
torrencial perda de habilitados profissionais para outros ÓlglOSe entidades
dos Poderes Públicos looal e federal, bem como para o setor privado.

À vista das sabidas restrições orçamentárias impostas ao Poder
Público, o conjunto de medidas aqui propostas foi desenhado de forma a Dão
produzir efeitos imediatos. Sua completa implcmcntâção demandará o curso
de dois cxcrcicios financeiros - 1997 e 1998 - como fórmula de diluição de
seus impactos, que não são dos mais relevantes, sobre as finanças da Casa.

De qualquer fOl'1ll3,acreditamos ter alcançado 'nosso maior
compromisso. que é o de conciliar inadiáveis medidas. como as presentes,
com a austeridade administrativa. busçando manter à'- panlcipaç)o desta
Câmara como wna das menores, senão a menor, DOS gastos globjH!do Poder
Público.

. Po~todo o exposto. conclamamos os nobres Pares a emprestar
seu mtegrai apolOà aprovação deste Projeto de Resolução.

Sala das Sessões,. de março e 1997.

Diputadl

~do~lZ~S~~-;:;~
Diputado BeHfclO TAVARESzo_

PROJETODERESOLUÇÃON" q 9 .DE 1997
(AU'fOR'MESADIRETORA)

Inclui na Ennttllra
"administTitIiva dii amar"
Lqislflliva do Distrito'Federal'tI
Comiss4o de -'Ética ~ Dec(go
ParllUt¥ntllr, vinculada à Mesa
Dlretot'(L

Faço saber que a CâmaraLegislativado Distrito Fedeml aprovou
a seguinteresolução:

. .' Art.. 1~. Fica, inclUÍdana Estrutura Administrativa da Câmara
legislativa do Distnto FederaJ,vincuJadaà MesaDiretora, a Comissãode Ética
e Decoro Parlamentar.observadosos requisitosna ResoluçãonO 110.de 1996:,
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Art. 2" - A estrutura c o funcionamento da Comisslo obedcccrlo.
em linhas gerais, aos critérios estabelecidos para as Comissões PennaneDtes.

Art. 3" - Compete ao Coordenador da Comisslo de Ética c Decoro
Parlamentar as mesmas atnbuiç6cs previstas para os coordenadores das
Comissões Permanentes da Câmara, observadas as especificidades da
Comissão de Érica e Decoro Parlamentar.

PROJETO DE RESOLUÇÃO S- ~O I ,DE 1997.
(COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA)

Nec;a licCDÇIlpara a, InstaançAo de processo
criDl:iDal CODtn o Deputado JOÃO DE DEUS.

Art. 4" • Ficam criados na estrutura da Comissão de Ética e
Decoro Parlamentar os seguintes cargos em comissão:

-01 cargo de Coordenador, nivel CL 15;
-01 cargo de Assessor de' Comissão Permanente, nivel CL 14;
-OI cargo de Assistente de Coordc:nador.lÚvel CL 12

Art. 5° - Ficam criados na estrutura da Comissão de Etica e
Decoro Parlamentar os seguintes cargos de provimento efetivo, necessários ao
seu funcionamento:

A cÃMARA LEGISLATIVA DO DISlRITO FEDERAL resolve:

Art. I" É negada a licença. solicitada pelo Tribunal de Justiça do Distrito
Federal ,. ':'."úórios. atrav!s do Oficio DO 6370196, de 24 de junho de 1996. para
iJb.a.lnÇlo de processo criminal contra o Deputado JOÃO DE DEUS.

Art. r Esta Resoluçlo entra em vigor na data de sua publicaçao.

JUSTIFICAÇÃO

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário.

o presente Projeto de ResoluçÃo, tem por escopo, atender preceito
contido no artigo 223, inciso 11desta Egrégia Casa LegislativL

-02 cargos de Àssessor Técnico, categoria de Advogado, DivcIIV;
-01 cargo de Assistente Técnico, categoria de Secretário, nfvel m;
-OI cargo de Auxiliar de Administração, categoria Auxiliar de

adminislraçJo, nivellI;
.oI cargo de Agente de Apoio, categoria Continuo, Dfvcll
Art. 6". Esta ResoluçJ:o entra em vigor na data da sua publicaçlo.

Art . .,... Revogam-se as disposições em contrário.
Sala das Sessões, em de dezembro de 1996.

Sala das Reuniões, 04 de março de 1997

Deputado ,JOÃODE DEUS
Terceiro Seeretirio

/

DcputadaL~O
.' /Prcsidentc .

rUutado~ ~S1E~:a.-rr-Vice-Prcsidco(;'
flu...-':<' { t>-.,.-,

Deputado sENíeIo TAVARES
Segundo Secretário

PROJETO DE RESOLUÇÃO N"' 10..<.. •DE 1997•
(COMISSÃODE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA)

Nqa lieeaça p8ra a iDStauraçl.o de processo .
criminal contra o Deputado JOÃO DE DEUS.

A CÂMARA LEGISLA 1lV A DO DISlRITO FFDERAL resolve:

. /00
PROJETO DE RESOLUÇÃO N" • DE 1997.
(COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA)

Neea IiceDÇIlp.'" • instsul'llçlo de processo
criminal coam o Deputado JO"\O DE DEUS.

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL resolve:

.\~ !O ~ nr:2ilda a licença, solicitada pelo Tribunal de Justiça do Distrito
f"ederal e Territórios. atra* ::" Oficio o" 265196. de 24 de abril de 1996. para
inslauraçlo de process...:nmi.nal contra o Deputado JOÃO DE DEUS.

Art. 2" Esta Resoluçlo entra em vigor na data de sua publicaçlo.

Art. )0 É negada a licença. solicitada pela ..Tribunal de Justiça do Di~trito
Federal c Territórios, através do Oficio nO 076 .- SEMJUCJTJD~. de 08 de abril de
1996. para instauraçAo de processo criminal contra o Deputado JOAO DE DEUS.

An. r Esta Resoluçlo entra em vigor na data de sua publieaçlo.

Art. 3" Revogam-se as disposiçOes"em contrário.

Art. 3° Revogam--sc as disposiÇÔC$em contrário.
JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICAÇÃO o presente Projeto de Resoluçlo, tem por escopo. atender preceito
contido no artigo 223, inciso 11desta Egrégia Casa Legislativa.

•.. '.'C'~~.".' ProjetC'lde Resoluç!o. tem por escopo., atender preceito
contido no artigo' 223, inciso Ú desta Egrégia Cau Legislativa.

de dezembro de 1996.Sala das SessOCS,em
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MoçÃO N° o?S"~DE1997
(Do Sr. Deputado Joio de Deus)

Sugere providênciasjunto. Suret.ria de
Obras do Distrito Federal viSIIndo •
eucuçlo de obras em Sobradinho.
compreendeado • ampüaçlo do sistema de
ilumiDaçlo púbUc:a ••• BR-Olo. trecho
pr':limo ao retomo lituado na Quadra 01
(cotnda da cidade) até o fia.1 d. Quadn
I8-RA V,

Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Com fulcro no artigo 109 do Regimento Intcino da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, sugiro que esta Casa solicite providencias
urgentes junto a Secretaria de Obras do Distrito Federal n~ sentido d.e ~ecutar
obras em Sobradinho compreendendo a ampliação do SIstema de ilUlllinação
pública na BR-020. trecho próximo ao retomo situado DaQuadra 02 (entrada da
cidade) até o final da Quadra 18 - RA V - Sobradinho.

JUSTlFlCAÇÃO

Busca-se. com a presente propolição, atender reivindicação dos
moradores das quadras 2,14,16 c 18 (que moram nas proximidades da BR-020),
moradores de PlanaJtinaIDF (que trabalham em Sobradinho), que clamam pela
necessidade de ampliação do sistema de iluminação pública em'todo o trecho.

Alegam, ainda., que em anos anteriores foram executadas obras de
iluminação pública 'Da,BR-020 trecho compreendido do balao do torto (saída do
Plano Piloto) até a entra$. da cidade-saiêlite de Sobradinho, ficando, no entanto,
faltaodo sua conclusão (levando a iluminação pela da BR Itê o final da Quadra
18).

Salientam. tambem, que existem vários abrigos para passageiros de
de ôrubus ao longo do trecho, e que por nlo contarem com i1uminaçlo (perIodo

noturno), tornanl-se um perigo constante ã vida das pessoas - den~ elas policiais
e 'bombeiros militares - que dependem do transporte colebvo para seus
deslocamentos diários.

Diante do exposto, conclamo aos nobres pares' desta Casa à
aprovaçlo desta MoçIo ..

MoçÃO N"ot.s~DE 1997
(Do Sr. ~putado Joio de Deus)

Sugere providêDdas janto a Secretaria de
Obras do Distrito Federal no sentido de
que seja feito o calçamento ,DO Setor
Policial Sul. RA I • Brasília.

Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Com fulcro DO artigo 109 do Regimcotr ::.dMlO da Câmara
Legislativa do Distrito Fedoal, sugiro que esta Casa solicite providências
urgentes junto a Secretaria de Obras do Distrito Federal DO sentido de executar
obras de calçamento no trajeto' entre as paradas de ônibus at~ os quartéis
localizados no Setor Policial Sul :'"RA I - Brasília.

JUSTIFICAÇÃO

A pmellte proposiçto tem podinolidade aleoder reMndieaçêles do.s
militares é ciVis que tnosItam hquartc:mente no setor ora citado, tendo ~
'vczcs"que conviver com o péssimo estado das via:' que dIo acessos. is ~~
poücíais'lJIilita= daquele setor e cjue por Dio ••••••••••. com passeios ~_
em época de chuvas ficam __ impregnadas de lama e pqr _ seca
os tnmseuntes COD\'ivemcom a poeira. ,

, A sugcstIo em epfgraCe visa propiciar aos usuários melhores
condiçôcs de trânsito em seus percursos"

março de 1997

fWvtndIca pnMdIncIu lO Dlpartamento
MdroIlO.no de T••••••••• Urbano de'
DtstrtIo ~ • DMTU, no MntIdo de
nonnaftzIr De ~ dos enn.u.
uecuIIvos que fazem o 1tIner'rtc.--

s.rmor. PresIdente da ctmar. L.-g •••••• do DI*tIo ,..,..:

Com bae no artigo 109 do Regimento Intemo ct-. casa •.prtlpOnho 801
nobres pare. reMndlc:arptOVidlncias 10 DePI """i1oMeb t QULIOde T.-.nsPorte thbMo
do Distrito Fedur8I, no sentido de nonnaIIz.- os honllrios doi 0nIbuI "execuIfvoIi que tazum
o lIInInlrio GarnaIPtMo PIDlafGama. .

Criado. com o otljetI¥o de propordonar maior conforto lOS usu*toI do
lranIportu COII'tivo,•• lIrIIII lIXeCUliYaIfuncionarwn bem lIt6 poucos lnOI atnI., quando
a. 0nibuI eram novoa • Itenciam lOS interauu di poptUçIo. .

Enntanto, de um tempo pans ~ 8stI. ruIictada mudou COI••••••Iai' •• '•• os
6nIbus 116m de ¥'Ilhoa, d*ararn agortI de cireular deflniti¥lINnte, CIIUNndD com Iuo
grande revolbl na comunidlde gamunse, que duixa de contIr com um aervi90 de trw1spottu
eMmelhor quddadu.

Acreditamos untAa, que o OMTU deve adotar •• lMdIdu cablvuil pans que
0$ usutrios do transporte coletivo do Gaia nIo continue Mndo JR1uefados. pois todo
cidldlo.tum direito I um tnsnIportu de boi quaIIdIdu.

lJiaI'D do Exposto, rogo aos nobres pares o apoio para I apnwaçIo delta '

de 1997

MOÇÃO"" IH ~ ? oRo oS' 8 <f2, ~ I '? 9~
(Do Depubdo .lo •• c.ahy) ••

Reivindica I Admi.iJtra~ RePo.... di
Ceilindia, RA • IX. c:ritáioI mais rf&id0l ai
rlltaliza~o e .co.ceaI. de aJvariI de
fuadolWDento para traiIen, qaloaqaa e
.imBua ~ulpadoscom .panfb•••• de lO"

. Senhora ~dcrrte da Cimara LegisIuiva do Distrito Federal,

Com base DO art. 109 do Regimento Iittemo desta Cal, reivindica •.
Adaiinistraçlo ~onaI da CeiI!ndia, RA • IX, critáios mais rigidos DI! fiSCI6zeç.to e
concessIo, de a!.varásde funcionamento para trailen, quiosques e simiJIres equipados
com apareJhagemde som.
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JUSTIFICAÇÃO Senhora Presidente.

Um número preocupante de trailers., quiosques e similircs tem surgido por
todo Plano Piloto e Cidades Satetites. Alegam ~ administrações regionais que o
altíssimo indice de desemprego no DiStrito: Federal justifica • bberaçlo desses
equipamentos nem sempre instalados nos locais adequados e permitidos nas
autorizações.

A Câmara Legislati"~ ";0 Distrito Federal. nos termos
do Art. IOS do seu Regimento Interno. sugere ao Excelentlssimo
C.)vemador do Distrito Federal. a construçlo de wn posto de saúde
entre os combinados agrourbanos CAUB I e CAUB II localizados na
Regiao Administrativa do Riacho Fundo. '

Fica .0 prazer das ciralsntincias e conveniências dos proprietários nem
sempre eles os Iegitimos requerentes P.sta a instalaçlo do equipamento. Geralmente
pennanecem neles os prepostos ou mesmo sócios e empregados sem regimos,
fazendo dessa atividade uma questão de saúde pUblica e por nlo dizer alimentando um
grave problema social. . .

JUSTIFICAÇÃO

Para tanto, solicito aos meus nobres pares a apoiarem a preseme Moçio,
para que esses abuso. nIo continuem a pertubar • ordem pública.

E muitos sIo proprietârios de vários quiosques ou trailm com
consentimento das autoridades que na maioria das vezes fazem vista grossa para esta
situaçlo.

E mais, com esta atitude pc:nnissiva do poder Público • grande maioria
dos concessionârios dos trailers, quiosques e similares, extrapolam de suas permissões
instalando aparelhagem de som em seus estabelecimentos Serando transtornos e
desconforto para os vizinhos mais próximos.

de março de 1997.Sala das Sesslles, em

Em vista do exposto. solicito o apoio dos nobres
deputados para aprovaçao da preseDte Indicaçao, que é uma
reivindicaçAo do povo residente nas vilas CAUB T e CAUB n.

É grande a dificuldade dos moradores destes dois
locais quando necessitam de atendimento médico. A distância entre as
casas e a rodovia é de aproximadamente um quilômetro e da rodovia ao
Hospital do Gama. por exemplo. 510 mais de seis quilômetros.

Outras opções para os moradores s!o as unidades de
saúde de Taguatinga ou Núcleo Bandeirante. com distâncias ainda
maiores e contramlo para quem reside nos combinados agrourbanos.

A implantaçllo de uma unidade de saúde para
atendimento da comunidade é uma necessidade inadiável. vez que essa
gente nllo pode continuar dependendo de hospitais distantes para
atendimentos emergenciais.

de 1991.d.

-~.,.
REQUERIMENTO

(Dos senhores LJcIerft P.rtkUit1os) ..,
,....,:' I ,3 ~ 'J2J ~, I 9' 9 y

Requer • nIo raaJiZllçlo di!,5eulo 0rdIniria
• • AaInatura Facultativa do ponto dos
SeMdoru da ClmIlra LegJ*ttva do DistrIto
t=.deral, NIIqul~ pr6xlrna. diII 'Z1 de
março de 1117.

, 5enhO" PrwaIdent. dIi Clman LegisIattva do DistrttO F«IeraI

Nos termos do artigo 108, InciSO V. do Regimento Interno. ~ueiro. V.Ex" a
nIo reaIIzaçIo de aess6es eril:tiMrIaI, exnordInérta. Ma'8ta ou seIene e reuniIc dai
CornIu6eI. nc próximCldia 27 de man:t'l ;...nta-feI11I santa. com • liberaçlo de pcnto doi
servkIClrM da Casa. .

JU511FICATN'A

Tm.•• de assegurar .,. HrYidClrU da Cala li IIberaç6c do pcntg na
pr6xlmll quinta-feira, ea- elpedal do c:aIendirlc. .

Aduz •.••• --. que e PccIer Judk:I6riO l' decidiu lIberW' as MtVicIClteI desde
• quara.telra. OI ~ .,. quIrQ-feInI. e que 19uaImente MnII feitO pelos ÓrgIcs
P1lblico&F'" e CongrusCl N8c:iclMI.

INDICAÇÃO 97
(Do Sr. Dep. Ma~oel de ADdrad •.•MaDoelziDbo - PMDB)

. ,."...~ ~iJ8J cP<- IC,?"?

Sugere ao Poder ~cutivo a construç40
de um posto de saúde, mire os
combinados agrourbanos CAUB I e
CAUB n, .locaIlZtU!os "O RegI/lo
Admi"islraJivo do Riacho FlUIdo.

INDICAÇÃO 97
(Do Sr. Dep. Manoel de ADdrade-MaDoelziDbo - PMDB)

,.y, 'é ":/ ~ '7, cS-<.- I "t '" :l
Sugere ao Poder Execudvo do Distrito Federal
que determine a Implantaç40 dapavimmtaç40
asfáldca dos vias de acesso aos combinados
ogrourbanos CAUB 1• CAUB lI, locQ/lzados
na Regi80Administrativa doRiacho Fundo.

senhora Presidente,

A CAmara Legislativa do Distrito Federal. nos tenn~
do Art. 105 do seu Regimento Interno. sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal quee,determine a implantaçlo da pavimentação asfãItica
das vias de acesso aos combinados agrourbanos CAUB I e CAUB n.
localizados na Regiao Administrativa do Riacbo Fundo.

JUSTIFICAÇÃO
Os combinados agrourbanos CAUB I e CAUB n.

criados há mais de quinze anos, possuem 160 casas de alvenaria e
razoável sistema de iluminação pública mas os acessos a estes núcleos
residenciais 510 péssimos. Slo duas vias que foram apenas
encascaJhadas e deixadas sem nenhuma manutençlo, cheias de buracos
que acumulam água durante o período de chuvas ou muita poeira
dunmte a estiagem.

O matagal também toma conta das entradas. que têm
wna eXtens!o de aproximadamente 1000 (mil) metros de cada lado.

Os acessos aos CAUB I e CAUB 11ficam localizados,
respectivamente, no Km 2 da rodovia DF 065 e DF 001 e os moradores
do local, a maioria _produtores de hortifiutigranjeiros em pequenas
chácaras. reclamam muito da falta de apoio do Governo do Distrito
Federal ao núcleo habi~iônal. .
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2.2 - COMUNICADOS DE LíDERES

Em vista do exposto, solicito o apoio dos nobres
deputadosparaaprovaçlo da preselllCIndicaçlo.

~~
~ %ot.J9 :r::.Dep. noef de n ra'ilé(

. . anoe/zinho \..

o asfaltamento dos acessos a estes locais j' consta.
segundo alguns moradores, do orçamento participativo do Governo.

A comunidade residente nestes combinados
agrowbanos cstllo aguardando aU! agora o inicio das obras d.
asfaltamento, uma promessa que deveria ter sido cumprida hA muitos
m••••.

DEPUTADO ANTÔNIO JOSÉ. CAFU (PT)

DEPUTADO PENIEL PACHECO (PSDB)

_Reporta-se à nota "Por que sou ~i1tra ~ a Cãm~~a
Legislativa do Distrito Federal", de autoria do Clda~ao Hono~an?
de Brasília, Ari Cunha, publicada na coluna "Visto, Lido e Ouvido,
"do Correio Braziliense de 23 de março.

_Acredita que o jórnalista Ari Cunha saberá reconhecer que
o" Legislativo local é imprescindível à democracia e ao Distrito
Federal.

- Admite que o jornalista tem o direito de criticar o
Legislativo, mas cabe aos deputados defender esse Poder ..

_Cumprimenta o repórter Gervásio Gonçalves. do programa
"Em dia com a cidade" da Rádio 0/(.

- Anuncia que, conforme a ONU estabeleceu, 22 de março é
o uDia Internacional da Água".

- lembra que o DF é um grande divisor de águas e que o
controle do desperdício desse líquido visa a proteger os
mananciaili.

demarçode 1997.SaladasSesslles.em

DEPUTADO EUR[PEDES CAMARGO. em nome da bancada do
PT.

• Solicita a inclusão, nos Anais da Casa, da matéria "Coisas
do Bràsil'" publicada na revista Veja desta semana, que trata da
participação de negros em publicidade brasileira.

- Traça um paralelo entre essa matéria e o projeto d.e sua
autoria e do Deputado Miquéias paz . apresentado por ocasião da
Semana da Consciência Negra de 1996.

DEPUTADO FILlPPELLI. em nome da bancada do PMDB.

- Lê a Instrução Normativa n° 1/97, da Fundação CuRural do
Distrito Federal, publicada no Diário Oficial, que trata de
sindicância administrativa.

- Demonstra que essa Instrução, ao admitir o julgamento de
plano, mediante parecer jurídico, sem a oitiva do servidor,"
contraria os códigos do Direito e a Constituição Federal.

_Refere-se à necessidade de a CAESB proceder ao
mapeamento hidroecológico do DF.

_Menciona que 21 de março é o uOiaMundial de Luta contra
a Discriminação Racial", instituído pela ONU para lembrar o
massacre de cerca de 70 negros, ocorrido em 1960, na África do
Sul.

- Comenta a nota "PT exporta modelo", publicada na revista
VEJA desta semana.

~Lamenta a represália sofrida pelos índios, descrita na
matéria "FUNAI manda de~pejar índios", do Correio Braziliense de
ontem. 23 de março.

~Felicita o Movimento Nacional dos Direitos Humanos pela
concessão do' IX Prêmio Nacional dos Direitos Humanos a um
grupo"do Espírito. Saflto que luta contra o crime organizado nesse
Estado.

DEPUTADO LUIZ ESTEVÃO (PMDB)

DEPUTADO RENATO RAINHA, em nome do PL.

- Parabeniza a Mesa Diretora. peJa reabertura para breve d(
restaurante e da lanchonete da Casa.

- Com referência ao pronunciamento do Deputado Filippelli,
julga inconstitucional a Instrução Normativa mencionada.

2.3 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO GERALDO MAGELA (PT)

- Noticia a transferência da Secretaria de Indústria "e
Comércio para Taguatinga, de início, duas vezes por semana e,
após a construção da sede, em caráter definitivo.

- Considera que a biografia do jornalista Ari Cunha o
credenciou a.receber o título de 'Cidadão Honorário de Brasília .

• Concorda com o Deputado Peniel Pacheco: Ari Cunha
cometeu um erro de avaliação e revelou desconhecimento do
trabalho dos partamentares.

- Discorda do jornalista: quando o Senado legislava no DF,
tiveram início a invasão de áreas públicas e a criação de
loteamentos irregulares.

- Reitera a denúncia de utilização indevida de avião
particular pelo Governador, o que configura crime .

• Declara-se pronto a fornecer autorização aos que quiserem
investigar, no Ministério da Aeronáutica; os planos de vôo de seu
avião.

3 - ORDEM DO DIA

- Comunica o encontro do Governador com emp.resários
japoneses. "

- Esses dois fatos visa'm a gerar empr~gos no DF. "

DEPUTADO MANOELZJNHO (PMDB)

- Cobra do Governador uma resposta aos crimes contra a
saúde cometidos no Hospital de Taguatinga.

- Conclama os deputados distritais a conhecerem a revolta
da população, quanto aos serviços de saúde, educação e à
cobrança extorsiva .demultas e impostos.

DEPUTADO DANIEL MARQUES (PMDB)

- Critica o est~~o "~os~~ibus e das escolas do DF. " "
- Alude à ação movida contra o GDF: se as "aúlas não se

normalizarem em 5 dias, os pais receberão indenizações .
.

(10) ITEM 1: Discussão e votação, em 1° turno, em regime de
urgência, do Projeto de 'Lei nO 2.333, de 1996, de aoioria do
Executivo local, que "Autoriza o Poder Executivo a contratar
financiamento com a Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP)
e dá outras providências".
- Votação do parecer do relator da CEOF, Deputado Marco Lima.
APROVADO por votação em processo simbólico.
- Votação do Projeto: APROVADO por votação em processo
simbólico.

(2°) ITEM 2: Discussão e votação, em 1° turno, em regime de
urgência, do Projeto de lei nO2.525, de 1996, de autoria do
Executivo local, que "Desafeta área pública de uso comum do
povo, no Trecho 15 do Setor de Habitações Individuais Norte
(SHIN) da Região Administrativa XVIIi-. Retirado de pauta.

(3°) ITEM 3: Discussão da redação final do Projeto de Lei
. nO 1.121. de 1996; de autoria do Deputado Marcos Arruda, 'que



(15°) ITEM 45: Discussão, em 1° turno, 4° dia. do Projeto de Lei
~o 1.418, de 1994, de auto!ia do Deputado Benício Tavares. que
Altera normas de construçao do Setor Habitacional Riacho Fundo
- RA XVII e dá oulras providências". DtSCUTIDO.

(16°) ITEM 46: Discussão, em 10 turno. 4° dia. do Projeto de Lei
nO1.504, de 1994, de autoria do Deputado Benicio Tavares. que
"Alt~ra a_Lei n° 540, de 1 de setembro de 1993. que 'cria
gratlficaçao especial, conforme disposto no art, 232 da Lei
Orgánica do Distrito Federal". DISCUTIDO.
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"Dispõe sobre a regularização de lote-~i '~merciais situados na
CSE 3, em Taguatinga Sul, e d.t outras providências",
APROVADA por votação em processQjsimbólico.

(4°) ITEM 21: Discussão, em 2° turno, '2° dia, do Projeto de Lei
nO515, de 1995, de autoria da Deputada Maninha, que "Autoriza o
Poder Executivo a transpor a especialidade de agente de portaria
do cargo de assistente básico de saúde para o cargo de
assistente intermediário de saúde 11da carreira assistência pública
à saúde do Distrito Federal e dá outras providências",
DISCUTIDO.

(5°) ITEM 32: Discussão, em 1° turno, 4° dia. e votação do
Projeto de Lei n° 159, de 1995, de autoria do Deputado Xavier.
que "Altera o gabarito dos lotes residenciais unifamiliares e
comerciais da Região Admjnistra~iva de Santa Maria e dá outras
providências", DISCUTIDO.

(60) ITEM 33: Discussão, em 1<) turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei na 204, de 1995, de autoria do Deputado Xavier,
que "Altera o gabarito dos lotes residenciais unifamiliares e
comerciais da Região Administrativa do Núcleo Bandeirante e dá
outras providências", DISCUTIDO.

(70) ITEM 34: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e' votação do
Projeto de Lei nO243, de 1995, de autoria do Deputado Xavier,
que "Dispõe sobre a regularização de lotes residenciais de
propriedade do Governo do Distri~o Federal no Recanto das
Emas". DISCUTIDO.

(80) ITEM 37: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei nO 292, de 1995, de autoria do Deputado Luiz
Estevão, que "Destina o lote ocupado pelo Brasília Palace Hotel
para implantação de hotel-escola e dá outras providências",
DISCUTIDO.

(go) ITEM .38: Discussão, em 1° turno, 4° dia. e votação do
Projeto de Lei nO323, de 1995, de autoria do Deputado Renato
Rainha, que "Determina ao Poder Executivo do Distrito Federal a
destinação de áreas para implantação de delegacias
especializadas na Região Administrativa de Ceilândia - RA IX".
DISCUTIDO.

(100) ITEM 40: Discussão, em 1° turno, 4° dia, em regime de
prióridade, do Projeto de Lei nO 109, de 1995, de autoria do
Deputado Edimar Pireneus. que "Institui o Conselho de Educação
Fisica, Desporto e Lazer do Distrito Federal (CONSEFE) e dá
outras providências". DISCUTIDO.

(110) ITEM 41: Discussão. em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO 1.133, de 1993, de autoria do Deputado Manoelzinho, que
"Autoriza o fechamento com grades. das áreas 'non aedificandi'
pertencentes aos condomínios de edifícios residenciais
localizados no ªetor Central do Gama", DISCUTIDO.

(120) ITEM 42: Discussão, em 1° turno, 4° dia. do Projeto de Lei
na 1.201,' de 1993, de autoria do Deputado Odilon Aires, que
"Inclui a profissão de economista na formação mínima das
equipes multidisciplinares que elaboram Estudo. de Impacto
Ambiental causado por empreendimentos potencialmente
poluidores". DISCUTIDO.

(130) ITEM 43: Discussão, em 1° turno. 4° dia, do Projeto de Lei
na 1.213, de 1993. de autoria do Deputado Wasny de Roure, que
"Dispõe sobre o funcionamento de pensões e pensionatos no
Distrito Federal".
Obs~: Em tramitação conjunta com o Projeto de Lei nO443, de
1995, de autoria da Deputada Lúcia Carvalho, que "Dispõe sobre
o funcionamento de pensões e pensionatos no Distrito Federal",
DISCUTIDO.

(140) ITEM 44:'Discus~ão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO1.376, de 1994, de autoria do Deputado Benício Tavares, que
"Dispõe sobre o ,parcelamento ou desmembramento de áreas
rurais para fins rurais no território do Distrito Federal".
DISCUTIDO.

(17°) ITEM 47: Discussão. em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
na 1.505. de 1994, de autoria do Deputado Benício Tavares, que
"Faculta o aproveitamento de candidatos aprovados nos
concursos públicos para a Câmara Legislativa do Distrito Federal
por outros órgãos da administração direta, autárquica e
fundacional do Distrito Federal". DISCUTIDO.

(18°) ITEM 48: Discussão. em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO 15, de 1995, de autoria do Deputado Miqúéias Paz. que
"Proíbe a privatização ou exploração comercial de áreas especiais
de estacionamento em vias e logradouros públicos. no âmbito do
Distrito Federal' e dá outras providências". DISCUTIDO.

(19°) ITEM 49: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de lei
na 21, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Estabelece prazo para a regulamentação da Lei n° 770. de 1994",
DISCUTIDO.

(20°) ITEM 50: Discussão, em 1°.tumo, 4° dia, do Projeto de Lei
na 28, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão. que "Fixa
em 6 horas a jornada do ensino médio", DISCUTIDO.

(210) ITEM 51: Discussão. em 1° tumá, 4° dia. do Projeto de lei
nO 146, de 1995, de autoria do Deputado Odilon Aires, que
"Oispõe sobre o Curso de Formação Profissional, no âmbito da
administração do Governo do Distrito Federal, e dá outras
providências", DISCUTIDO.

(22°) ITEM 52: Discussão, em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
na 148, de 1995, de autoria do Deputado Odilon Aires, que
"Dispõe sobre cobrança de taxa de inscrição em concurso público
e dá outras providências", DISCUTIDO.

(23°) ITEM 53: Discussão. em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO175, de 1995, de autoria da Deputada Maninha, que "Assegura
às entidades organizadas da sociedade civil o direito de reunião
nas instituições públicas do Distrito Federal e dá outras
providências". DISCUTIDO.

(240) ITEM 54: Discussão. em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
na 220, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que "Fixa
critérios para apuração da base de cálculo do IPTU, incidente
sobre os imóveis distribuídos em função do Programa de
Assentamento de População de Baixa Ren.da, e dá outras
providências". DISCUTIDO.

(250) ITEM 55: Discussão. em 1° turno, 4° dia, do Projeto de Lei
nO228, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Altera ti Decreto-Lei nO82, de 26 de dezembro de 1966, e dá
outras providências". DISCUTIDO.

(260) ITEM 56: Discussão, em 1° turno, 3° dia. em regime de
prioridade, do Projeto de Lei nO 405, de 1995, de autoria do
Deputado Luiz Estevão, que "Dispõe .sobre a revalidação de todas
as inscrições feitas no cadastro imobiliário da antiga S.HIS, hoje
IDHAB/DF'~.DISCUTIDO.

(270) ITEM 57: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
na 325, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Determina ao Poder Executivo a destinação de áreas para
implantação de quartéis da Polícia Militar do Distrito Federal nas
Regiões Administrativas que especifica". DISCUTII?O.



(28°) ITEM 58: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
n° 336, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques. que
"Dispõe sobre a alteração das normas de uso dos imóveis
unifamiliares do Setor Residencial Norte 'A', Jardim Roriz, na
cidade-satélite de Planaltina - DF"" DISCUTIDO.
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"I(41°) ITEM 71: Discussão,~em 1c turno, 3° dia, do Projeto de Lei

nO 447, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão. que
"Concede gratuidade daÂ inscrições em vestibulares dos
estudantes de baixa renda, que concluíram o segundo grau em
escola publica do Distrito Federal"" DISCUTIDO.

(29°) ITEM 59: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO 337, de 1995. de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Dispõe sobre o uso dos lotes do Setor de Oficinas e Indústrias de
Pequeno Porte na cidade-satélite de Planaltina-DF"" DISCUTIDO.

(301')ITEM 60: Discussão, em 1° turno, 31'dia, do Projeto de Lei
nO 349, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Dispõe sobre a construção de até duas habitações nos lotes
residenciais unifamiliares, na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V, e da outras providências", DISCUTIDO.

(310) ITEM 61: Discussão, em 1° turno, 31'dia, do Projeto de Lei
nQ 353, de 1995, de autoria do Deputado Xavier, que "Dispõe
sobre o ensino religioso nas escolas públicas e dá outras
providências"" DISCUTIDO.

(32Q) ITEM 62: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO365, de 1995, dé autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Dispõe sobre a regularização do setor tradicional da cidade-
satélite de Planaltina - Distrito Federal"" DISCUTIDO.

(331')ITEM 63: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO 372, de 1995, de autoria do Deputado Odilon Aires, que
"Dispõe sobre isenção de pagamento de taxas junto ao
DETRANlDF e dá outras providêne;as"" DISCUTIDO.

(341')I,TEM64: Discussão, em 1° turno, 31'dia, do Projeto de Lei
nQ 3n, de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Dispõe sobre o uso de lotes da expansão do Setor Residencial
Leste, denominada Buritis 11e 111,da cidade-satélite de Planaltina -
Distrito Federal"" DISCUTIDO.

(35') ITEM 65: Discussão, em l' tumo, 3' dia, do Projeto de Lei
nQ 386, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Dispõe sobre a construção de até 6 pavimentos mais pilotis nas
projeções ou lotes destinados a edifícios residenciais na Região
Administrativa de Sobradinho - RA V". DISCUTIDO.

(360) ITEM 66: Discussão, em 11'turno, 3° dia. do Projeto de Lei
nQ 397, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Dispõe sobre a unificação do quadro de oficiais policiais militares
femininos com o quadro de oficiais policiais militares, ambos da
Policia Militar do Distrito Federal. e dá outras providências",
DISCUTIDO.

(421')ITEM 72: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO451, ite 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Dispõe sobre a obrigatoriedade das informações que especifica e
dá outras providências", DISCUTIDO.

(431')ITEM 73: Discussão, em 11'turno, 3° dia, do Projeto de lei
n' 458, de 1995, de autoria do Deputado Xavier, que "Altera o 9
4' do art" 3' da Lei n' 865, de 23 de maio de 1995"" DISCUTIDO.

(440) ITEM 74: Discussão, em 1° turno, 31'dia, do Projeto de Lei
n° 483. de 1995, de autoria do Deputado Daniel Marques, que.
"Dispõe sobre a destinação de área pública para desenvolvimento
de ações comunitárias, localizada à margem direita do córrego
Atoleiro, na fazenda 'Retirinho', Setor leste de Planaltina, Distrito
Federal - RA VI"" DISCUTIDO.

(45') ITEM 75: Discussão, em l' tumo, 3' dia, do Projeto de Lei
nO 489, de 1995, de autoria dos Deputados Banicio Tavares,
Edimar Pireneus e Luiz Estevão, que "Cria o Núcleo Rural
Curralinho/Almécegas na Região Administrativa de Brazlândia
(RA IV) e dá outras providéncias"" DISCUTIDO.

(46') ITEM 76: Discussão, em l' tumo. 3' dia, do Projeto de Lei
nO 490, de 1995, de autoria do Deputado Odilon Aires, que
"Dispõe sobre a manutenção e o custeio de consumo, pelo Poder
Executivo, do sistema de iluminação pública em condomínios
destinados a habitação coletiva e dá outras providências",
DISCUTIDO.

(47' ITEM 77: Discussão, em 1° turno, 31'dia, do Projeto de Lei
nO 511, de 1995. de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Pennite a utilização e a ocupação de áreas públicas contígua aos
blocos comerciais dos Setores Comerciais Locais Sul e Norte
para implantação de garagens subterrâneas em Brasilia - RA I".
DISCUTIDO.

(481')ITEM 78: Discussão, em 1° turno, 31'dia, do Projeto de Lei
nQ 513, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Dispõe sobre o lazer em vias públicas no Distrito Federal".
DISCUTIDO.

(49') ITEM 79: Discussão, em l' tumo, 3' dia, do Projeto de lei
nQ 514. de 1995. de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Cria a obrigatoriedade da oferta de cursos de prevenção a
acidentes domésticos e de primeiros socorros no Distrito Federal".
DISCUTIDO.

(37') ITEM 67: Discussão, em t' tumo, 3' dia, do Projeto de Lei
nQ 403, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Dispõe sobre o regis'ro, nas carteiras de ide~tidade funci?nal dos
servidores da administração direta, autárquIca e fundaCIonal do
Distrito Federal, das informações que especifica". DISCUTIDO.

(380) ITEM 68: Discussão, em l' turno. 3' dia, do Projeto de Lei
n' 410, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Fixa a Vila São José no local em que se encontra, na cidade-
satélite de Taguatinga - RA 111, e dá outras providências""
DISCUTIDO.

(39') ITEM 69: Discussão, em l'lurno, 3° dia. do Projeto de Lei
nQ 433. de 1995. de autoria do Deputado Edimar Pireneus, que
"Regulariza área do assentamento urbano na Região
Administrativa de Brazlãndia"" DISCUTIDO.

(40') ITEM 70: Discussão, em l' turno, 3' dia. do Projeto de Lei
nQ 445. de 1995. de autoria do Deputado Daniel Marques, que
"Altera a destinação dos lotes n's 12. 13 e 14 da Quadra 69, Rua
Rio Grande do Norte, do setor tradicional, Planaltina, Distrito
Federal". DISCUTIDO.

(50") ITEM 80: Discussão. em l' tumo, 3' dia, do Projeto de Lei
n' 531, de 1995, de auloria do Deputado Luiz Estevão, que "Cria
a Zona de Uso Misto de Densidade Demográfica (ZDM) em
Taguatinga - RA 111, com a abrangência que especifica, e dá
outras providências". DISCUTIDO.

(51') ITEM 81: Discussão, em l' tumo, 3' dia, do Projeto de lei
n' 538, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que "Cria
o Setor que especifica e dá outras providências"" DISCUTIDO.

(52') ITEM 82: Discussão, em 1° tumo, 3' dia. do Projeto de Lei
n' 547, de 1995, de autoria do Deputado Rodrigo Rollemberg, que
"Altera os incisos I e 11do art. 31'e o art. 41'da Lei n° 736, de 1994,
que 'dispõe sobre a criação de cargos efetivos de inspetor
sanitário e industrial de nível superior e de técnico de inspeção
sanitária e industrial de nível médio". DISCUTIDO.

(53') ITEM 83: Discussão, em l' turno, 3' dia. do Projeto de Lei
nO 562, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Dispõe sobre a criação de financiamento permanente para
projetos agropecuários em propriedades rurais no Distrito
Federal"" DISCUTIDO.
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(540) ITEM 84: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
n° 575, de 1995, de autoria do Deputado Cláudio Monteiro, que
"Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de tubo de descarga
vertical, nos veículos de transporte coletivo equipados com motor
diesel no Distrito Federal, e dá outras providências". DISCUTIDO.

(550) ITEM 85: Discussão, em 10 turno, 3° dia, do Projeto de Lei
n0 592, de 1995. de autoria do Deputado Luiz Estevão e outros,
que "Destina área para produtores e trabalhadores rurais na área
que especifica e dá outras providências". DISCUTIDO.

(560) ITEM 86: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
na 591, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Institui a Semana de Prevenção ao Uso de Drogas no âmbito do
Distrito Federal". DISCUTIDO.

(570) ITEM 87: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO612, de 1995, de autoria do Deputado Benicio Tavares, que
"Altera a Lei nO 258, de 1992, que 'determina a inclusão em
edifícios e logradouros de uso público de medidas para assegurar
o acesso, naquelas áreas, de pessoas portadoras de deficiências
físicas e dá outras providências"'. DISCUTIDO.

(580) ITEM 88: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO614, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Dispõe sobre a criação de áreas especiais para instalação de
prefeituras comunitárias nas Regiões Administrativas que
especifica e dá outras providências". DISCUTIDO.

(590) ITEM 89: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO618, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que "Cria
o Pólo Industrial de Samambaia ~ RA XII e dá outras
providências". DISCUTIDO.

(BOO) ITEM 90: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei'
nO619, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevf), que "Cria
o Corredor de Desenvolvimento Econômico às margens da DF
001 no trecho que liga as cidades de Samambaia/Gama".
DISCUTIDO.

(610) ITEM 91: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO621, de 1995, de autoria do.Deputado Luiz Estevão, que "Cria
o Pólo de Indústria e Armazenagem de Ceilândia - RA IX e dá
outras providências". DISCUTIDO.

(620) ITEM 92: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO 622, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Destina lotes residenciais de propriedade do Governo do Distrito
Federal na cidade-satélite de Samambaia a policiais militares e
bombeiros militares do Distrito Federal". DISCUTIDO.

(630) ITEM 93: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO623, de 1995, de autoria do Deputado Odilon Aires, que "Susta
a aplicação tlo disposto no item 8, NGC-025, aprovada pelo
Decreto nO13.059, de 8 de março de 1991, junto às Habitações
Coletivas e Unifamiliares do Cruzeiro Novo e do Cruzeiro Velho -
RA Xl, e dá outras providências". DISCUTIDO.

(640) ITEM 94: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei
nO530, de 1995, de autoria da Deputada Maninha, que "Cria o
cartão facilitador da saúde para atendimento aos idosos na Rede
do SUS, no âmbito do Distrito Federal". DISCUTIDO,

(650) ITEM 4: Discussão da redação final do Projeto de Lei
nO686, de 1995, de autoria do Deputado César Lacerda, que
"Dispõe sobre a denominação do Centro Comunitário do OVO,
localizado na Região Administrativa do Gama, e dá outras
providências". APROVADA por votação em processo
simbólico.

(66°) ITEM 5: Discussão da redação final do Projeto de Lei
nO755, de 1995, de autoria do Deputado Rodrigo Rollemberg, que
"Dispõe sobre a fixação do número do telefone do PROCON/DF
nos estabelecimentos comerciais, financeiros e de prestação de
serviços e dá outras providências". APROVADA por votação em
processo simbólico.

(67°) ITEM 6: Discussão da redação final do Projeto de Lei
nD 856, de 1995, de autoria do Deputado João de Deus, que
"Institui o Dia da Segurança Pública no Distrito Federa'''.
APROVADA por votação em processo simbólico.

(68°) ITEM 7: Discussão da redação final do Projeto de Lei
nO411, de 1995, de autoria do Deputado Antônio José - CAFU,
que "Institui o Programa de Formação e Treinamento Profissional
para implementação do turismo no Distrito Federal e dá outras
providências". APROVADA por votação em processo
simbólico.

(69°) ITEM 8: Discussão da redação final do Projeto de Lei
nO1.118, de 1996, de autoria do Deputado Peniel Pacheco, que
"Dispõe sobre a obrigatoriedade da construção de faixa de
desaceleração e baia de ônibus, em local apropriado nas vias e
rodovias sob a jurisdição do DER-DF e DETRAN, e dá outras
providências". APROVADA por votação em processo
simbólico.

(70°) ITEM 9: Discussão da redação final do Projeto de Lei
nD 40, de 1995, de autoria do Deputado Luiz Estevão, que
"Estende a todas as escolas~c1asse o atendimento da educação
pré-escolar". APROVADA por votação em processo simbólico.

(71°) ITEM 10: Discussão da redação final do Projeto de
Decreto Legislativo nO33, de 1995, de autoria do Deputado Luiz
Estevão, que "Concede título de Cidadão Honorário de Brasília ao
construtor de Brasília, o engenheiro agrônomo Dr. Bernardo
Sayão - post-mortem". APROVADA por votação em processo
simbólico.

(72°) ITEM 11: Discussão da redação final do Projeto de
Decreto Legislativo nD 60, de 1996, de autoria do Deputado
Wasny de Roure, que "Concede título de Cidadã Honorária de
Brasília à professora e psicóloga Mariana Alvim". APROVADA
por votação em processo simbólico.

(73°) ITEM 12: Discussão da redação final do Projeto de
Decreto Legislativo n° 50, de 1996, de autoria do Deputado Luiz
Estevão, que "Concede titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao
artista plástico Athos Bulcão". APROVADA por votação em
processo simbólico.

(74°) ITEM 13: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação da
Proposta de Emenda à Lei Orgânica nO29, de 1996, de autoria
do Deputado Daniel Marques e outros, que "Acrescenta parágrafo
único ao art. 76 da Lei Orgânica do Distrito Federal". NÃO
HOUVE QUORUM PARA DELIBERAÇÃO.

(75°) rTEM 14: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do
Projeto de Lei nO 496, de 1995, de autoria do Deputado
Manoelzinho, que "Dispõe sobre a transformação da OI 7 do Setor
Leste, na Região Administrativa do Gama - RA 11,e dá outras
providências". APROVADO por votação em processo
simbólico.

(76°) ITEM 15: Discussão, em 2:) turno, 2° dia, e votação do
Projeto de Lei nO 115, de 1995, de autoria do Deputado Jorge
Cauhy, que "Expande o Setor Habitacional Riacho Fundo (SHRF)
e dá outras providências". APROVADO por votação em
processo simbólico.

{77°} ITEM 16: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do
Projeto de Lei nD 818, de 1993, de autoria do Deputado Car10s
Alberto, que "Institui o Programa Permanente do Desenvolvimento
Profissional e Reciclagem Tecnológica para as áreas que
especifica, no âmbito da educação continuada, e dá outras
providências". APROVADO por votação em processo
simbólico.

(78°) ITEM 17: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do
Projeto de Lei n° 186, de 1995, eieautoria da Deputada Maninha,
que "Destina área para implantação de estabelecimentos
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comerciais no Setor de Mansões Park Way (SMPW) e dã outras
providências". APROVADO por votação em processo
simbólico.

(790)ITEM 18: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do
Projeto de Lei na 235, de 1995, de autoria do Deputado
Manoe!zinho, que "Dispõe sobre a destinação e a ocupação das
áreas ribeirinhas do Rio Alagado, no Gama - RA 11,e dá outras
providências". APROVADO por votação em processo
simbólico.

(800) ITEM 19: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do
Projeto de Lei n° 522, de 1995, de autoria do Deputado Luiz
Estevão, que "Autoriza concessão de obra pública do local que
menciona e dá outras providénc;as", APROVADO por votação
em processo simbólico.

(81°) ITEM 20: Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação do
Projeto de Resolução nO 27, de 1995, de autoria do Deputado
Marco Lima, que "Cria mecanismos de recebimento de denúncias
de violação aos direitos humanos e cidadania", APROVADO por
votação em processo simbólico.

(820) ITEM 23: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei nO 767, ~e 1993, de ~~toria d? .Oep~tado Cláudi?
Monteiro, que "Destina areas na qeglao Admmlstratlva do Guara
11_ RA X, para a construção de parques de lazer com centros
esportivos, e dá outras providências". APROVADO por votação
em processo simbólico.

(830) ITEM 25: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n° 1.227, de 1993, de autoria do ~eputado Cláudi~
Monteiro, que "Institui O 'programa de prevençao e combate a
AIDS' nas instituições prisionais do Distrito Federal".
Obs.: Em tramitação conjunta com o Projeto de Lei nO 362, de
1995, de autoria do Deputado Antônio José - CAFU, que "Cria o
'programa de prevenção à AIDS' no Distrito Federal e dá outras
providências".,
APROVADO por votação em processo simbólico.

(840) ITEM- 26: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n° 1.298, de 1994. de autoria da Deputada Lúci"
Carvalho, que "Dispõe sobre o limite máximo de alunos por sal",
de aula e dá outras providências". APROVADO por votação em
processo simbólico.

(850) ITEM 27: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei nO 1.346, de 1994, de autoria dos Deputados
Cláudio Monteiro e Tadeu Roriz, que "Concede entrada gratuita
pejo período de dez anos às crianças e ao adulto do sexo
feminino que as acompanilar aos jogos de futebol realizados nos
estádios administrados pelo Governo do Distrito Federal".
APROVADO por votação em processo simbólico.

(860) ITEM 28: Discussão, em 1° turno, 4° dia, e votação do
Projeto de Lei n° 1.416, de 1994, de autoria do Deputado Cláudio
Monteiro, que "Estabelece a taxa de ocupação para os lotes tipo
habitação unifamiliar da área norte c!a cidade-satélite de
Samambaia e dá outras providf:.ncias", NAO HOUVE QUORUM
PARA DELIBERAÇÃO.

4 - COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

- Acrescenta à Ordem do Dia da sessão ordinária de
amanhã, 25 de março, os Projetos de Lei rP- 2.571 e 2.573/97.

5-ENCERRAMENTO

A Sr.- Presidente (Lúcia Carvalho):

- Convoco os Srs. Deputados para a sessão extraordinária. a
realizar-se após a sessão ordinária de amanhã, com esta Ordem
do Dia:

ITEM 1: Projeto de Resolução nO 98, de 1997, de autoria da
Mesa Diretora, wDispõe sobre a Gratificação de Atividade
Legislativa (GAL), percebida pelos servidores ocupantes de
cargos de provimento efetivo da Cãmara Legislativa do Distrito
Federal, e dá outras providências.
ITEM 2: Projeto de Resolução nO 99, de 1997, de autoria da
Mesa Diretora, que wlnclui na estrutura administrativa da Câmara
Legislativa do Distrito Federal a Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar, vinculada à Mesa Diretora.
ITEM 3: Requerimento nO1.372, de 1997, de autoria dos Líderes
partidários, que URequer a não-realização da sessão ordinária e a
assinatura facultativa do ponto dos servidores da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, na quinta-feira próxima, dia 27 de
março de 1997.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 15 minutos.)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA •

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENARIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

3" SESSÃO LEGISLATIVA DA 2" LEGISLATURA

ATA DA 3" (TERCEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 25 DE MARÇO DE 1997.

l-SUMÁRIO

1-ABERTURA

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - COMUNICADOS DA MESA

_ Projeto de Lei nO 2.785, de 1997, de autoria dos Deputados Zé
Ramalho e Geraldo Magela.
_ Projeto de Lei nO 2.786, de 1997, de autoria do Deputado
Xavier,
_ Projeto de Lei nO 2.787, de 1997, de autoria do Deputado Luiz
Estevão .
• Projeto de Lei nO 2.788, de 1997. de autoria do Deputado Luiz
Estevão.
- Projeto de Lei n° 2.789, de 1997, de autoria do Deputado Luiz
Estevão.
_ Projeto de Lei nO 2.790, de 1997, de autoria do Deputado Luiz
Estevão.
- Projeto de Lei n° 2.791, de 1997, de autoria do Deputado Penie!
Pacheco .
• Projeto de Lei nO2.792, de 1997, de autoria do Deputado Peniel
Pacheco.
- Projeto de Lei nO 2.793, de 1997, de autoria dI? Deputado Peniel
Pacheco.
- Projeto de Lei n° 2.794, de 1997, de autoria do Deputado Peniel
Pacheco.
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- Projeto d9 Lei nO 2.795, de 1997, de autoria do Deputado
Wasny de Roure.
- Projeto de Decreto Legi-slatlvo nO 151, de 1997, de autoria do
Deputado Cláudio Monteiro.
~Moção na 2.597, de 1997, de autoria do Deputado Xavier.
- Moção na 2.598, de 1997, de autoria do Deputado Xavier.
~ Moção nO 2.599, de 1997, de auloria do Deputado Xavier.
- Requerimento n° 1.381, de 1997, de autoria do Deputado Zé
Ramalho e outros.
- Requerimento nO 1.382, de 1997, de autoria do Deputado
Renato Rainha.
- Requerimento nO 1.383, de 1997, de autoria do Deputado
Daniel Marques.
- Requerimento nO 1.384, de 1997, de autoria dos Deputados
João de Deus e Marco Uma.

3 - ORDEM DO DIA

(1°) ITEM 1: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de
Resolução n° 98, de 1997, de autoria da Mesa Diretora.

(2°) ITEM 2: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de
Resolução na 99, de 1997, de autoria da Mesa Diretora.

(3') ITEM 3: Votação do Requerimento n" 1.372, de 1997, de
autoria dos Líderes Partidários.

(4") ITEM INCLUíDO: Votação do Requerimento n" 1.381, de
1997, de autoria do Deputado Zé Ramalho e outros.

Art. 20 A desafetaçio de que tnlta o artigo 10 fica condicionada aos
resultados de audiência pública com a populaçao interessada nos termos do que dispõe
o artigo 51. parágrafo 2°, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Parágrafo único • Aprovada a desafetayio, a área em questio fica
destinada a uso pela Associação dos Praças Policiais Militares do Distrito Federal •
ASPRA.,entidade de classe que representa os policiais militares e bombeiros militares
do Distrito Federal.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de SUA publicação.

A:1.4° RevoglUTl-seas disposições em contrário.

ruSTIFICAÇAo

o presente projeto de lei tem como objetivo adquirir área na Regíio
Administnl.tivade Taguatinga - RA m. com vistas B instalar a sede da Associação dos
Praças Policiais Militares do Distrito Federal - ASPRA, entidade de classe

representati"a dos policiais militares e dos bombeiros militares do Distrito Federa!
que há muito tempo vem lutando para ver reconhecida a reivindicação de uma sed;
própria.

O Projeto em epígrafe, em muito contribuirá com a missão institucional
da e.ntidade que é de promover o aperfeiçoamento técnico e cultural dos policiais e
bombeiros militares. bem como manter e organizar as atividades filantr6picas em fa"or
dos associados. 'IlI1orizandoassim os mesmos e seus familiares e colaborar também
com os comandos das corporações, apresentando-lhes estudos e propostas para que
haja a valorização profissional.

Ante ao alcance social, conclamamos aos nobres pares deSbl.Casa que
aprovem a presente proposiçlo.

Sala das Sessões, 25 de março de 1997

4 - COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

5-ENCERRAMENTO

11- DETALHAMENTO

PRESIDÊNCIA: Deputada Lúcia Carvalho.

SECRETARIA: Deputados José Edmar e Benieio Tavares.

LOCAL: Pienário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INíCIO: 17 horas e 5 minutos.

1 -ABERTURA

A Sr.- Presidente (Lúcia Carvalho):

_Há número regimental. Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 _COMUNICADOS DA MESA

PROJETO DE LEI N.of ~ 'õ ~ DE 1997
(Dos Srs. Deputados Zé Ramalho e Geraldo Magela)

Dispõe sobre a desafetaçio de bem de uso
comum do po"o e dá outras providências.

A cÂMARA LEGISLATIVADO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 10 Desafcu-se bem de uso comum do po'Io. situado entre as quadras
QNM 38 e QNM 40. Região Administrativa de Taguatinga, com área de 1.800m2.

PROJETODE LEI N. o? "l 3 <6 ""'"'- I 9' 9 :)
(Do Deputado Xavie~) ,

Institui o Fundo de Habitação do Distrito
Federal - FHDF.

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRlTO FEDERAL decreta:

Art. 10 _ Fica criado o Fundo de Habitação do Distrito Federal - FHDF, destinado a
dar suporte financeiro a programas de investimentos nas áreas de habitação de
interesse social, para população de baixa renda.

Paragrado Único - Novos programas a serem implementados com recursos deste
fundo serão decididos pelo Grupo Coordenador, previsto no art. 10 desta lei.

Art. 2" - Inclui-se na destinação a que se refere o art. 10 o desenvolvimento de
programas habitacionais integrados, compreendendo ações em bah&.,;.~u, apoio
ao desenvolvimento comunitário e ações complementares.

~ I" _As ações integradas a serem desenvolvidas incluirão investimentos em
habitação. assim entendidos aqueles que visem à construção de habitação urbana e
lUnl1, comercialização de momdias prontas, urbanização de áreas degradadas.
aquisiçio de materiais de construção, produção de lotes urbanizados e meD10rias
habitacionais.

~ 2° - Entendem-se como ações complementares aos investimentos habitacionais
aquelas vinculadas à infra-estrutura e equipamentos comunitários em conjuntos
habitacionais.

~ 30 - As ações de melhoria habitacional têm por objeti"o dotar as unidades
habitacionais de condições adequadas de segurança e higiene.

Art. 30 - Para efeito desta lei. considera~se de baixa renda a família que perceba até
5 (cinco) salários mínimos mensais, cujos membros não sejam proprietârios,
promitentes compradores ou cessionários de direitos de qualquer outro imóvel
residencial e nem detenham outro financiamento nas condições do Sistema
Financeiro da Habitação - SFH.
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Art. 4". Constituem recW'SoSdo FlIDF os que decorrem de:

1_ dotação consignada no orçamento do Distrilo Federal ou ~~ créditos adicionais;
fi _ operações de crédito de que o Distrito Federal seja muruano;
m - retomo dos financiamentos concedidos;
rv _ refinBDciamcnto de instituições financeiras em que o Distrito Federal seja
mutuário;
V _ R:cursos alocados pelos órgios, pelos fundos e pelas entidades federais
destinadas a programas habitacionais;
VI _resultado das aplicações financeiras dos recursos do fundo;
vn - outros que lhe venham a ser atribuidos.

Parágrafo único _ O fundo transferirá ao Tesouro do ~to Fed~ recurso~ p~
pagamento de serviços e amortizaçJo de operações de crédito contnUdas pelo Distnto
Federal e destinadas ao FHDF. na Comia e nas condições a serem regulamentadas
pelo Poder Executivo.

Art. 5° - Poderio ser beneficiários de operaçio com recursos do FHDF:

I _ famílias de baixa renda, conforme definido no lUt. 3". com prioridade para as
famílias com renda mensal de até 3 (três) salários mínimos;
II • entidades integrantes da administraÇão indireta, vinculadas às .~...;.j(Jades
habitacionais;
m_ empresas que, após a conclusio da obra. se obrigarem a fazer o repasse do
financiautento a mutuário final com a renda definida no art. 3°, sob normas e
condições •. serem estabelecidas pelo Grupo Coordenador,
IV - cooperativas habitacionais.

~ l° _ Excepcionalmente, em programas habitacionais implementados com fontes
de recursos que 1110as do Tesouro do Distrito Federal, incorporados ao FHDF,
poderio ser beneficiárias famílias com mlda mensal superior ao definido no art 3°,
conforme as normas do respectivo programa.

~ 2° _ Somente poderá recorrer ao FHDF a Região Administrativa que constituir
conselho de babitaÇlo.

~ 3° _ A concessão de financiamento às Regiões Administrativas e às entidades
integrantes da administração indireta fica condicionada ao cumprimento das
exigências legais pertinentes ao endividamento do sctor público.

Art. 6° _ O Conselho de Habitação do Distrito Federal prestará assessoria na
formulação das diretrizes gerais para aplicação dos recursos do FHDF.

Art. 7" - O FHDF, de natureza e individualização contábeis, scrá rotativo, sem
prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 4°, e scus recursos serão aplicados
sob a forma de financiamentos reembolsáveis.

~ 1° - Em situações excepcionais ou de caráter emergencial, os recursos do AIDF

poderão ser aplicados de forma subsidiada ou sob a forma de liberação de recursos,
mediante diretrizes, procedimentos e rotinas definidas pelo Grupo Coordenador.

~ 2° - O prazo para fins de concessão de financiamento e de liberação de reclUSOS
pelo fundo será de 10 (dez) anos contados da data da vigência desta lei, podendo o
Poder Executivo, baseado em avaliação de desempenho do FHDF, propor a sua
prorrogação.

Art. 8" - As operações com recursos do FHDF sujeitam-se às seguintes normas e
condições;

I - nos casos de financiamentos recmbolsãveis:

a) será exigido dos beneficiários contrapartida de, no mínimo, 10010(dez por cento)
do valor do investimento ou do projeto, podendo ser essa contrapartida expressa.
isolada ou cumulativamente, em recursos financeiros, recursos materiais ou serviços;

b) a amortização do financiamento será feita por um período máximo de 30 (trinta)
anos;

c) a taxa de juros será de, no máximo, 6% (seis por cento) ao ano, calculada sobre o
saldo devedor reajustado, a critério do Grupo Coordenador,

d) o reajuste monetário será definido pelo Grupo Coordenador;

e) nos casos em que as famílias de baixa renda sejam mutuárias finais do
financiamento, o valor de cada prestação não poderá ultrapassar a 20% (vinte por
cento) da renda familiar mensal;

f) nos casos em que as famílias de baixa renda sejam mutuárias finais, após o prazo
de financiamento acordado, se houver saldo devedor, este será automaticamente
extinto, pelo FHDF, em favor do mutuário;

g) no caso de financiamento concedido à administração indireta e a cooperativas
habitacionais, em que não tenha havido o repasse dos encargos relativos ao

financiamento aos mutuários finais, o saldo devedor existente será refiDanc:iado,
após esgotado o prazo de financiamento;

h) as garantias a serem exigidas serão objeto de regulamento;

i) os procedimentos relativos à inadimplência serão objeto de regulamento próprio;

li- nos casos de que trata o ~ I- do art. 7":

a) será exigida contrapartida de, no minimo, 20% (vinte. por cento) d~ val~r do
investimento ou do projeto, podendo ser essa contrap~da e:q>":ssa lsoladà ou
cumulativamente, em recursos financeiros, recursos matenats ou SCIVlÇOS;

b) as demais condiçõ!:s e normas serão definidas pelo Grupo Coordenador,
podendo, para tanto, consultar o Conselho Estadual de Habitação.

Parágrafo único _ Os financiamentos concedidos com b~ no .SFH o~ em
Programas Habitacionais de iniciativa federal estarão sujeitos as condições
limites das respectivas normas.

Art. 9" _ O FHDF terá como gestora a Secretaria de Desenvolvimento Social e
Ação Comunitária e como agente financeiro o Instituto de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito Federal. IDHABIDF

Parãgrafo único • A remuneração do agente financeiro observará o limite máxime
do SFH, na forma a ser definida pelo Grupo Coordenador.

Art. 10 - Integram o Grupo Coordenador:

1 _ 1 (um) representante da Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação
Comunitária;
11- 1 (um) representante da Secretaria da Fazenda;
m - 1 (um) representante do Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito
Federal - IDHABIDF;
rv _ 2 (dois) representantes do Conselho de Habitação pertencentes à sociedade
civil, indicados pelo plenário do Conselho, garantindo-se a representação dos
movimentos populares;
V. I (um) representante da Câmara Legislabva do Distrito Federal.

Parágrafo único - Compele ao Grupo Coordenador:

I - aprovar o plano de aplicação dos recursos, confonne as diretrizes estabelecidas
nos Planos de Ação do Governo e as sugestões emanadas do Conselho de
Habitação;
11- acompanhar a execução dos programas sustentados pelo FHDF;
In - decidir sobre novos programas a serem implementados com recursos do
FHDf e sobre suas condições específicas.

Art. 11 - Compete à Secretaria da Fazenda as seguintes atribuições:

I - a supervisão financeira do fundo e do agente financeiro, especialmente no que se
refere a:

a) elaboração do cronograma financeiro da receita e da despesa;
b) elaboração da proposta orçamentária anual do fundo;

TI - a definição sobre aplicação das disponibilidades transitÓrias de caixa do
fundo;

m - a análise das prestações de contas e dos demonstrativos financeiros do fundo.

Parágrafo único - O agente financeiro e a gestora se obrigam a apresentar à
Secretaria da Fazenda relatórios na forma em que forem solicitados.'

Art. 13 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias a
contar da data de sua publicação.

Art. 14 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15 - Revogam-se as disposições em contrmo.

JUSTIFICATIVA

A urbanização crescente do Distrito Federal nos últimos anos
provocou a formação de um quadro populacional distorcido e alarmante, gerando
problemas sociais diversos, sendo a questão habitacional sua vertente mais visível.

O déficit habitacional concentra-se nos grupos de baixa renda. Além
da falta de unidades habitacionais, esse número congrega os domicilios de baixa
qualidade. carentes de infra.estrutura urbana e com poucas condições de
habitabilidade.

Essa situação nos deixa convictos de que a babitação popular deve
constituir uma das áreas prioritárias de ação do poder público, na tentativa de
reverter o quadro de carência instalada DO setor.
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Assim. o projeto de lei propõe a triaçlo d~ um fundo destinado I
finançiu programas habitacionais para a popullÇio de baixa renda, mcreccDdo ser
coosidcrado de interesse púbüco relevulc e. deSSl forma. oportuno e
conveoiadc.

Com I instituiçlo do fundo, o Distrito FcdtraI passari: • eoatar COIlI
um instrumeDto igil para levu adiante programas habitacionais que bendiQario •
popuIaçIo com1".

Quanto lO fundo habitaeiOOlJ 01'1 em vigor, propomos SUl revopçIo.
haja visu o completo descontrole em seu gerenciamento. tendo sido mclusive motivo

de ressalva por pute do Tribunal de Contas em diversas Prestações de Contas do
Govemo do Distrito Federal.

SlIadasSe_

~

. (. -........
f cr=' ..___"

xm"

PROJETO DE LEI N'J': ::(8;~E 1997
(Do Senhor Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Toroa obrigatória a colocaçio de
placa indicativlI de tr.insito no local
que especifica.

Ar., I" É obrigatória a colocação ao longo das vias publicas. de placa
indicativa com os dizeres "ATENÇÃO MOTORISTA. FAIXA DE PEDESmES A SO
(cinqoenta) METROS," antes das faixas destinadas à travessia de pedestres.

An. 2° Esta lei entra em vigor na data de SUlIpublicaçll.o.

Art. )0 Revogam-se as disposiçOCs em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

o art. 28 do Código Nacional de Trânsito dispõe que "os pontos de
travessia de vias terrestres destinados a pedestres deverllo ser sinalizados por meio de
faixas pintadas ou demarcadas no leito dessas vias",

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. I. Fica obrigatória a distribuição gratuita no início de cada semestre
letivo, de material escolar básico nas escolas publicas do Distrito Federal, aos alunos
do ,- graa.

Parágrafo unico - O material escolar bisico constitui-se em 10 (dez)
cadernos, 5 (cinco) lãpis e 3 (três) borracl1as.

Art. 2" As despesas de<:orreOles da viabilização da preseOle lei correrão â
conta do orçamento do Governo do Distrito Federal.

Art, 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

An. 4" Revogam-se as disposiçôcs em contrário,

JUSTIFICAÇÃO

O triste quadro da realidade de 8rasilia, com um alto indice de
desemprego e um grande numero de familias carcnles. faz com que muitas crianças
abandonem as escolas por nlio possuirem condição financeira para terem accssóse~r
ã compra de material básico.

o presente projeto vm. auxiliar o estudante da Rede Oficial de Ensino do
Distrito Federal no sentido de adquirir o material básico para suas exigências minimas,
motivandCKt assim a nlo abandonar os estudos.

Pelo exposto, aguardemos o parecer favOÍ'áveJ do.s nobres pares •
presente proposibn.

Sala das SessOCs. em de março de 1997

~

-e:::;, ~.
utado LUIZ ESTEVÃO

02789
PROJETO DE LEI N- • DE 1997
(Do Senhor Deputado LUIZ ESTEVÃO)

o art. 83 do mesmo Código define que ê de\'er de todo condutor de
vdcU1o:

"XI _ Dar preferinda de passagem aos pedestres que eslivere.
atravessando a via trOllS\'Crsd na qual l-ai entrar. aos que ainda não hajam conduid.
a IrQ\'essia, quando houver mudança de sinal, e aos qUf: u encontrem nasfaUas a eles
destinadas, onde não houvtr sinali;;ação",

É dever do pedestre. art. 86 do Côdigo. "somente cruzar Q via publica na
faixa própria. obedecendo Q sinalizaçdo".

útabelece programa
locentlvo ao Esporte
crianças earentes.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL deema:

••p••.•

o presente projeto de lei tem por objetivo alertar o motorista da
existência de faixa de pedestres. na qual a preferência de travessia e do lranseunte, Nlo
basta, apenas a faixa de pedestres e a obrigação do motorista e do pedeslrC de COMcca'
seus direitos e deveres, é necessário sim. que as informaçOcs na pista possam evitar a
ocorrência de eventuais acidentes.

Pelo exposto, aguardamos a acolhida dos nobres pares.

Sala das SessOCs, em de março de 1997

, =-~--7rla'O LUIZESTEVÃO
c/,"8

PROJETO DE LEI N- • DE 1997
(Do Senhor Deputado LUIZ ESTEVÃO)

Institui Programa de Auxilio ao
Estudante da Rede Publica de
Ensino do Distrito Federal e dá
oulras providencia

Art. l- Fica criado O Programa de Incentivo ao Esporte para crianças
estudantes de instituiç6es filantrópicas e com idade entre 9 (nove) e (doze) anos.

Art. r O Programa. consiste em uma parceria entre as entidades
filantrópicas e as instituições esponivas publicas, cabendo à Secretaria de Educaçlo do
Distrito Federal, sua coordenaçlio.

Ar!. 3" A Secretaria de Educaçlo junto com as instituiçOCs filantrópicas
definini o cronograma de atividades de acordo com a disponibilidade e potencialidade
das crianças.

Art. 4. Os custOs decorrentes da implantaçlio do Programa corredo à
conta do orçamento da Secretaria de Educaçlto.

Art, 5" Esta lei entra em vigor na data dc sua publicaçlo.

Art. 6" Revogam-se as disposições em contrãrio.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Programa visa integrar a criança socialmente atraves do
esPorte com parcerias finnadas com instituiçôcs filantrópicas. ONGs e empresas que
possibilitaria a criança uma maior perspectiva de vida, como tambem na descobena de
futuros novos talentos.
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Tais parcerias proporcionarão a essas crianças um notório estimulo
tambem escolar, pois terio o seu tempo preenchido de fonna proveitosa no esporte; no
desempenho das tarefas esportivas. no lidar com o espirilo de competição e na própria
socializaçãO do ser humano que o espaI1e: proporciona pela integração do fisico e
mental.

Assim estabelecidas as parcerias, as crianças poderão demonstrar suas
potencialidades e capacidades, provando para si mesmas e para a sociedade em geral
que atravcs de um estímulo como esse são capazes de viver livre das prisões das ruas c
dos vicios que as prejudicam.

Peio exposto, esperamos a acolhida dos nobres pares ao projeto de lei em
questão.

Sala das Sessões, em de março de 1997.

V ~~---o
~epUlado LUIZ E~EVÃO

Pelo exposto, aguardamos o parecer favorável dos nobres pares •
presente propositura.

PROJETO DELEI N.,y.1'9.~E 1997
(Do Senhor Deputado LUIZ ESTEVÃO)

V a;;~~
rputadO LUIZ ESTEVÃO

Sala das Sessões, em de março de 1997
PROJETO DE LEI N'.)' :;> cl/. DE 1997
(Do Deputado Peniel Pacbeco - PSDB)

Autoriza o cercamento das áreas que
especifica e dá outl"3S providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. l° • Fica autorizado o cercamento das áreas públicas
consideradas como âreas verdes - contiguas aos lotes individuais localizados
no Setor de Mansões Dom Bosco - SMDB e aos condomínios de que trata o
art. 89, da Lei Complementar nO17/97.

Institui Programa de Profissionalização de
Jovens atendidos por instituições
filantrópicas.

A cÂMARA LEGISLAnVA DODISTRITOFEDERAL decreta:

Art. l° Fica criado o Programa de ProfissionalizaçJode Jovens ••tendidos
por instituições filantrópicas, com idade entre 14e 18 anos.

Art. 2° O Programa tem por objetivo profissionalizar os jovens acima
mencionados de forma a lhes permilir a inserçãono mercado de trabalho.

Art. 3° A coordenação e supervisão do Programa cabeni à Secretaria do
Trabalho do Distrito Federal.

Art. 4° Fica a Secretaria de Trabalho do Distrito Federal aUlorizada a
celebrar convenio com as instituições privadas, direcionadas ao ensino lêcnico-
profissionalizante. para atender aos jovens oriundos das instituições filantrópicas.

Art. 5° A Secretaria de Trabalho devera manter cadastro atualizado dos
futuros jovens profissionais com a finalidade de encaminhá-los ao mercado de
trabalho.

Art. 6° Os custos decol":"enlesda implantação e funcionamento do
Programa correrão à conta do orçamento da Secretariade Trabalho.

Ar.. JO Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

Art. g- Revogam-se as disposiçOesem contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Jovens carentes com urna.educaçio acadêmicajá iniciada necessitam de
uma 'profisslo detenninada. uma vez que o mercado se toma cada vez mais
competitivo e a qualidade de mllo--de-obratorna-se decisiva para o sucesso das
empresas e para a melhoria de condiçGeseconômicas do jovem e da sua familia. Por
causa dessas mesmas condições e da idade já ultrapassada muitas vezes em reJaçlo li
sêrie que cursam, necessitam de apoio também externo à educllçlloescolar, pant que
desenvolvam habilidades técnicas.

Tais habilidades técnicas devem vir de entidades privadas e
especializadas na fonnllÇlOde profissionais que possam atuar diretamente no campo e
paralelamente à fonnaç1o acadêmica. Entidades como FIBRA. SENAI, SENAC e
OUtrll5viabilizariam a profissionalização desses jovens ao ingresso dos mesmos no
••••;.,1>" de trabalho com mlo-de--obraespecializada e qualificada, através de parcerias
com as instituiçGesfilantrópicas a que esses jovens 510 originários.

EstabeJecidas as parcerias, o mercado de trabalho será c.:J.pazde ~eber
jovens que atendam às suas exigéncias de especializaÇlOpor um lado, e por outro lado
estes vão adquirir mais confiança em si através do trabalho, ao mesmo t~~po suprir
suas necessidades de subsistência, contribuir para o crescimento industrial e o avanço
tecnológico.

Panigl"8fo único - O cercamento de que trata este artigo,
somente será autorizado do tipo alambrado, grade ou cerca viva, com altura
máxima de 2.20m (dois metros e vinte centimetros), vedada 'qualquer tipo de
edificação.

Art. r .O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de
90 dias.

Art. 3° - Esta Le.ientra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, especial-
mente os dispositivos dos decretos n"s 14.932/93 e 944/69, que com esta
forem incompatíveis.

JUSTIFICATIVA

A questão da segurança ê um dos temas que mais preocupa a
população. Projetos de leis têm sido apresentados nesta Casa Legislativa,
autorizando o cercamento dos lotes residenciais dos setores de mansões, com
muros de alvenaria, em atenção ao clamor da comunidade local.

Entretanto, verifica-se, ã toda evidência, que a segurança nesses
seiores fem sido objeto de constante preocupação, na medida que está
incompleta." As áreas publicas - consideradas e conhecidas como âreas verdes
contíguas aos condominios e lotes individuais - estão à merce de invasores e
pessoas estranhas, que não raro, causam profunda perturbação e receios aos
moradores.

As nonnas legais atualmente vigentes, não autorizam o
Cercamento dessas âreas; mas a realidade de insegurança que vivemos na
atualidade, exige do Poder Público medidas concretas na resolução de
questões de Estado.

Esta proposição tem por escopo autorizar o cet"C3JIlentodessas
ãreas em caráter precário, pois somente com cerca viva, grade ou alambrado,
será permitido tal cercamento.

Essas âreas, registI"e-se, não integrarão de maneira nenhuma ao
lotes ou condomínios tratados na lei, ve~"i-= qualquer tipo de edificação.

Ao mesmo tempo, os responsáveis pelo cercamento terão o
dever de cuidar e zelar desse patrimônio pubüco, preservando-o em sua fonna
natural e original, não dando qualquer outra destinaçjo.

Considerando de vital importância oferecer a essas
comunidades, alcançadas por esta lei, tratamento justo que a realidade impõe,
é que conclamo os ilustres pares a aprovarem a presente proposição.

Sala das Sessões,
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(Do Deputado Pcniel Pacbeco • PSDB)
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PROJETO DE LEI N",f '(93, DE 1997
(Do Deputado PeDiel Pacheco - PSDB)

Autoriza o cercamento das 'reas que
especifica e di outras providiDcias.

Autol"ÍUl o cercameDto das 'nas que
especifica e d' outns providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. ]. - Fica autorizado o cercamento das áreas públicas •
consideradas como áreas verdes - contiguas aos lotes individuais localizados
no Setor Habitacional Individual Norte - SHIN.

Parágrafo único - O cercamento de que trata este artigo,
somente sera autorizado do tipo alambrado, grade ou cerca viva, com altura
máxima de 2.2Om (dois metros e vinte centímetros), vedada qualquer tipo de
edificaç.ão.

Art. r .o Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de
90 dias.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4g - Revogam-se as disposições em contrário, especial-
mente os dispositivos dos decretos nOs 14.932193 e 944/69, que com esta
forem incompatíveis.

JUSTIFICATIVA

A questào da segurança é um dos temas que mais preocupa a
população. Projetos de leis têm sido apresentados nesta Casa Legislativa.,
autorizando o cercamento dos lotes residenciais dos setores de mansões, com
muros de alvenaria, em atençao ao clamor da comunidade local.

Entretanto. verifica-se. à toda evidência, que a segurança nesses
setores têm sido objeto de constante preocupação, na medida que está.
incompleta. As áreas publicas - consideradas e conhecidas como áreas verdes

contíguas aos condomínios e lotes individuais - estão à mercê de invasores e
pessoas estranhas, que não raro, causam profunda perturbação e receios aos
moradores.

As normas legais atualmente vigentes, não autorizam o
cercamento dessas áreas; mas a realidade de insegurança que \tivemos na
atUalidade, exige do Poder Público medidas concretas na resolução de
questões de Estado.

Esta proposiçao tem por escopo autorizar o cercamento dessas
àreas em caráter precário. pois somente com cerca viva, grade ou alambrado,
será permitido tal cercamente.

Essas áreas, registre-se. não integrarão de maneira nenhuma ao
lotes ou condomínios tratados na lei. vedando-se qualquer tipo de edificação.

Ao mesmo tempo, os responsáveis pelo cerc&uento terão o
dever de cuidar e zelar desse patrimõnio publico, preservando-o em sua fonna
natural e original, não dando qualquer outra destinação.

Considerando de vital tmponancla oferecer a essas
comunidades, alcançadas por esta lei, tratamento justo que a r~a1idade impõe,
é que conclamo os ilustres pares a aprovarem a presente proposição.

Sala das Sessões.

Art. 1D • Fica autorizado o cercamento das áreas públicas -
consideradas como áreas verdes - contíguas aos lotes indi\tiduais localizados
DO Setor Habitacional Individual Sul- SHIS.

Parignro 6nico - O cercamento de que trata este artigo,
somente será autorizado do tipo alambrado. grade ou cerca viva, com altw'a
máxima de 2.2Om (dois metros e vinte centímetros), vedada qualquer tipo de
edifieaçlo.

Art. 2- • O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de
90 dias.

Art. 3- • Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçlo.

Art. 4- • Revogam-se as disposições em contrário, especial-
mente os dispositivos dos decretos nOs 14.932/93 e 944/69. que com esta
forem incompatíveis.

JUSTIFICATIVA

A questão da segurança é um dos temas que mais preocupa a
população. Projetos de leis têm sido apresentados nesta Casa Legislativa,
autorizando o cercamento dos lotes residenciais dos setores de mansões, com
muros de alvenaria., em atenç!o ao clamor da comunidade local.

Entretanto, verifica-se. à toda evidência, que a segurança nesses
selores têm sido objeto de constante preocupação. na medida que estã
incompl~a. As areas publicas - consideradas e conhecidas como areas verdes

contiguas aos condomínios e lotes indi\tiduais - estão à mercê de invasores e
pessoas estranhas. que não raro, causam profunda perturbaç!o e receios aos
moradores.

As nonnas legais atualmente vigentes, não autorizam o
cercamento dessas áreas; mas a realidade de insegurança que \tivemos na
atualidade, exige do Poder PUblico medidas concretas na resoluç!o de
questões de Estado.

Esta proposição tem por escopo autorizar o cercamento dessas
áreas em caráter precário. pois somente com cerca viva, grade ou alambrado,
será permitido tal cercamento.

Essas áreas. registre. se, não integrarão de maneira nenhuma ao
lotes ou condominios tratados na lei. vedando-se qualquer tipo de edificação.

Ao mesmo tempo. os responsáveis pelo cercamento terão o
dever de cuidar e zelar desse patrimõnio público, preservando-o em sua forma
natural e original. não dando qualquer outra destinação.

Considerando de \tital importância oferecer a essas
comunidades, alcançadas por esta lei. tratamento justo que a realidade impõe,
é que conclamo os ilustres pares a aprovarem a presente proposição.

Sala das Sessões,



Página 38 Diário da CâmaJa Legislativa

PROJETO DE LEI N. cJ 'I 9"1,DE 1997
(Do Deputado Peniel Pacheco - PSDB)

Autoriza o cercamento das áreas que
especifica e dá outras providências.

Brasília, segunda-Ieira, 31 março de 1997

PROJETODE LEIN.- /97
f Do Qeputodo WASNY DE ROURE'
.--,....,~ J, -=t 9.:5, ~ I'" 9 ~

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA COLONIA
AGRíCOLA DO CATETJNHO EM ÁREAS DOS
COMB/NADOS AGROURBANOS DE BRASluA
1.11EIIl -CAUB 1.11 E 111.E DÁ OUTRASPRO-
VIO~NCIAS.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decr~ta:

Art. 1- - Fica autorizado o cercamento das áreas publicas -
consideradas como áreas verdes - contíguas aos lotes individuais localizados
no Setor de Mansões Park Way - SMPW e aos condomínios de que trata o art.
89, da Lei CO••.•;.:c:lnentar n° 17197.

Parágrafo único - O cercamento de que trata este artigo,
somente será autorizado do tipo alambrado, grade ou cerca viva, com altura
máxima de 2.20m (dois metros e vinte centímetros), vedada qualquer tipo de
edificaçAo,

Art. ZO - I) Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de
90 dias.

Art. 3° • Esta Lei entra em "igor na data da sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrârio, especial-
meote os dispositivos dos decretos oOs 14.932/93 e 944/69, que com esta
forem incompativeis.

JUSTIFICATIVA

A questão da segurança é um dos temas que mais preocupa a
população .. Projetos de leis tem sido apresentados nesta Casa Legislativa,
autorizando o cercamento dos lotes residenciais dos setores de mansões, com
muros de alvenaria. em atenção ao clamor da comunidade local.

Entretanto, verifica-se. à toda evidencia, que a segurança nesses
setores tem sido objeto de constante preocupação, na medida que estâ

incompleta. As áreas públicas. consideradas e conbocidas como áreas verdes
contiguas aos condominios e lotes individuais - estão à mercê de invasores e
pessoas estranhas, que não raro, causam profunda pertwbaçlo e receios aos
moradores.

As normas legais atualmente vigentes, não" autorizam o
cercamento dessas áreas; mas a realidade de insegurança que vivemos na
atualidade, exige do Poder Público medidas concretas na resolução de
questões de Estado.

Esta proposição tem por escopo autorizar o cercamento dessas
áreas em carâter precário, pois somente com cerca viva, grade ou alambrado,
será permitido tal cercamento.

Essas áreas, registre-se, não integrarão de maneira nenhuma ao
lotes ou condomÍl'.i,:; iJatados na lei, vedando-se qualquer tipo de edificação.

Ao mesmo tempo, os responsáveis pelo cercamento terão o
dever de cuidar e zelar desse patrimônio público, preservando-o em sua fonua
natural e original, não dando qualquer outra destinação.

Considerando de vital importincia oferecer a essas
comunidades, alcançadas por esta lei, tratamento justo que a realidade impõe,
é que conclamo os ilustres pares a aprovarem a presente proposição.

Sala das Sessões,

cD o.
PENIEL PACIit.;:O
Deputado Distrital

A CÂMARA LEGISLAnVA DO DISTRITOfEDERAL decieta:

Art. 1-. Fica lnstituida a Colônia Agrícola do Catellnho em substituição oos
Combinados Agrourbanos de Brasma I e 11• CAUB I e li, já implantados. e do CAUB
111.em projeto de parcelamento, ctcunscritos na Zona Rural de Uso Cnntrolodo
do Moaozoneamento do Dis1T1loFederal, aprovado pelo lei S ••••nplementar n.-
17. publicada em 07 de fevefef-o de 1.997.

Art. 1:". O pro;eto de parcelamento rural da Colõnio Agrícola do Catetinho.
instituída por esta lei, obedecefó aos dIspositivos da legislaçào rural pertinente e
ao Plono Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal. em especlol seu
artigo 26. devendo ter. os novos glebas 1V"Ois, dimenSão mínimo de 5 f cinco I
hectares Ogricullóveis.

Parágrafo único. Paro fins de cumprimenlo do disposto no capvf deste
artigo. serão preservados os chácaras dos CAU8 I e U, ocupados alé o doto de
publlcaçào desla lei.

Art. 3-. No processo de regularização dos módulos rurais da Colônia Agrícola
do Coletinho, lerão preferênda aQueles já possuidores de contratos de conces-
sõo de uso e ocupantes de áreas dos Combinados Agrourbanos I e 11- CAUB I e
11.

~ 1-. A regularização o que se refere esle artigo ocorrerá por meio do
rescisão dos atuais controlas e formalização de novos contratos de concessão de
uso. fanlo para os polluidores de contralos de conce~sõo de uso como para os
atueis Oc~pcntes de chácarcs do C,t..IJB I. eS;:>e::iclmerlte dcs chácares de nú--
meros de OI (um) a '7 { dezessete I e de 51 (dnQüenta e um ) o 72 (setenta e
dois I.

~ 1:". Para fins de cumprir o disposlo no copvl deste artigo. nõo serão
considerados os disposilivos constanles no parágrolo único do Clóusula QuiAta e

o Cláusula Décima dos contratos de concessõo de uso de áreas dos Combinados
Agrourbonos de Brasília -"CAUB I.

Art. se. Esta lei enfra em vigor na dolo de sua publlcaçOo.

Art. 6-. RevogafT'l.se as disposições em contrário.

JUsnRCAÇÃO

o Projeto dos Combinados Agroutbonos de 8rasllio - CAUB - tiveram como
principio o emêncio de duas óreos por fomilio. sem continuldode física. sendo
uma poro o residência, situado nos chamados vlIos. e oulro n.JfQ1.nas imec:flOçõe5.
Cada fomíflO recebeu, portanto. um módulo rural e um lote residencial. med'lOnte
contrato de concessOo de uso. onde se estabeleceu. dentre outras coisas. Que
os concession6rios não poderiom edIflcor no área rvrcl e nem poderiam repossor
nem uma nem oufra'área o terceios.

Ocorre que com o passar dos tempos o necessidade levou os concessionci.
rios o descumpri'em tais cláusulas conlrotuals. por inadequados c realidade.
como é o coso da proibiçOo de edificar nos áreas de chácatOS. o que deixava
os chacarei'os sem espaço para proteçOo e guardo dos ferramenlas. e o própria
6reo n.JfQ1desprotegido. Tal situaçOo criou uma rearrdade que só admile uma 50-
luçOo: o desconstnuiçOo do Projeto denominado CAUB. JnstiluiçOo de outro pr0je-
to, à semelhança dos demais do Distrito Federal. o formalização de nov':lS conlro-
tos aos ocupantes atuais dos áreas. que se resumem em 39 {trinta e nove ,•.

Tal procedimento é indispensável c regularização da situaçõo atual que in-
clui. inclusive, a resclsOo dos atuais conlrotos de concessão de uso, desconside-
rando o Cláusula Quinlo. P0r6grofo Único, e o Cláusula Décimo desses contratos,
por demonstrarem impossíveis de serem cumpridos. formoUzondcrse navos confra.
tos c semelhança de todos os demais conlrotos já fllT'lOdos pelo Fundaçào ZOl>
botãnlco no O.F•• que deram certo.

Esta regularizoçOo se foz necessérfo c partir dos chôcaras do CAUB I. de
números 0001 a 17 {um a dezessete) e de 510 721 cinqüenta e um o setenlo e
dois I. poro permiti'" o possibilidade dos chacarei"os ossumi"em compromIssos de
financiamentos e outros que possibilitem a retomado efetivo das atividade agrico-
101.Esta decisão viab!lizoré a consondação daquele espaço coma de uso rural.
evilando lenlotlvos de ocupações iTegulares ou mesmo de ações de desapro-
priações por po.'1e do Governo. que ocorre:-om em decorrênc:o à destinação da
Orea no Plano Direlor anterior.

Aaescenle-se o Issoo foto de o Plano Oi"etor de Ordenamento Terrltorial do
O.F. ter alterado o calegortzcçOo desses espaços. definindo os VIlas como Zang....
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Urbana de Uso Controlado e os ÓTecSdos chácaras de que estornos trotando ri-
caram como rurais - Zona Rural de Uso Controlodo. Só este fofo Impõe 00 Go-
vemo o necessidade de uma reformuloção do projeto dos Combinados. por ab-
soluta inadequação 00 Plano DIretor aprovado pele LeI Complementar n° 17. de
07 de teverero de 1.997. E como os ÓTeas do Vila 16 estão como vrbcnas. o pr0-
blema moa se restringe nas áreos dos chácaras. em especial às do CAUB I. ob-
}elo deste Projeto de lei.

Por estos razões é que contornos com o entendimento dos demais Peria-
manteres no sentido de endossarem esta proposto como de agilizarem suo tramI-
tação.

Mas a Câmara Legislativa, fiscalizadora. na democracia, dos atos
do "Executivo" e em nome das leis, do povo, da cidadania e dos poetas e
artistas perseguidos por atos e instruções discricionárias, de poetas ou não, DO

exercício do poder democrático e popular, não poderia deixar prosperar uma
truculenta medida, especialmente de quem pretende ser interprete, porta-voz
ou senhor da famigerada "verdade sabida".

A pretensão e a ousadia, limitada do burocrata agrede elementares
princípios constitucionais e expõe ao vexame um governo que pretende sério e
democrático nas relações com o servidor e com os cidadãos.

A Constituição Federnl estabelece no artigo 5° inciso LV:

IQ
W~~OURE

Deputado Dtstrito!

Soja das Sessões. de março de 1997
- aos litigantes, em processo judicial ou
administrativo, e aos acusados em geral são
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
com os meios e recursos a ela inerentes.

Mais adiante DO Inciso LVII:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°

,-.......-,:'/.:5J/.c:t.c. /99:;
/97 - ninguém será considerado culpado

trânsito em julgado de sentença
condenatória".

E o consagrado princípio da reserva legal v.wcina:

até o
pena1

TORNA SEM EFEITO A INSTRUÇÃO NORMATIVA N°
1 DE 10 DE MARÇO DE 1997 DA FUNDAÇÃO
CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL.

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DECRETA:

Art. 1<>- Fica sem efeito o Decreto Legislativo n° O 1 de 10 de

março de 1997, da Fundação Cultural do Distrito Federal.

- não há crime sem lei anterior que o defina. nem
pena sem prêvia cominação legal" .(inciso
XXXIX art. 5° C.F.)

o que se verifica, do lamentável episódio, 'e que o Secretário de
Cultura do DF pretende incorrer, em sua mrJfadada passagem pela Secretaria,
na agressão ao Inciso XLI da Carta Política, artigo 5°, que diz:

- a lei punirá qualquer discriminação atentatória
dos direitos ou liberdades fundamentais.

Ou ainda, para sepultar de vez a poesia do Secretário;

_ ninguêm será submetido a tortura nem a
tratamento desumano ou degradante (art, 5°
inciso lI, C.F.)

Com efeito, é o que pretende o Secretário Hamilton: submeter os
servidores a tratamento deswnano ou degradante, senão à tortw'a da acusação
sem defesa.

Art. 2" - Este Decreto Legislativo enrra em vigor na data de sua

publicação.

Sala das Sessões, 25 de março de 1997.

Por todos os motivos
faz-se urgente, necessário e vital.

que o Decreto Legislativo

DI.~RIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL

JUSTIFICATIVA

" ...Se algum dia o carrasco levar aos lábios meu
poema o vidro claro do verso lhe corte a boca.
E quando eu disser pedra não se entenda pão.
quando eu disser noite se encontre nela o poder
das trevas.
quando eu disser eis o inimigo, mate.o antes do
amanhecer".

••...Sou o poeta dos torturados
dos mortos assassinados
sou os olhos atentos sobre o crime .. "
Hamilton Pereira da Silva.

o mesmo poeta que combateu nos seus versos a ditadura e que se
auto proclamou "olhos atentos sobre o crime", vitimado pela perseguição DO

regime autoritário, é, surpreendentemente, o poeta-secretário,
institucionalizado, com motorista e carro oficial, do Governo Democrático e
Popular, longe das praças e da oralidade da poesia, absorvido, como mágica
infalivel, na edição de Instruções Normativas ilegais, absurdas e persecutórias!.

É o realismo socialista, com seus "manuais" de comportamento, da lavra
do poeta ...quem diriaL
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), . (o"'p'O~II1I •• de rce:olr"mml{>d. NldQ, M hou~••. r,,1O fi' T"ou,.ria d~ FCOf, r>opruo dt U

(qlW'tftl. oiIo1 ~.pOo lindo Ocont"lQ"
Xl - Par_ ••••••••••"0 do EatQ.IIOf60 "r- ••••••• 0. apIic.açio 60s retufIQ'. O fim aJunçado
f 1°. Os cloc:vmauos que e:am;.6c:li !"raloç .••• d. Con&ll deoocrlo ••• IpI'nenuOo' em onlPnaJ OU t:Opil
au'cntlcada pela Comowo P•••••••••••••••rncdJanl. ap._açJ.o cto._.
~ 1" • li FCDF pocl•.•••(omcc:er aOSbenclieMno. OI (onnulVi(ot proJI'I"'Ío,p&n • Prcst"""o d. ConlU
""'.12. "poli lnIliudaJ pda C_üioo Pcnnanc:m•• u P~ Oc CoNU _10 cncami"luIdu'o
DiretOl'Eae:cuti•.•••••• no qualodlde lIIcotdc:n.odorde óapcs.a, &li&pI"OY1taOU••••0
Art I). Aprvvadu AIconaa ~ o. lIJ'oolCrllo remetida •• o ae:tor I'Inan.;:eiroQU. p,oa<\era o.
fl!1ÍP-f'Ol"""""""la a boi•• d.l'UpOftSabilldad. do beMfiClário
Ar'! 14 - No C&J(Ick rI10 n:alwçio cio ha,eJO propouo. o, .=.tnol c.onc.cdidos ••••.10 d••••olvidol .01
~lT •• da FCOF. comaiclo, ~arnmt •• ..,e::o.Odoode mulLa d. 10"/. (6c:z.por cc:nlgl) sob •• o .•••101
'OlaJdo conuato
Art 13 ~ '" d,lvidu onundu dOI ajusta e apundu rnaliant. T«na.da d. Cont.&sElpcci.al sul0 ifllUÍ1u
ali DIvida AI"" tia Sa:retlN de:Faund •• PIo"CJunatlo. c:otCCUIloCuJllIIIliclaltntru..
Ar'! 16 • "'os b •••••lOt•• eleComf"l.lOl. Conviniol tumpr"c, M:m da Itribu,ções c:xptaau 11&Nof'm&1d.
b.,...c1o OrÇllllCnláriae FIfIUICatO
1_ S"pervisionar, fillc:aluare &OOft'Il'MhatI ulC<:l>Ç1odo proj.cto;
11• Ou coMec:irnmIo i FCOF d4:quaiaqucr oo;orrmcw que poIIIl'lI mscjar a apIicaç.lo d. p","lIcl.d ••
•.•• _ ••• aclg;

111- E.xili<do bmcfióário I eompct ••••• I'nsl~o de Coni&ll~ acompanIlar os NIIIlrimita, aob pml d.
~ 1Olldana;
TV- Obtenw os prazos p.l<:tu&óol,
V.VenkMo •••••~;
VI. Au::a..-.II'OIiiant. rdllóno •• ~. I raliuçJ.o cb 1'mIÇI.. os objetiYO\lalcançados;
VlI- Alesut.lCOOIIpIlJIhar a n:al_o;1o do cont.-panida or~
.......11 ~Os aiustl:l lirmado. pela FCOF e u I'tspecti •..•..•PrClUÇÔC'!.d. Contu obcd ••••••.•o o, pTaen''''
duposia_ c o lIaI d~lo Ic:UTCW1II I'IIpUlaÇ1ode resporuabilidao:h::s. mcdiarol. apu•.•.çto
fll"M.a.

An Ii • Ea&I Normas amvn IR! vi,Ot _ cbu dt lUa JIIIb~c.aç1o 110Dlário Ofic:i.al.fn"OSo.d.u &li
di~ an c:ontrario
DASTOMADAS D£ CONTAS ts'[CIAL
M, '0 . Aqueles que por ..;:.lo ou oa\Íu1o cItI'ftII •••.•••••I pc1'da. IUtrlraç.lo. atra80. e:xtrIvio d. bma ou
Y1lorn, ou ~ ~i..tos _ cofra da Fund.açlo CulI",n1 tsW'Io ..,cilO' • Toma4a d. Conial
EJpcaal. raponricr1o pelo l'ftIlIl'CilMl'110do dano~. o Tribl.mal de Conlu do DillU'itoFederal
M 1" '. li -.noridad. llIK 11"'" ~o do raiO lIlaftoso comunir;:ari ao Tribunal d. Conlu do
Pntrito fedtnl. no pruo d. 10 (dc:z.)dia • inIlaufVli a competlUlI. Tornaól d. C""lU EapeciaI. sob
pcnI d4:raponsabilidadc IlOlidin•.
Art,)", As Tomadas d. Conw. E..spcc.iaJvi•.•••.•apurar O' faloa, Odcntili•.••. O taponJável • q•••••tificar O.~.•..•.
Art •••• A.o TomadIl ck Conlu EIJ't'Cial _lo tt:aliudaa por Corniulo c:onsti,,,id.I por at,; cinco
"'ItfI'Ibtor;mediant••• o P"Jpr>o d.I PraidCncil 4a Fundi"", c..Ill ••.al. dlUl". 01 quait Ml"ad•••gnodo o
Prn>dcnt.
P~o .:mico- A Ful'ldlÇio Cul,unl pod<:r'i _ COffIi.u.lo P.rmlne'"" incumbido d. re.aJjzarOI
trabaJhoI de Tomado d. ContU e 1c:U'mcmbl"D'1o:IfItJnuar.o c:otc:rccndolII/.UIl1vidodcJ IlOfTnIiJM.,.. A TOII1ldl d. Contas £.s,pcc...al••••• c:onc;l\Ild.o110pruo de 20(vi" •• diasJ. podendo em CUOI
uccpcronai~. 6cW1arnIUIleju.llir••••do.••••• prorrottado por 'lua! pc:r;odo. med,ame oolicnaç.1opr••••.•.•
M 6". OI pr-otcuOI d. Tomodu d. ContU Ea.pcaal COI1,c:rio
1_ COfI'IUrIl•.•çlo •.••TeOF da Ibcnwa da TCE;
II • OoorTinc:rapoI;àa1 e ~o penaal. ao;ror o c:uo,
lIl- T......,de CN••.da. ,lIcspomabihdad. do. ben,. ~iY1. fiel<. clt:r~lIro. H- ror oeuo.'V. Rdalono FmaIde S'l'Id,c1nci.ol)UPror:a.ao ~nm"li"O. lO:ror o c:uo;
V. Termo d.ln..lllaç1o da TCE,
Vl.lnlirn.ac:6cs rc:o.JJ.:car1u;
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¥lI. Termm ck DcdataoÇOa, JC rOl'OCUO.
\111 • Rdatilrir> coneh.rsi¥O;
IX • Res;rlfo lIr irucriçao coru4billk I'ClIponubilidaclt, com o TftPC'Clivovalor.
X. p~ 00C.-dho F.-l.
Xl • Pl'OIlUftQ_O 00 Presidente 41 Eluidadr 1Ob.... u provõdênc:W adotadas par' r~'" o
IIllel'tsK publi«1,
XlI • 0..., ••• dílilCnciu que • COll'ÚuJo t'fIlcndo:r MUuanU • coomprovaç.lo c ddill,çb ~
r~.poouab~,dadc
M 7'. '" TOfNoC1a.Jde Contai E,paciaJ serlo rm>c1od.u. ~ de FI.Uftd.Ioc Planejamento no JI'UO
de 6O(1OCIIeIIU)dai do ~",çaç1o prevta'O Teor
Plnosn1C1Unia> • o praw aa ••••••.••rcrido pod••.• IoetJ'WIrKad.&mallc pronoSado medwtlr solicot.aç1o c
aulonuÇlo do Teor, em tempo I\&bil
At1 r _ o R.eJ.l(lnO r.ondu"YO lb TOI'MÓIlIc COfll,U ~. ind,cara. q•••J,fiuç.io, carlO, funç.1o,
rnalncvll.. louç.k> c a>Ocr~ dQ KMdol ou le'f~ .ponudo como rcsporwowl pelo ~IO do

~q-
i l' • 1'lo (.UI>« dnopuecirneruo d. bom! (I fC;'1l0no clC'YCnconler I dau do ~rnm\o.
c.arlClmRlCII.L.1oe&Ii.uçI.o.tombamento, ••alor. ci.ll&cl.IlW:l~ç1o. nado so:n1. condiç6a d. llKI • ..alar
, dell'leO'udo
t ':' . 1'1, impouibilidadc de IC indicar o ••alo' de fMrudo do bem dual',ncic!o, " "alor hi"orico
,,,,,peaívo cl.....e'. _ .n.oaliuoo, medivut' corre(.lo rnonclW t dcpl~ ubi ••ei., Ilt • ô.u do
Irrmrnc>d.openodo. qut IC melr. Tomada de Conl&J~.
Ar! 'I' • O OD/'lINd.odo Reblon •• C••ndu" ••••eonlrol 1 çaBClenL1ç.i •• Ó.I n:.ponaab,]idadc d•• Ismlc.
rnumo """ dcp.:lIInc"101c d.owfl>ml0. colhid ••l., Icail1aç.lo 'pi,çavri • mllm. e elcfiruç.lo d•• dano • K\l
'npec:u"o ••11101
Pltlp:ral'O ulUCO• No cuo lIe .bw'~ •• de~ P'Clulzot pdo. coifa p.jblicol., d.-ri JIef .pro::ocnu.dat
ju.uli~,vu "'N"'lanaad.n

An 1(7". O ju1lllmml0 01,Tol\'llol, 01.C"NU úpco.ale Ó.Icoml"C'i:nt.ia ocJu.;"- d•• Tribunal de C••••'u
cio D"lnl" hdroal, quando O ••Illor ro' 'gual OU •••pcnor ••• 1"••••••1•• no ".... "ql"'Iot""O Inlcrno e
q,~ •• I;Omplcmmllt
p"'lIur •• un,", _ No ul'" de TeE c••••••••1••, ,nferior .• FurodaçJo C"llura! i"ci,,'n • mesm, em <chç.J•••
M11CnI:.Itn,,,l>ad.a'1I TCOF 110P'uo d. (13)qu'l\I'e 01••• C'O,,"d••, el•• Icmw••••de uodl ,rirnnlrc. de,"",do
leloll' OI ptoçcchmenJol I'IOCCUVlOII" 'C'l:cb""C'ftlo dll debu ••• 'e'SU&1d.do o d"C>lo.de dofe:ll do.
a>",,1.-.d0l
M 11 _ A Tol\'lld.a de C••••I•• úpco:i,\ scrí 'lIlC'lTomp,dl em llul1q",,' d. RIU rue lI""""o hou••.••
' •.••••'cirnc.llO. '''P01JÇlo .• up",cc""e"lo. ou 'CC\.Ipcl"lçlod" bem uI •• ~,.do ou dvufiçad ••
Ar'I I: . No UJO dll prncnle ar1'S••, •• cnC""If'IIot'''I" di TCE dar.u.1 «I'" I ju ••ud. cI•• ong","l ou coP"
"'11Iftl1Uodlde c:ompr••••anIC010leçQlh"n,,"o do dCb,'" OU'''PO''cio do bcn\. conformo: Ou •••

An lJ • At Tornadu de COtIIu E.special obtdcecrio O ri,•• at.bclcç;do •••• prcsenlQ ..."..,.... e 110
"qprnm'o 60 TCOf
M I•• A. prnctMcs nonnaJ .,nnvio lIftlW'iJorI PU1;' d.aa..1' d. lU. publtuçlo
DA ARR£CADAÇÀO DAS RECEITAS
ArI I" _ A fCDF raJipri, ••••• I_e. COIO>I"C';ç.IoW'illndo • o••••J•• d. ~s ap.çol o;ulru'ln rnnl ••••,c
çenlralo., 1ll'Callb£lCÇI dentre outlU u obn •.•çôa daJ pana. I•.•• rni""'" de Dall'lç1o, IUI 6c c.auçlo
parnrnon,al c o pcre:emual de P'"~ da '~II • ter •••rerid.a.
li I" • OI ••Il101Q, •• c:ond>Çàel da Ce:ukI de UIO c 6ernai1 proçcdi_OI incnnlcl dcvcBo d"
e>;prC$$oClJno Ed,tal Ôt' P&Ill'
t ~ . A Cluçlo palMoonoal ,po6cri "Cf .áer;.. •• mcd ••••lC, ~uc tia '""p'CSlI ÇQftl•• lI •.•• ou 5e\l
rrfllacnl.ln'e kpl. (lII>ÇIb.lnc:aria ou diMciro, ••CdtOOo rcttbitne"IO cled>equn de ltrCCO'OI
Nt ~ • AI rMI" ÓI f~(l Cult~ oriuIIdas di ~ Ôt' espaços _lo OC>nl.Ibi\iu.cWcorno
'"'Rcçejll Propu. ~ c IUI ~çl •• r.c-. ~ às pracnlel nonnaI
Art.3" • C,be •• i o.vuIo F....,.....,., lU ••••• 41 Scçio Ôt' Tnou ••na.. • 1tT~ """ ulorn, o
_lrole clOIin.JlTn.5Ote bonIril, que ISbritllotWncme.ocrio ••.•ft>ef.~ ~e
ArI ~ • A ScÇlo de T-w mIIIl«1i lluaJ,~ I OOO'Ic:iliaçiodas COI'Ilu. o Iflluivo du ..op>U de
vnr.tlll"ordcn$ ~ c OUltOSdoc:w!ocNos lluc compr~. moYimcnIlç,lo de ".1011:5
AtU •• A Tcsounna COllIpele..alem de lU.lSuribuiçbes hOmIIi.I.:
I • Rel.cionar os d>eq\N:I ncebiclOl c _ t'l:SpCCIn..orilJC'f'l;
11- Proceder ,confcrino;il t ••••lil".., 01 mçasos ~s emilindo Tmno proprjo.
1II - \)cpJ1f1" em 'llênc.l b.lnc.anI. 110PB"' Ôt' •• t ~ c 0Íl0) hor •• 01 ..-lor1:5 •••.OlCIclIdOl
IV. MlI1ler o conlroic cio ..:.rncrc de ing.ltIIOIlt:l'nrWiot 101 e1p1Ç01•••hu...... •
V. Rullur.lI'U.llmr:nIe, ••.••lIIona c oorúcrinc:ia cIoI ingrt:UDI cll;:illtnlC1_ Propri ••••cmilind •• rnpec:I''''Cl
1W1lfIÇO:
Vl • ""',,",'er aob aJa l\lo&f11' c no tofre OI cMquct de ~o. tilulO1. aç.bc:s c ..-lorn d. lho ••.•
C.lN'C1.lcIoI;
VII • Remt1er. rnc:rualrncme..'o lCIor c:ontabil. c:nr1101 b.ltc&rios e..-..oo. de s.aJcIos
Vlll • RClllUl". rnclllllmcl'lle.. confcrêracal de CIlÍu. _lindo ."'Jl'C'Çli•••• Termo I M1"~ li
elldi. cI. Di..uio F,nanoara,
IX. Proacler o papsncnt ••elas obri~tia fCOf. no pru:o dabcloóclo;
X. Manter ar1ju,••••uuWaclo OIs conw ~ da FCOf;
Xl • MIrtI ••• "CI"''''' doi bordel'Õ1 ~idoI pàOI própriol, oboervando leU fiel prrenchimertlO c
•••• 1llINn;

XII • Proceder °d~lo bII1cãrio doi cl'aequcI cauç:Io not t.uoI c P'IUII preYil'OS no ConlrllO r,rmado;
XlII • Apliuor no rntI"ClIdo~ OI ~ ~l'
cios •••• c.onl,." banciriu tia fCOF, rqÍlI:Ir...oo os r.-..di_OI em ti'o1"(l uiu;
XlV. Manler aob IUI gu.arda c lililo •• ~ cioee>ftc
...oJleme no J£lor, em conjutno COllII Chefia clI.Di'lislo Fífllll'\Ot:ll'll
Nt.ó. - fi •.••• ocIado ° na::bõ••••••IO de cl>cque no YCI>d.de ingrCSlOS, aob peIllI dc ímpull~ c1e
I'C'lponIoIbihclld•.•
A".7" • O, EJp.çol Cuhur .•••• q.,oando 00 rcclwnenlO cio. borclerõt. 1110pocIo:rlo .eeü •• ~u •.• cio.
Proc!ulo,a em ••.•b1;l•••.•iç.io 1OI1f&lora arrec.adadOl
Nt r • AI ,.:uiw ..,.a:adad.ls ,1'101Próprios Cullurail ser'" 'cpa.uad0l i Tcaouranl no prul'l de 2.
."'''Ie c llUllfo) 1>0•••• '1'0" n=ali..uç,i••elo evcrlIO
M.'" • A Chdil a.. DMslro FmaIleCIr. mdiuon, OI ll:I'Vio:k>r.,lluaJ,rl\:lllol I olHu aa:a ••• ao S'51•••••
SlAfD.1
Arl 10. EJias Normu ul1lam an W'i80rna dali ole IUI public.a~.1O Di.irio Ofiç>&!,revoltA0" •••
clllpo5lÇÕCIem to ••a •••.••

HAPlIL'rON PEREIRA DA SILVA

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 11 d.e ••.•r(o d.e 19"

PIl:OC~SSO: 091.000644191
INTERESSADO, CINE:CLUI!E PMI BRASIL
ASSUNTO: Il:.ATIrICA D!SP~NSA DO PROCESSO LICITATÓRIO
Rlltlfico 11 dl,pen,. do proc",.lIo lícitatérto c •• fllyor do credor aci"ll
n>enc1Cf'lildo. " •• hçe d. Inelf191b11ldllde de LlçltilÇ.lO cc ••• fulcro n ••
• C.put-. do ArtlQo :<'5, di ~i 9,666(93, de acordo COlll o proç".lI:ro em
rf!rcrtnc1lt C NE n" 0:'9H97-l'C0f',
PubliQue.'e e cne.-minhe-se o:r lIutO:r 110 OAG(~Of' pllra o:r demCli:r proc".
dl,"ef'lto:r .dmlni:rtr.tlv ••~,

HAMILTON P~R~:RA DA SILVA

SECRETARIA DE TRABALHO

DEPARTAMENTO DE EMPREGO

DESPACHODO DlIlETOIt CElVJ.
(.,w,. 12clcfI'IIIlI'de 1991

P__ n. 171CIClOO,~
1nIcftuadO. COOEPl.AN

"'""- It«o>nhoc_ eleDiwIu
Á •••ou <lu -wçbca -..w ao~. ~ ....o..,...._ An,IO"'O c 11 ••••eo..c- n" 16091. de 29 de
novanbro "" I~, e de aconIo -.. o ll"" ICUIbc_ ••••• _ 11c rv.do Amao)9 -......""" o ••••• I ••
An..., 31. 00 CItado4opl..- Icpl, ~. do•.••.• lutonIlI. ruJ~ da ••••• ~ ••••••••• de •.••••
de EInp<nhoco1'1••••••.•••0.•••••_ deRJ"2 7~9,30(0-l1li1. KI_ •••••••• c _.-.l c-. _\'OI).
• r.._ da C~~ "" 0.-. •..•.•.•••••.•••do PlInllso CIftl'1I • CODEPLAN•• _ •• Nk\r:onnMo ).9091 •
d<:apn&Idef.o,ncoc •••••••••~.
Pyblo~ .••• encanunho"!, o procaKl i DAü!DEPEM. para 11prtl">CltnclU••••••.••c

WMln'IDO FEJUW ••.••DA SILVA JUNIOR---
MoçAo N." 0/. -S '7 71 ef<-.. 1 9 '7 ~

(Do Deputado Xavier)

Reivindica à Administração Regional do
Lago Norte, nos termos do art. 14 do
Decreto n.o 17,773, de 24.10.96, a
expedição de AJvará de F\Dlcionamento
a título precàrio para o estabelecimento
rural que especifica.

Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Nos termos do art. 109 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos
nobres Deputados reivindicar junto à Administração Regional do Lago Norte, nos
termos do art. 14. do Decreto n.o 17.773. de 24/10/96, a expedição de Alvará de
Funcionamento a título precilrin, da Chácara Araguaia., localiz.ada na Estrada do
~aranoá Norte. Km ", :'"rrego do Urubu, n.oT-85.

JUSTIFICAnVA

A Chácara Araguaia, localizada no endereço acima, está estabelecida
há mais de 20 anos no local. com enquadramento de posse. e nos últimos tempos tem
se destacado entre as chàcaras que desenvolve atividades de agroturismo. fazendo-se
constar inclusive no roteiro turístico do Distrito Federal, conforme matéria publicada
no caderno Economia & Trabalho do Jornal Correio Brasiliense no dia 22 de
setembro de 1996.

A Chácara Araguaia é uma das pioneiros nesse ramo turístico. tendo
contribuído significativamente para o seu desenvolvimento a nivel local, resultando
no aumento do ruvel de emprego e, principalmente, da renda do pequeno produtor
rural. que encontrou nesse mercado. uma forma ágil de escoar sua produção
diretamente ao consumidor.

Ocorre que a rcferida chácara, apesar de já ter envidado todos os
esforços no sentido de legalizar sua atividade junto à Administração Regional, de
contar com o apoio do Sindicato Rural e tCfcelebrado acordo com fim de demanda
da área junto à TERR..\C .•\P, recebeu da dita Administração Regional, uma
notificação de n." 001533, para dermbada do empreendimento.

Parece-nos ser uma medida arbitrária, vez que existe dispositivo legaJ
que poderia respaldar a ativlCiadeque tem sido benéfica para a população a nível de
turismo rural. O Decreto 17.773. em seu artigo 14, permite claramente o
funcionamento desta atividade. quando ali preceitua: "Poderá ser expedido Alvará de
Funcionamento a título precário para estabelecimentos instalados em áreas rurais,
não induzindo este ato ao reconhecimento de posse ou de titularidade de domínio,
nem produzindo compromisso, ou presunção de regularidade,"

A única reivindicação dos proprietlirios da chácara é a liberação do
referido Alvará, de forma que eles possam fazer com que a terra cumpra com sua
função social.

Ante ao exposto, esperamos ver a presente proposta aprovada pelos
nobres pares.

Sala das Sessões,

-_.-.~

,/1/= ~=
~u~oXavier
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MOÇÃON." Y.
(Do Deputado Xavier)

ExcelentiÔlma Senhora Presidente da CAmara legislativa
do Distrito Federal:

Reivindica instalação de iluminação
pública na Quadra 625 da Região
Administrativa de Samambaia.

Senhora Presidente da Cãmara Legislativa do Distrito Federal,

Nos termos do art. 92, inciso 11, do Regimento Interno,
solicitamos a transformação da Sessão Plenária do dia 27 de março de 1997 em
Comissao Geral para discussao do Projeto de Lei n° ,1522196.

JUSTIFICAÇÃO

Nos termos do art. 109 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos
nobres deputados reivindicar providéncias junto à Administração Regional de
Samambaia, no sentido de que seja instalado iluminação pública na Quadra 625
daquela satélite.

o presente Requerimento objetiva o debate e discussão de
proposição de iniciativa popular de relevante interesse social, trata-se do projeto
de lei n" 1522196, que -Cria estimulo ao cumprimento de obrigações tributárias
em atraso, mediante temporário redução de multas tributárias, e dá outras
providências".

JTJSTIFICATr\'A

EDIMAR PIRENEUS

Sala das Sessôes, de março de 1997.

A Lei Orgânica estabelece que ê dever do Distrito, Federal a
preservação da ordem pública, a incolumidade das pessoas e do patrimôOl? al~ da
oferta regular de infra-estrutura básica nas areas de assentamentos. Esses disposlnvos
não vem sendo observados junto aos moradores da quadra 625. .

Ante ao exposto, esperamos ver a presente proposta aprovada pelos
nobres pares.

Esta proposição é fruto de reivindicação dos moradores ~ ~~dra 625
de Samambaia, que ullimamente vem sofrendo diversas formas de Vlolc:ncla, entre
assalto. estupro c agressões praticados por marginais, em razão da falta de
iluminação publica na quadra, e que tem contribuído para a falta de segurança a seus
moradores.

Sala das Sessões, WASNY DE ROURE LÚCIA CARVALHO

LUIZ ESTEVÃO PENIEL PACHECO

MoçÃO N." :/ . .s 9 9. ~
(Do Deputado Xavier)

/99';;

.GERA/: MAGELA

O~-AIRES

1J~1.iU" ,1rd",
M.&;{COS ARRUDA
~ e:....---

J sé: EDMAR

Senhor Presidente.

(Do Sr. DepuUldo Renato Rainha)
..--.,:2 1.3 il02, ~ f 7' Cf 71

Reivindica instalação de iluminação
pública e policiamento na Quadra 04
do Setor Comercial Sul da Região
Administrativa de Brasilía.

Senhora Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Nos termos do art. 109 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos
nobres deputados reivindicar providências junto à Administração Regional de
Brasilia, no sentido de que seja instalado iluminação pública e efetivo policial na
Quadra 04 do Setor Comercial Sul.

JUsnnCATIVA

Esta proposição é fruto de reivindicação de trabalhadores de órgãos da
quadra 04 do Setor Comercial Sul de Brasília, que ultimamente vem sofrendo
diversas formas de violência, entre assalto, estupro e agressões praticados por
marginais, em razão da falta de iluminação pública e policiamento na quadra, e que
tem contribuído para a falta de segurança a seus usuários.

A Lei Orgânica estabelece que é dever do Distrito Federal a
preservação da ordem publica, a incolwnidade das pessoas e do patrimônio. Esses
dispositivos não vem sendo observados junto àquela comunidade.

Ante ao exposto, esperamos ver a presente proposta aprovada pelos

REQUERIMENTO W

MIQUé:lAS PAZ.

- ANTONIO JOSé (CAFÚ)

EUR1PEDES CAMARGO

CÉSAR LACERDA

.D£1996

nobres pares.

Sala das Sessões.

~-.

/}/// ,/ c_-:c===~~~~~~---
-Deputado Xavier

Nos termos do art. 128 do Regimento Interno e em consonância
com o AIO da Mesa Diretora n" 102. de 1995, regulamentado pela Portllrid li' 1. de
199~.)91içítg_Q OR5D5JWÇptq 2m 'wpi!?GjQ GQPillDW dOS Projetos de Te; n"
375,9) c 9619~, de autona dos Deputados Rodrigo Rollemberg e Cliludio Monfeiro
respCCll\'amenle, que Ir.'lUm da criação de pólo de coniecções em diversas Rel1iõe~
Admímslratl\as -

REQUERIMENTO N" 196
(Do Sr. De,Putado Zé Ramalho e outrosl;. 9 :;
r-'~/,,21,pU.1

Requer a transfonnaçAo da Sessllo
Plenária do dia 26. de março de 1997
em ComlssAo Geral.

Sal::t das Sessüe~. de

.'~~9/~
~~doR~a

Presidente da CCJ

de 1997.
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REQUERIMENTON. / 3,8'~DE 1997

(Do Sr. Deputado DANIEL MARQUES (PMDB»

REQUERIMENTON. /97

(DoISn. Deputados Joio de Deus e Marco Lima)
,--...,? I. ~ B""", cl..L 199:;'

Requer conv~çlo do Comandante-Geral do
Corpo de Bombeiros Militalr do Distrito FederaL

Requer informações da Senhora Diretora-Presideote

da Sociedade de Transportes Coltth:os de Brasília

Ltda. (TeB) sobre o "Projeto Rádio DOS Ônibw"o

Senhora Presidente.

Com fulcro no Art. 108, Inciso n. do Regimento latemo desta eu..
combinado com o Art. 60, .lnciso XIV, da Lei Orginic. do Disttito FederaL
requeremos a Vossa ExceJericia, • convocaçlo do Comandante-GeraJ do Corpo de
Bombeiros Militar do. Dismto Federal. para prestar t'~A!••u:çimentos sobn: escala de
serviço na corporaçAo.

Excelcotissima Senhora Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Fcdcnl .

Nos tennas do art. 107, inciso I, do Regimento Interno

da Câmara Legislativa do Distrito Federal, solicitamos que esta Casa

envie à Diretora-Presidente da Sociedade de Transpones Coletivos de

Brasília Ltda. (1C8) requerimento das seguintes informações:

a) como está sendo procedida a aquisição de rádios para

equipar os ônibus da TCa, encaminhando cópia- do processo

licitatório;

b) se os rádios terão como única sintonia a rádio cultura

FM. de propriedade do Governo do Distrito Federal. e quais os

critérios legais para adoção dessa medida;

JUSTIFJCAÇÀO

o preseute requerimento visa faur CODl que o Comandante-Oenl do
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal compareça ao Plenário destI Casa de
Leis, para prestar esclarecimento sobre as escalas de serviços. que estio submetidos
os bombeiros militares do Disu;to Federal.

Nos ialtimos dias cwnpriDdo determinaçlo elo alto escalio da
CorporaçAo. os comandantes de Unidades procedewn diversas mudanças DU escalas
de serviços, prejudicando principalemnte 05 praças, causando grande iDsatisfaçJo AOS
integrantes daquela lnstituiçlo.

ala das Sessões., 25 de março de 1997-MARCO LIMA
Deputado Distrital.PSDB

/

'.,rd
I

3 - ORDEM DO DIA

JUSTIFICAÇÃO

c) quais os tennos do convênio entre a TCB e a

Fundação Cultural do Distrito Federal para implementação do .'Projeto

Rádio nos Ônibus", encaminhando cópia do citado convênio.

Dessa fonna, resta-Dos. no exercício de nossas atividades

parlamentares, a obtenção das infonnações para nossa formação de

juízo de v~,-,r e conseqüente medidas legais, se for o caso.

(2°) ITEM 2: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de
Resolução n° 99, de 1997. de autoria da Mesa Diretora, que
"Inclui na estrutura administrativa da Câmara legislativa do
Distrito Federal a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar,
vinculada à Mesa Diretora".
- Parecer favorável do relator da CCJ. Deputado Tadeu Filippelli.
APROVADO por votação em processo simbólico (15
deputados presentes):
_ Votação do projeto em 1° turno. APROVADO com 17 votos
favoráveis, 1 contrário e 1 abstenção. Houve 5 ausências.

(10) ITEM 1: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de
Resolução nO 98, de 1997, de autoria da Mesa Diretora. que
"Dispõe sobre a Gratificação de Atividade legislativa - GAl,
percebida pelos servidores ocupantes de cargos de provimento
efetivo da Câmara legislativa do Distrito Federal e dá outras
providências",
- Parecer favorável do relator da CCJ. Deputado Renato Rainha.
APROVADO por votação em processo simbólico (15
deputados presentes).
- Votação do projeto em 10 turno. APROVADO com 21 votos
favoráveis e 1 contrário. Houve 2 ausências.

(30) ITEM 3: Votação do Requerimento n° 1.372, de 1997, de
autoria dos lideres Partidários. que "Requer a não-realização da
Sessão Ordinária e a assinatura facultativa do ponto dos
servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal, na quinta-
feira próxima, dia 27 de março de 1997". APROVADO por
votação em processo simbólico (14 deputados presente.s).

(4.) ITEM INCLUíDO: Votação do Requerimento n. 1.381, de
1997. de autoria do Deputado Zé Ramalho e outros, que "Requer
a transformação da Sessão Plenária do dia 26 de março de 1997
em Comissão Geral". APROVADO por votação em processo
simbólico. Houve 2 votos contrários (15 deputados presentes).

de março de 1997.Sala

No dia 24/02/97, o jornalista Garcêz Almeida veiculou

denúncia, através da rádio OK FM, de que a TCB fumara convênio

com a Fundação Cultural do Distrito Federal, onde aquela -empresa

equipararia sua frota de ônibus com rádios de freqüência com sintonia,

exclusiva, na rádio cultura FM, de propriedade do Governo do Distrito

Federal.
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4 - COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

_ Faz um breve histórico sobre o processo de negociação
entre a Mesa Diretora, o SINDICAL e o GDF. para revisão da
gratificação dos servidores da CLDF.

5-ENCERRAMENTO

A Sr.' Presidente (Lúcia Carvalho):

_ Convoco os Srs. Deputados para a sessão extraordinária, a
realizar-se em seguida. com esta Ordem do Dia:

ITEM 1: Discussão e votação. em 2° turno, do Projeto de
Resolução nO 98, de 1997. de autoria da Mesa Diretora.

. ITEM 2: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de
Resolução nO 99. de 1997, de autoria da Mesa Diretora.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 47 minut.os.)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA

3' SESSÃO LEGISLATIVA DA 2' LEGISLATURA

ATA DA 4' (QUARTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

EM 25 DE MARÇO DE 1997.

I.SUMÁRIO

1 -ABERTURA

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - COMUNICADOS DA MESA

- Projeto de Lei nO 2.796, de 1997, de autoria do Deputado
Manoelzinho.
- Requerimento nO 1.385, de 1997, de autoria do Deputado
Marcos Arruda.
~Requerimento na 1.386, de 1997, de autoria dos Deputados
Marco lima e João de Deus.
.Indicação na 790, de 1997. de autoria do Deputado
Manoelzinho.

3 - ORDEM DO DIA

(10) ITEM 1: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto <;Ie
Resoluçao na 98, de 1997. de autoria da Mesa Diretora.

(2') ITEM INCLUi DO: Discussão da redação final do Projeto de
Resolução na98, de 1997, de autoria da Mesa Diretora.

(30) ITEM 2: Discussão e votação, em 2° tumo, do. Projeto de
Resolução na .99, de 1997, de autoria da Mesa Diretora.

(4°) ITEM INCLUíDO: Discussão da redação IInal do Projeto de
Resolução nO 99, de 1997, de autoria da Mesa Diretora.

4 - COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

5-ENCERRAMENTO

11 - DETALHAMENTO

PRESIDÊNCIA: Deputada Lúcia Carvalho.

SECRETARIA: Deputado José Edmar .

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INíCIO: 18 horas e 47 minutos.

1 -ABERTURA

A Sr•• Presidente (Lúcia Carvalho):

- Há número regimental. Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus. iniciamos os nossos trabalhos.

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - COMUNICADOS DA MESA

Projeto de Lei o'.z. '1'6de 1997
Do Sr Depotado MANOEL DE ANDRADE

MANOELZJNHO

Disph sobre a dutinaç40 de 6r&l que
especifica para a .fxaç40 da Fdr" de
BrasflÜledáDutra providlnc~

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
decreta:

Art l- Fica criada a Feira de Brasília.

i l- A área atualmente ocupada pela chamada Feira do Paraguai
será destinada ao fimcionamento da Feira de Brasilia.

I 2- Para os fins do disposto na presente lei os feirantes que
comercializam seus produtos na atual Feira do Paraguai lerão assegurado o
direito de permanecer no local integrando a Feira de Brasilia.

I 3- A área a ser ocuPada pela feira criada pela presente lei não
poderá exceder a que ora é ocupada pela denominada Feira do Paraguai.

Art r A ocupação da área publica de que traia a presente lei se
efetivará através do instrumento da Autorização de Uso, concedida pela
Administração Regional de Brasília, mediante o pagamento de um preço
publico mensal que não ultrapassará a 2 (duas) UFIR (Unidade Fiscal de
Referência) por m2 (metro quadrado).

ParãguCo Único - O produto da arrecadação do preço tratado
neste artigo será aplicado pelo Poder Público na própria melhoria da infra.
estrutura de Feira de Brasília.
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Art. JG Fica expressamente proibida qualquer edificação em
alvenaria na área objeto da presente lei,

REQUERIMENTO N•. í '3 8.:l, DE 1997,
(00 Sr. Deputado MARCOS ARRUDA)

Art. 4. esta lei entra em vigor na data de sua publicaçl'lo.

Art. S. Revogam-se as disposições em contrário.

Requer a retirada de tramitaçAodo Projeto de
lei rf 165B19Ei, que "Toma obrigatório por
parte do Governo do Distrito Federal o
fornecimentogratuitode C8deiRlsde rodas 'aos
deficientes fisicos, na forma desla Lei e dá
cutras providências".

Federal:
exceJentl•• ima Senhol1l Presidenta dII ctlNll'1l LegislatiYII do Distrito

JUSTIFICAÇÃO Requeiro,nos termos do Art.106, incisoVIIIdo Regimento tnterno, a retirada
de lramilaçaodo Projetode Lei n" 16581'9S.de minha autorta, que "Toma obt'i;at6tfopor
parte:do Govemo do DistritoFederal,. o fornecimentogtlItlJitode cadeiras de rodas 80s
deflClenles,na formadesta Lei,e dá outras prOVidências"

Ê de todos conhecido que, em época de crise c de recessão
econômica a economia wormal ganha peso, sobretudo Omercado ambulante e
as feiras livres. E. é neste contexto que a chamada Feira do Paraguai ganha
relevo, na medida em que retira da marginalidade e põe no mercado, mesmo
que informal, centenas de pais de famílias, que perderam impiedosamcnte seus
empregos, os quais garantiam, bem ou mal, o sustento dos seus.

JUSTIFICAÇAO

. O Projelo de Lei n" 1658196,de minha autoria, teve parecer c:onIrárioo:a
Com:ssao de Constituiçaoe Justiça comjuslificaçaode haver Lei 5imiliar)diaprovada por
esta Casa, raz.Aopela qual solioto a sua retiradade Irarnitaçao.

Sala das sessões, em

Com as parcas economias que ainda dispunham,
começaram, atraidas pelas facilidades das compras, a viajar para o Paraguai em
busca de mercadorias, passiveis de ser adquiridas a preços reduzidos e fáceis,
por isto mesmo. de ser comercializados. no caso, aqui em Brasília.

@{.;- -",",,,,,4
""ARCOS ARRUDA
DeputadoDistrital

PSOB

Começou a proliferação de ambulantes pelas mais diversas
áreas do Distrito Federal. sobretudo onde havia maior afluxo de pessoas, como
as áreas centrais do Plano Piloto e das cidades satélites.

Numa medida acertada, a Administração de Brasília. de
comum acordo com os feirantes e os comerciantcs dessas áreas, decidir:un por
promover a instalação, até com o apoio do Banco do Brasil, que forneceu a
cobertura ds barracas, em material padronizado. que propiciou visual
cOllsentâneo com a paisagem local.

REQUERIMENTO N" ...• DE ...
(Dos Srs. Deput.d.? M.no Lim. ~Dep~l.do Joio de Deus)

Recentemente, muna decisão inusitada. o mesmo Poder
Publico que avalizc'J o acordo inicial de ali fixar os profissionais ambulantes,
sob a descabida e demagógica alegação de que a feira no local em que se
encontra, fere o tombamento de Brasilia como Patrimônio Cultural da
Hwnanidade, vem tentando a todo custo. e com metodos os mais grotescos
possiveis de pressão psicológica, obrigar a transferência daquela já consagrada

área de comercio para alguma cidade satélite, que não conta. em qualquer
delas com a mínima infra.estrutura para suportar a grande demanda pelos
prod~tos comercializados, numa prova ineqLÚvoca de que a população de
Brasilia.., de todas a.~camadas e níveis sociais, aprova a existência da feira que
comercializa importados.

o que o Poder PUblico deveria fazer, isto. sim. era somar
esforços junto ã União, através da Secretaria da ~eceit~ Fede~, no sentido .de,
urgente regularizar a situação desses comerciantes infOI'1IWS,que desejam
entrar ~ o mercado fonnal. mas que não conseguem por falta dc interesse do
próprio Estado, que prefere ignorar a angUstia e aflição das ccnte~ de. c~cfcs
de famílias que. se tivessem outra opção, certamente, não e~olhenam abVldade
de tanto.risco quanto é a de comercializar produtos estrangellos.

Requer esclarecimento .0Com.ndante Geral do
Corpo dr Bonibeiros sobre mudaaçu Das
Eu •••• de Sen-iço d. Corporaçl0.

E;w;celenliuim. Senhora Presideate da Cim.ra I.qisl.tiva do Distrito
Federal:

Requeremos, a Vossa Excelência, nos tennos do art. 107, inciso I. do Regimento
Interno, que seja enviado ao Comandante Geral do Corpo de Bombeiros requerimento
de informações sobre:

a) quais as razões que o levaram a mudar as. escalas implantadas pelo
Comandante Geral anterior;

b) em que condições estIo sendo aplicadas as atuais Escalas de Serviço do
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal.

JUSTD'ICAÇÃO

Diante de tal situação. só me resta, atendendo ao apelo
desses país de farnilia, conclamar os nobres pares a fazer justiça, aprovando O
presente projeto de lei.

Dep:u .do Joio de Deus

~~

Sala das Sessões, em ..

Drputado M.rco Lim.

Os integrantes do Corpo de Bombeiros tiveram suas escalas bumanizadas pelo
Comandante Geral anterior, CeI. Rajlo. No entanto, recentemente o atual
Comandante Geral resolveu mudá-las sem wn motivo aparente, o que trouxe vários
transtornos aos conconenles das novas escalas.

As escalas que csl:avamsendo usadas no Corpo de Bombeiros faziam parte de
uma proposta de minha autoria, transformada posteriormertte em lei, e que foi baseada
em uma antiga aspiraçao dos integrantC5,tanto do Corpo de Bombeiros como da Policia
Militar do Disuito Federal, que sofremna pele. falta de tempo para com a família, além
dos inconvenientes advindos das condições insalubrespróprias da funçio.

O presente requerimento tem como objetivo elucidar um ato administ:rativoque,
ao nosso ver. não traz nenhumbeneficioimediato e palpávelã sociedade.

de 1997.Sala das Sessões, em .de

Assim. é de se notar que basta vontade poUtica do governo
para fazer pcnnanecer naquele .locaI, de fácil acesso. de ~plo estaci0D3D;le~to
e que não demanda qualquer outra infrà.estTutura, a feua. que comercializa
produtos importados e abriga centenas de trabalhadores que tuam o sustento de
suas famílias dentro da informalidade. Informalidade, ressaltc.se. apenas por
falta de interesse do Poder Público, haja vista, que todos. sem exceçlio.
desejam pagar os tributos necessários e compative~ com s~. condição de
micro importadores. passando a viver dentro da legalidade e dignidade a todos
trabalhadores conferido.
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INDICAÇÃO __ 97
(Do Sr. Dtp. Manoel de Andrade-Manoclzinho - PMDB)

,--,9 '19°.9':;2

Sug~u ao Governador do Distrito
Federal a instalaç40 de um posto policial
próximo aos combinados agrourbanos
CAUB I e CAVB 11, entre os dois
conjuntos de casas, localizados na Regido
.Administrativa do Riacho Fundo.

Senhor Presidente,

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos tennos
. do Art. 105 do seu Regimento Interno, sugere ao Governador do Disttito
Federal a instalação de um posto policial próximo aos combinados
agrourbanos CAUB I e CAUB n. entre os dois conjuntos de casas,
localizados na Região Administrativa do Riacho Fundo.

JUSTIFICAÇÃO
Os moradores dos combinados agrourbanos I e U

reclamam constantemente da falta de segurança naquele local e da
inexistência de um posto policial, a quem o povo poderia recorrer nas
horas de necessidade.

Em várias ocasiões a comunidade local tem
necessitado de ajuda policial e nunca conseguiu rapidamente, vez que
dependt de outras unidades policiais que ficam distantes: Núcleo
Bandeirante, Riacho Fundo, Gama, etc.

Em matéria de segurança, os combinados agrourbanos
CAVB I e CAUB 11estão, completamente descobertos, nem viaturas
policiais circulam no local. À noite as ruas desta vila ficam dominadas
por um grupinho de desocupados que fazem todo tipo de arruaça,
deixando o local intranquilo.

Entendo que o Governo do Distrito Federal tem o
dever de oferecer segurança a este núcleo habitacional, a exemplo ,do
que ocorre em outros locais que necessitavam do mesmo beneficio e
foram atendidos. .

Assim, solicito o apoio dos nobres deputados para
aprovação da presente lndicaçlo.

Sala das Sessões, em de março de 1997.

3 - ORDEM DO DIA

(1°f ITEM 1: Discusslo e votação, em ;zo turno, do Projeto de
Resolução na 98. de 1997, de autoria da Mesa Diretora, que
"Dispõe sobre a Gratificação de Atividade Legislativa - GAL,
percebida pelos servidores ocupantes de cargos de provimento
efetivo da Câmara Legislativa do Distrito Federal e dá outras
providências., APROVADO por votação em processo
simbólico, Houve 1 voto contrário (15 deputados presentes).

(2") ITEM INCLUIDO: Dlscusslo da redaçlo final do Projeto de
Resoluçio nO 98, de 1997. de autoria da Mesa Diretora. que
"Dispõe sobre a Gratificaçlo de Atividade Legislativa - GAl,
percebida pelos servidores ocupantes de cargos de provimento
efetivo da Câmara legislativa do Distrito Federal e dá outras
providências", APROVADA nos termos do f 5° do art. 176 do
Regimento Interno.

(30) ITEM 2: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de
Resolução na 99, de 1997, de autoria da Mesa Diretora, que
"Inclui na estrutura administrativa da Câmara Legislativa do
Distrito Federal a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar,
vinculada à Mesa Diretora".
_ Parecer do relator da CCJ, Deputado Tadeu Filippelli, acatando
as emendas nas 1, 2, 5 e 6. APROVADO por votação em
processo simbólico (15 deputados presentes).
_Parecer do relator da Mesa Diretora, Deputado Benicio Tavares,
acatando as emendas nOs1. 2, 5 e 6. APROVADO por votação
em processo simbólico (15 deputados presentes).
_ Votação do projeto em 2° turno. APROVADO com 16 votos
favoráveis e 2 contráriOS.Houve 6 ausências.

(4°) ITEM INClUíDO: Discussão da redaçlo final do Projeto de
Resolução na 99, de 1997. de autoria da Mesa Diretora, que
"Inclui na estrutura administrativa da Câmara Legislativa do
Distrito Federal a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar,
vinculada à Mesa Diretora". APROVADA nos termos do ~ 5° do
art. 176 do Regimento Interno.

4 - COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

_ Comunica a transformação da Sessão Ordinária de
amanhã. 26 de março, em Comissão Geral para debater o Projeto
de Lei n° 1.522, de 1996.

5-ENCERRAMENTO

A Sr.' Presidente (Lúcia Carvalho):

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão às 21 horas e 51 minutos.)

Comissões
DIRETORIA LEGISLATl\'A

DlYIS';.O DE APOIO .\S cO~nSSOEs

SETOII. J>E APOIO As co~nSSÕES PEII.MANENTES

~ .0,;:_a.:ord? CllOl.o Art. 65. do Rl"CLDF. as S~ssÕ\."S Ordinárias
s~raor~ahz;lda.sas s~gundas.t.:n;as, quartas ~quil1tas-!~iras.

A) rmnssAo 1)£ COXSTlTl'IC.AO E JeSTlc.\

- PRO.fETO ~E RESOl...n:•.'..\o n- 097/97, d~ autoria do(n) Sr(a).
D..-pulado(•.l) LLCL\.CAR\"ALH() ~ OLTROS. que dA nova redaç30
ao art. 103 do Regimento Interno da Cámara LegisJa(;va do Distrito
F~deral. estabelecendo critérios para a concess60 dos tftulos de
Cidadão benemérito e cidadão honotário, e dá outras providéncias.

I'R.-\ZOPARADIISIHS \0 DI., 24:03:97
t:ltimo Ou.: 01/04/97

• PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 144197,de autoria ,b
B..\,'\CADA 00 PARTIDO DOS TRAIlALHADORES. que veda
paga,!,ento aos peputados Distntals a titulo de comparecimento a
sesse!o extraordmáno da C8mara Legislativa.

PRAZOPAR.\ E~ID;D'\S \0 Dia: 24:03/97
Vitimo Di ••: 01.'04,"97

• PROJETO DE DECRETO LEGISLATI"O n" 145197 de autoria
do(a) Sr(a). D."utado(a) XA\.lf.R, que concede Titulo de Cidad~o
Honorário ao Pastor JOSE WELLlNGTON BEZERRA DA
COSTA.

PR.-\ZOPAR., EME:\'OAS \0 DI.: 26:03:97
liItinlODia: 03':04/97

• PROJETO DE DECRETO LEGISLATI\'O n" t46197. de autoria
do(a) Sr(a). DI.'fIuw.do(a) XAVIER. que concede Titulo de Cidadão
Honorário ao Pastor MANOEL FERREIRA.
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- PROJETO DE DECRETO ,LEGISL.\TIYO nU U7/97. d.: autoria
do(a) Sr(a). D.::puraLÍ()(a) JOSE ED\I.-\R. que concede Tftufa de
Cidadão Honorário de Brasília a Senhora PHILOMENA
LEPORONE MAZZOLA.

- PRO.JETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 1-18/97. d.: aut~1fia
dnb) Sr(::l). J)~rlltaJl)I,:I) ~lA.RCO U:--IA... que c<ÇJncede Título de
Cidadão Honoráno de Brasília ao Senhor FranCISco Humberto de
Oliveira Roxo

PR.UO P.-\RA E,IE:\DAS

PR.VO PclJ!.\ E\lfSD.\S

PRAZO P.-\R:\ E\IE:';J) \S

\0 Di,,:
Utimo Dia:

\0 Di,,:
Utimo Dia:

10 Dia:
l"ltiJllfl Dia:

26.'03,'97
03.0497

2Ó:O."'\,'97
0,,04,97

2603.97
()Jt04,97

- PRQJETO DE LEI ,," 2756/97, de antoria doia) Sr(a). Deputado(a)
,I",TO:"]O JOSE - Caiu. que cna o Centro de Memória e Cultura do
Trabalhador do Distrito Federal e dá outras providências.

PJ!.-\ZO P.-\RA E~IE"IDAS 10Dia: 24/03/97
Lltimo Dia: 01/04/97

- PROJETO DE LEI n" 2757197, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ODILO!\' A1RES. que dispõe sobre a ampliação do lote destinado a
templo, na EQ - 15/17, Guará li, da Reglao Adminlstraova do
Guará, RA-X, e dá outras providências.

PR.-\ZO P.-\RAE1.IEi'iDAS 1"Dia: 24/03/97
Lltimo Dia: 01104197

- PROJETO DE LEI 11".2758/97, de autoria doia) Sr(a). Deputado(a)
,1IQl'EI.-\S P.-\Z. que dispõe sobre a criaçao de linhas Especiais
de Transporte de Passagetros e dá outras providências.

- PH.O.TETO DE DECRETO LEGISL\TI\"O n° 1-19/97. d.::aut,xía
do(a)Sr(a). D ...puudn(al T ...1,DE! nUPPFLLI. que susta a aplicação
de diSPOSitivos da Instrução NormatIVa nO 01, de 10 de março de
1997, da Fundação Cultural do Distrito Federa!

- PROJETO DE LEI CO.\IPLE.\IE.YL-\R II~ 03-""97, dI,.' autoria d,l(a)
Srp). Do.!pUlad\)(:I) JUSE ED\I.\1<. que acrescenta usos e atividades
e aquipara os gabantos do Setor de Indústnas Gráficas - SIG. na
RA -I, Bras/lia. - PROJETO DE LEI ,,~ 2760/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)

ODILO;"': AIRES. que dispõe sobre a criação do Setor de- Oficinas
e Pequenas Indústrias de Ceifândia Sul, na Regiao AdministrativB
de Ceiiàndia (RA-IX). e dá outras providtlnclas.

- PRO.lHO DE LEI ,," 2759197, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CLAl ;DIO \fONTEIRO. que altera a Lei nO 1398. de 10 de março
de 1997, que "Dispõe so.~re autorização distrital para porte ae
arma de fogo de uso permItido no Distrito Federal::.

PRAZO P.\RAEIENDAS I" Di.: 26/03/97
Ultimo Dfa: 03/04197

24/03/97
01/04197

1.0 Dia:
Ultimo Dia:

PR.VO P.-\RAEMENDAS

26,03:<)7
0304.97

2HLl97
03,().j..97

t" Dia:
l:hillw Dia:

~U Di:l:
{"Uimo Dia:

PRAZO P.-\RA E:--'IE:\J).-\S

PR,-\lO PARA E\JE:\D.-\.S

_ PROJETO D.E LEI n~ 27..lR/97. ~k 311!<.)ria ct'l(a) Sr(;\). D":[lutaJü(a)
LUZ ESTEY,-\O, que fixa aliquotas do Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores - !PVA para os ve!cu!os
automotores, com até 1,601 cilrndradas de fabricação estrangeira.

_ P[~O.JETO DE LEI nO 2751/97. dI: autoria dO(:ll. Sr(a). Dcputjdo(a)
RE;..J",.\TO R.-\1;-.;rr..\.. que dispõe sobre ~ def!f}lçao de área Ea[a a
instalação da 59 Companhia. de POffCI8. Militar. no Setor. O de
CeJ1ânaia, Região Administrativa IX, e da outras proVidências.

~ PROJETO DE LEI n° 27..l9/97, d~ aUiolia doCa) SI.:(a), J)çPl;lt~ldo(a)
XA \'IER. que dispõe sobre medidas de prevençao da cane, da
doença penodontaf e do câncer bucal.

PR.-\ZO PAJ!.-\DIE:--:DAS I" Di., 20.uJ.97
Ultimo Dia: :;\1,'03197

_ PROJETO DE LEI lI" 2750/97, d..: autoria doCa) Sr(a). D::put~do(a)
x..-\ \-IER. que dispõe sobre o reconhecimef]to e.a funCIOnalIdade
do braile no Distrito Federal e dá outras provldénclas.

- PROJETO DE LEI ,," 276~/97, de autoria do E:'."ECUTIVOLOCAL,
que dispõe sobre a criação do Conselho Superior de Segurança
Pública do Distrito Federal.

26/03/97
03/04197

26/03/97
03/04/97

26/03/97
03/04/97

26/03/97
03/04/97

1.0 Dia:
Ultimo Dia:

1.0 Dia:
CltimoDia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

1" Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA E'IEKD.\S

PR.-\ZO PARA DIENDAS

PR.-\ZO PARA E~IE:--:DAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n" 2763197, dç autoria do EXECUTIVO LOCAL,
que desafeta área pública de uso comum do povo. no Setor
Residencial Indústria e Abastecimento - SRIA 11, na Região
Administrativa do Guará (RA-X), e dá outras providéncias.

- PROJETO DE LEI ,," 2761/97, de autoria dota) Sr(a). Deputado(a)
ZE RA.,\lALHO. que define a implantação de luminárias na rodovia
que menciona e dá outras prOVIdências.

- PROJETO DE LEI n" 2762197, de autoria do EXECUTIVO LOCAL,
que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial à Lei
Orçamentária Anua! do Distn'to Federal. para o exerclcio de 1997,
no valor de R$ 1.000.000,00 (Hum milMo de reais).

20-'03.'97
3 J 03.97

2003:97
31.03,97

20:03 ..97
31 fn.97

l,U Dia:
UtimoDia:

.J.~Dia:
Utimo Dia:

r' Dia:
Utimo Di:l:

PRAZO PAJ!A F'IF.:--:DAS

PR.-\ZO P.,\R.-\ E\!L::'\D.\S

PR.-\:;:O r.\I::.\ L\IL',D.\S

- PROJETO DE LEI n° 2766/97, dç autoria do EXECUTIVO LOCAL,
que a/iera a Lei n' 515, de 28 de julho de 1993, que 'Dispõe sobre
desafetação e venda de bens de uso comum do povo e dá outras
providéncias".

- PROJETO DE LEI n" 2767197, de autoria do E:'."EClITIVO LOCAL.
que autoriza o Governo do Distrito Federal a alienar os imóveis
que especifica, localizados na Região Administrativa do Cruzeiro
(RA-XI).

- PROJETO DE LEI n° 2765/97. de autoria do E:\'ECUTIVO WCAL,
que autoriza o Distrito Federal a estabelecer parceria com a
Federaç~o Naciona! dos Jornalistas, objetivando a editicaç~o de
monumento à liberdade de imprensa em área que especifica, e dá
outras providéncias.

_ PRO.lETO DE LEI n" 2752/97, de autoria doCa) Sr(a). D~putado(a)
RF:\ATO R.-\JJ\'HA.. que dispõe sobre ~ mur;J~nça de ,:,so, normas
de edificação e gabarito nos lotes residenCiais cC?mdIVIS? .volta.da
para as entrequadras do Setor MlNorte, na Região Administrativa
de Taguaonga (RA-III).

PRAZO P.-\.RA E\,.jE;-';DAS ~o Dia: 20/03!97
lllthno Dia: 31/03/97

_ PROJETO DE LEI nO 2753/97, d~ ,mIm;:'! do(a) Sr!a). Derutad~(a)
WASNY DE ROURE. qu~ dá a denominação de Praça Lounva!
Bandeira" à Praça-1 da cidade-satélite do Gama - RA - fI.

PR.-\ZO PARA E~.IEj'.;J)AS 1" Di ••: 24/03,97
l:!timo Dia: 01'04 '97

_ PRO.JETO DE LEI n" 2755/97, de autoria d~'l(a) Sr(a). Deputado(a)
PE:\IEL PA.CHECO. que dispõe sobre o direito do Corretor ,de
Imóveis ter acesso a qualquer documento ou dado téCniCO
necessário às informaçõe~ para q de~empen.ho. de suas funções,
junto aos órgãos. d~ Admlnlstraçao dtreta e mdlfeta, autárqwqa e
fundacional do Dlstnto Federal e Cart6nos de Notas e de Registro
de Imóveis e dá outras providêncías.

PR.-\ZO PARA EMENDAS

PR.-\ZO P.-\RAEMENDAS

PRAZO P.-\RAEMENDAS

~" Dfa:
Ultimo Dia:

1" Dia:
Ultimo Dia:

I" Dia:
t;!timo Dia:

26/03/97
03/04/97

26/03/97
03104/97

26/03/97
03/04/97

I" Di.:
Litimo Dia:

24/03/97
01/04;97

PRAZO PARA EMENDAS 1.0 Dia:
Ultimo Dia:

26/03197
03/04/97
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_PROJETO DE LEI n" 2771/97, de autoria do EXEClITlVO LOCAL,
que altera ,8 destinaçao da área que especifíca e dá outras
providéncias.

- PROJETO DE LEI n" 2770/97, de autoria do EXEClITIVO LOCAL,
que autoriza o Distrito Federal a doar os imóveis gye es~cffica â
Companhia de Agua e Esgoto de Brasnia - CAESB e dà outras
proVldéncias.

- PROJETO DE LEI n" 2768/97, de autoria do EXEClITIVO LOCAL,
que autoriza o Distrito Federal a proceder a doação da área que
específica à Companhia de Agua e Esgoto de Brasflia ~ CAESB. .

PRAZO PARA EMENDAS I"Dis: 26103/97
Ultimo Dia: 03/04/97

- PROJETO DE LEI n" 2769/97, de autoria do EX'EClITIVO LOCAL,
que autoriza o Distrito Federal a proceder à doaç~o de imóvel à
Companhia de Agua e Esgoto de Bras"ia - CAESB.

_ PROJETO DE LEI n° 2772/97, do=:autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER, que obriga o fornecedor de produtos e serviços a afixar,
nas dependéncías do seu estabelecimento, informações relativas
aos órgaos públicos de defesa do consumidor.

PRAZO PARA EMEND .-'.S I" Dia: 26/03/97
Ultimo Dia: 03/04/97

- PROJETO DE LEI n" 2773/97, de autoria dota) Sr(a). Deputado(a)
X~\-lER. que dispõe sobre a apreensáo de veiculo automotor
oficial de serviço e d~ outras proVIdências.

DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE

DEPUTADO BENtCIO TAVARES

- PROJETO DE LEI NQ 1332/96_
DATA: 26/03/97_
PRAZO DE RELATORIA: 27/03 a 10/04/97_

DEPUTADO EURtPEDES CAMARGO

- PROJETOS DE LEI NQs_ 0102/95 e 2023/96_
DATA: 26/03/97_
PRAZO DE RELATORIA: 27/03 a 10/04/97.

DEPUTADO zt RAMALHO

- PROJETOS DE LEI NQs. 130B/96, 1546/96,
.1B58/96 e 1998/96.
DATA: 26/03/97.
PRAZO DE RELATORIA: 27/03 a 10/04/97.

- PROJETOS DE LEI NQs. 0066/95, 1374/96
e 1906/96 _
DATA: 26/03/97.
PRAZO DE RELATORIA: 27/03 a 10/04/97.

DEPUTADO JOst EDMAR

- PROJETO DE LEI NQ 2329/96_
DATA: 26/03/97_
PRAZO DE RELATORIA: 27/03 a 10/04/97.

26/03/97
03/04/97

26/03/97
03/04197

26/03/97
03/04/97

26/03/97
03/04/97

I" Dis:
Ultimo Dia:

I" Dis:
Lltimo Dia:

.1,0 Dia:
Ultimo Dia:

1.0 Dia:
U1ttmo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO P.".RAEMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n" 2774/97, de autoria dota) Sr(a). Deputado(a)
CESAR LACERDA. que dispõe sobre a desafetação de área
pública que especifica na clcade-satélite do Gama, e dá outras
providências.

Mesa Diretora--------------
Gabinete da Mesa Diretora

- PROJETO QE LEI n" 2775/97, de autoria dota) Sr(a). Deputado(a)
LUIZ ESTEVAO, que cria área para implantação da Sede do
Movimento, NeocatecumenaJ do Distrito Federal e dá outras
providências. .

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

.1,0 Dia:
Ultimo Dia:

.1,0 Dia:
Vitimo Dia:

26/03/97
03/04/97

26/03/97
03/04/97

PORTARi.,;. 'PiO til;g DE j & DE j\.1ARÇO DE 199i.

o~Á).""~""i'í'~E~í••:d ••j~ .lo G;l.ollidt .l;l. "Íl~ Dil'dOI-,j U;).CâlJl;l.I';l.L~o:i~jãti\'ã
~~,,?,istrito Frdrllll, no uso d:l comp<::tcnci., que lhe5 foi delegJld:l pelo Ato d:l )l.le~J Diretor", n"
<v,'>'.

- PROJETO PE LEI n" 2776/97, de autoria dota) Sr(a). Deputado(a)
LUIZ ESTEYAO,.que cria o Centro de Integração do Guará e dá
outras proVIdênCIas.

RESOLVEM:

PRAZO PARA EMENDAS .1,0 Dia:
Ultimo Dia:

26103/97
03/04/97

- PROJETO QE LEln" 2777/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LUIZ ESTEVAO, que ffxa o calendàrio rle desembolso 'das
obrigações que específica.

PRAZO PARA EMENDAS I" Dis: 26/03/97
Ultbno Dia: 03/04197

Hra<;lia. de março de 1YY7 •

~
VALERlú !\~VESCA_\lPÚS

NOTA: os prazos para E1,fENDAS poderão ser alterados em virtude
da não realização de algumas Sessões previstas.

c;OMISSAO DE ASSUNTOS SOCIAIS
pESIGNACAO DE RELATORES

OEPUTAOO ANTONIO JOst - CAFU

- PROJETO DE LEI NQ 0257/95,
DATA: 26/03/97_
PRAZO DE RELATORIA: 27/03 a 10/04/97_

l--Ul~
JOsE: ..l".\:TÓ;O P~S

-\",~"<>r E'peclal dn !\ Ir.,,' 3' Srcrclnria
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e1.ocn,CDl'\Zl::i.CIJ02~E~NTC

llOIISEA\'OÇIOC~'Tl'V<X

ESPECIFICAÇÃO

ANUO Á I'OKfAJUA UO
GABINETE DA MESA OlRETOPA N"

ORÇAMENTO ASCAL. -1991

RECURSOS 00 TESOURO

- ACRE:SOMOANEXO- I

A'U:XO Á l'OH'tAIUA 1)0

GABINeTE DA MESA DIRETORA PP DE u ••••••••••DEl997 AS 1,00
NATUREZA VÁlOR

ESPECIFICAÇÃO DA ••••
DESPESA DETALHADO TOTAL

••• ~ lECiISLATlVA 100.000,.,. ~lBaAnvA 100.000

O1.ll!MoOm.2'J21~e~lIl-.•••••• 100.000

Ol,llQf.lXlD1.aa.CCDI~lEPbSOolL 31.911.112 000 1CO,lO) 100.000

- TOTAL 100.000

35.000

".000

1I5.ooo

TOTAL

".000

TOTAL 35,000

ORÇA ••••ENTO FISCAl -1 !l91

34.50.43 coa

DE

- ~saMOANEXO~ I

ANEXO- II REOUÇAO

TOTAL
DE 1997

ORCAMENTO ASCAl

RECURSOS DO TESOURO

PORTARIA N' 0'>( DE £6 DE -n.<UC<',

ANItXO A PORTARIA 00
GABINETE 04MESA DIRETORA NI DE UAAn"l D£'"1 R$1.00

NATUREZA
ESPECIFICAÇÃO DA FT"E

DESPESA DfiTALHADO TOTAL

••• c:l.l.wIA LE(I!' ••••.m ••

I 100.000.,. "'-~- 100.000
I

O1bJ'!-01'l.2rl!f ~E~!:.A,••••••• 100.000

O'l.lIlnJllllll.102llDDClt --.mw;:AoDl!~ 31.110.11 '" 100.000 100.000

TOTAL l00.llllO

".000

35.000

as.ooo

ORÇAMENTO ASCAL

DETALHADO T o T A L

I
I

I
""'"

REruRSOS DO TESOURO
DE IoIARCODE '991 RS:Ulll

NAnlREZAI DA FT"E
DESPESA

REDUÇAO

.,.
ESPECIFICAÇÃO

ANEXO- n

A;Io'OCO A PORTARIA DO
C48INETE DA IolESADIRETORA. N'

I
c, ,ro, =t.2e:!9 1.!A.'!.,!,£.'I'"".,J.:oEF'~~.~=.£':'tc~ J

.oo,_~_~:,"==I

FORTARL\ ~G osV DE £. b DE MARÇO DE 199i.

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora,. no uso da competência que
lhes foi delegada pelo art. 8° do Ato da Mesa Diretora nO 16, de 1997, e tendo em
vista o contido no Processo n° 1.873/%

();, ~M';,wh::> E;,pccJõll;,.:luCa.bludé Lhll\1~ll Diretora do Cilllll.l'll Li-gI,latl, ..•
rio Distrito F~dtral, no UlIO da com!>Ctencia que 1he3 foi delegada pelo Ato lU. Mesa DiretClnl aO
16,'97,

RESOL VEM:

RESOLVEM:

DELEGAR competência ao Diretor de Recursos Humanos para
autorizar, em processos devidamente instruídos, o período de gozo das licenças
prêmio concedidas que, em cujos atos de concessão, não ficar esse período
estabelecido.

1- .-\prtWM, na ferma do:; nm:xos I e lI, a JI.ltcraçllo do Quadro ~ DetQL.'L1:meruo l!a
De:spes.a d& Cámar.o ~Ii •••• lio Di:olrilo F ct.ienl, aprovado pdu Alo do Pn.s:idcnlc n~ 0002, de
07 de jrmciro de 1997.

0(1 CJonea"::Cl~
~ LlJeIM"E CARJ'mIRO PU iTO

•.o\ss..-••orôl Espcci.:ll di;M~ .•a/Pr~d.."nda

'~ 0WES
."'~l'S~m.w

de rnaJ11n de 1997.

L!J)--ro
VALERJO l\iEVES CAMPOS

."wcssor fsp;:dal da Mcsa/Vkc.~d..'n...iJ.

On =
).S!1.Iciahe.G:,<=i= '1~ 61 7'=

LUCIANE CARNEIRO P:N% ro VALERIO NEVES CAMPOS

Assessora Especial da MesalPresidência Assessor Especial da MeSaIVilitice-PrcOdên1

RE[NALDO MENDES , ~RLÉC[O ALEXANDRE . .
Assessor Especial da Mesa/l" Secretari sessor Especial da Me , a

I

JOSÉ ANTÔNIO P
Assessor Especial da Mesal3" Secretaria

PORTARIA N""'%.DEJb DE MARÇO DE [997

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, no uso da competência que lhes foi delegada pelos arts. 1°
e 8° do Ato da Mesa Diretora n° 16, de 1997, nos tennos do disposto na
Resolução n° 108, de 1° de março de 1996 e, ainda, tendo em vista o contido
no Processo nO 1116/96, em especial o Parecer nO 307/96 da Consultoria
Jurídica e seu adendo,
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k..!JJciq\~-:al:\)dP~:"\~
..-/. LUCIANE CARNEIRO PINTO

Assessora Especial da Mesa Diretora
Presidência

DECISÃO N°óel /97
Os Assessores Especiais do Gabinete da Mesa

Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da
competência que lhes foi delegada pelo Ato da Mesa Diretora n°
016/97, e na fonna 'estabelecida pela Portaria nO O15/975, decidiram
por unanimidade, o seguinte:

Aprovar o Requerimento nQ 1367/97, do Deputado
Peniel Pacheco, que requer o encaminhamento de solicitação de
informações ao Sr. Secretário de Educação do Distrito FederaL

Brasma, <tG de 7"1~ de 1997
/

RESOLVEM

J - Conceder o adicional de insalubridade, b'T3U médio, 10% (dez
por cento), aos servidores Agentes de Apoio/Serventes que efetivamente
executam atividade de higienização de sanitários, com habitualidade, a ser
atestada mensalmente pela chefia imediata e ratificada pela chefia mediata, em
relação contendo os nomes dos servidores, a quantidade de dias trabalhados c
declaração sobre o nlimero de horas/dia despendidos no exercício dessa
atividade.

11- Delegar competência ao Diretor de Administração e Finanças
para autorizar o pagamento, mensalmente, a partir do requerimento da
vantagem concedida por esta Portaria, observados os critérios estabelecidos
nesta Portaria.

~~ n='.I~ ~-!,~rc:: l....Ãc.retr28 \ h, \-o " J -

LUCIANE CARNEIRO PINTO VALÉRIa NEVE CAMPOS

N~:~IJJl~::"\11:::~O~::~:~~::~:dl
Assessor Esp.::ei3!d3Mesa/I' S~rctaria ~ Assessor Espeei31d:J. Mesa/2' See~~ n~---

,\-/Lt,--'
JOSÉ ANTÔNIO PRATé,

Assessor Especialda Mesal3' Scçr~

VA~OS
Assessor Especial da MesaIVice-Presidência

¥,'I.
\ARL£CIO ALEXANDRE "

A~eSSOr ESp6CfeJ da Me
Secretana

~
~.
IHA O END

Assessor Especial da alPrime S«mteria

[\..,-1.~L~,
JOS£ ANTONIO PAATES

Assessor Especial da MesalTe~ S«retaria

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, no uso das atribuiçôes que lhe foram delegadas pelo art. 1° do
Ato da Mesa Diretora nO16/97, com base no art. 87 da lei nO 8.112/90 e tendo em
vista o que consta do Processo nO1.746/95-CLDF,

RESOLVEM:

Conceder ao servidor HÉRCULES TADEU ESTANISLAU
MARTINS, matricula n° 11.684-32, ocupante do cargo efetivo de Assistente Técnico,
categoria Auxiliar de Enfermagem, 1 (um) mês remanescente de licença-prêmJo por
assiduidade referente ao primeiro período aquisitivo de 17.11.82 a 04.12.87, de
eietivoexeródo no serviço público, a ser ustÚruida no período de 01.04_97 a 30.04.97.

PORTARIA N" ';"~ • DE 26 DE ~ DE 1997

O Gabinela da Mesa Diretora da Camara Legislativa do DistritoFederal, no uso
das atribuições que lhe foram -delegadas pelo Art. 1-, letra g, do Alo da Mesa Diretora 11"015197,
de 07/03197, e conforme consta do Processo n" 000845/97 -GLDF,

RESOLVE:

Art. 1-. Autorizar a realizaçio das horas axtras no dia 31 de março, em sassAo
solene. 8 ser realizada no Teatro da Caixa Económica Fedaral. em comemoraçio 00 Dia
Internacional do Teatro, pelos servidores da Divisa0 de Taquigrafia e Apoio ao Plenário,
conforma consta do Quadro Demonstrativo abaixo'- tI.Ukul. Co••• TQI.ld.-AdolfoC•• cIoS<lJunior 12,872.:re T. ui r.lo 02-00

Vet. LuCI' Lom. d. UmO 12,79g.,O TI ui r.lo ~OO
Fern.ndo C.rIo. 5,_ de Ar.u o 11312-69 O e,ado, de Som ~oo
L..,n,ioM M•• "' •.••• Gom••• 12,"90-<10 AleM_ de P'",,'no 02,00

Brasilia, da de 1997.

, In"aanc 8:,':;;="'f,;;?
~CfANE CARNEIROPfNTO

Assessor Especial da MesaJProsidência

D E C I SÃO N° Ob t /97

Os Assessores Especiais do Gabinete da Mesa
Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da
competência que lhes foi delegada pelo Ato da Mesa Diretora n°
016/97, e na fonna estabelecida pela Portaria n° O15/975, decidiram
por unanimidade, o seguinte:

Aprovar o Requerimento nQ 1370/97, do Deputado
Marco Lima, que requer o encaminhamento de solicitação de
informações ao Secretário de Educação do Distrito Federal sobre
cobrança que vem sendo efetuada pelo Centro de Ensino n° 03 -
Taguatinga.

Brasma, il6 de '141""'';'" de 1997

~
r=:> = ::'\_._-'

'C..{O\1t-: '---oP_Ile.H<>...c \ li h:J
. LUCIANE CARNEIRO PINTO

Assessora Especial da Mesa Diretora
Presidência

DECI SÃO N'éC? /97

Os Asséssores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Ato da
Mesa Diretora nO 16/97, e na fonna estabelecida pela Portaria n° t 5/97,
decidiram, por unanimidade, o seguinte:

Indeferir o Requerimento n" 1181/96, de autoria do Sr. Deputado
RE~ATO RAINHA, que requer a tramitaçào conjunta dos Projetos de Lei
ns. 1077196e 1755/96, por não amparar.se no Art. 128 do Regimento Interno
da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Brasília, ci. (, de marçoiÍe-1997

JO~T'ES
Assessor Especial da Mesa Diretora

Terceira Secretaria
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DECISÃO 0.06'7 /97

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do

Distrito Federal, no uso das atribuições que lhes foram delegadu pelo Ato da Mesa

Diretora n, 16/97, c na forma estabelecida pela Portaria n. 15/97, decidiram, por

unanimidade, o seguinte:

Aprovar.o Requerimento n. 1368197, de autoria do Deputado Wuny

de Roure, que requer li realizaçAo de SessAo Solene pua enlree:_ de Titulo de

Cidadi Honorária de Brasília. Senhora Cindida Rosilda de Melo Oliveira.

Brasília, ,16 março de 1997.

~
," /.lA '~,
JOS;AN;Ó~PR~

Assessor Especial da Mesa Diretora
Terceira Secretaria

D E C I 5 Ã O N° 06' /97

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, lIO uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Ato da
Mesa Diretora n° 16/97, e na fonna estabelecida pela Portaria nO /5/97,
decidiram, por unanimidade, o seguinte:

Indeferir o Requerimento nO 1190/96, de autoria do Sr. Deputado
RENATO RAINHA, que requer o uesapensamento dos Projetos de Lei ns.
1453/96 e 1542196, por Dão encontrar amparo no Artigo 128 do Regimento
Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Brasilia, J.b de março de 1997

JO~~~S
Assessor Especial da Mesa Diretora

Terceira Secretaria

D E C I 5 Ã O W 0(;(; /97

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Ato da
Mesa Diretora nO 16/97, e na fonna estabelecida pela Portaria n° 15197,
decidiram, por unanimidade, o seguinte:

Aprovar o Requerimento n° 1347/97, de autoria do Sra, Deputada
LÚCIA CARVALHO, que requer a tramitação conjunta dos Projetos de
Resolução ns. 95192, 21/95, 22195, 40/96, 55196, 60196, 61196, 62196, 78197,
79/97, 80/97, 81197, 82197, 83/97, 87197, 88197, 90197, 91197, 92197, 93197,
94/97, 95197 e 96/97, para que os mesmos sigam à Comissão Especial
responsllvel. pela ~e\'isão do Regimento Interno desta Casa.

Brasília,.t6 de março de 1997

JO~TES
Assessor Especial da Mesa Diretora

Terceira Secretaria

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câma..ra Legislativa do

Distrito Federal. DO uso das atribuições que lhes foram delegadas pelo Ato da Mesa

Diretora D. 16197. e na foma estabelecida pela Portaria D. 1.5197, decidiram, por

unanimidade, o seguinte:

Aprovar o Requerimenlo n. 1259196, de auloria do Deputado Odilon

A;rcs, que requer o dcsapeosameoto dos Projetos de Lei ns. 1097193 e J714196., por

amparar-se 00 artigo 128 do Regimenlo Inlerno.

Brasllia, J.. b março de J997.

JO~'
Assessor Espedal da Mesa Diretora

Terceira Secretaria .

D E C I SÃO W 0& ~ /97

Os Assessores Especiais da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Ato da
Mesa Diretora nO 16/97. e na foona estabelecida pela Portaria n" 15/97,
decidiram, por unanimidade, o seguinte:

Indeferir o Requerimento n° 1369/97 de autoria do Sr. Deputado
GERALDO MAGELA. que requer a tramitação conjunta dos Projetos de Lei
os, 2.555196, 2.531196, 2533196, 2.534196, 2.543/96, 2.553/96, 2.554/96 e
2.564/96.

Brasilia, n26 de março de 1997

l\~
JOSE ANTONIO PRATES

Assessor Especial da Mesa Diretora
Terceira Secretaria

Atos Administrativos~~---------~-
ATO DA PRESIDENTE N".13 D ,DE: 1997

A Presidente da Câmara legislativa do Distrito Federal, no uso de'
suas atribuições regimentais, e lendo em vista o que detennina o contrato firmado entre
esta Casa Legislativa e a Empresa CAN COMERCIAL DE ALIMENTOS LIDA.,
que tem como objetivo o fornecimento de açúcar para esta Casa, conforme consta do
Processo nO000 148/97-CLDF.

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor OSMAR RODRIGUES DA SILVA,
matricula nO 12.376-38, Agente de Apoio, EXECUTOR do contrato em questão, e
como substituto o servidor ADERBAL GONÇALVES G. DA SILVA, matricula nO
11.232.67, Assistente Técnico, cabendo ao designado exercer as atribuições previstas na
lei n° 8666, de 21.06.93, com suas alterações, e nas Normas de Execução
Orçamentaria, Financeira e Contábil do Dist{ito Federal, aprovadas pelo Decreto n°
16,098 de 29.11,94, aplicaveis ao caso em espécie a CLDF por força do Ato nO020/91,
de 10.06.91, da Mesa Diretora, publicado no DODFn" 113191, de 13.06.91

B'~iH.(DF).,2.£O-de 1997.

Depulada}:~1A ~Jln/ Presldel~;uv..::9
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ATO DA PRESIDENTE N' J 3j •DE 1997
A Presidente d. Cima •.• Legislatin do Distrito Federal, no uso' de suas

atribuições regimentais, com base no art. 93 da Lei lf 8.112, de 11.12.90, e tendo em
vista a decislo da Mesa Diretora na 6" Rcunilo, de 11.3.97, c ainda de acordo com o que
consta do Processo nl Ol-000820191-CLDF:

RESOLVE:

EFETIVARa cessio, com ônus para o ôrgão cessionário. do servidor
CLAUDIO LUIZ GARDIN, matricula n" 12.503-57, asMtente técnico do Quadro de
Pessoal da Cãmara Legislativa do Distrito Federal, para exercer o cargo em comissão de
Secretârio Parlamentar do Gabinete do Deputado Nedson Micheleti da Câmara dos
Deputados

Publique-se c registre-se.

A
gaidºita

Brasma.DF.~~de março de 1997.

I:
I

I

•

- Publique-sI! e registre-se.

ATO DA PRESIDENTE N~ 6,;;1. , DE 1997.
A Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas

atribuições regimentais,

RESOLVE:

.1• NOMEAR JOSÉ ELIAS LOBO, requisitado da Companhia Energética
oe 8rasílía-CE8, para exercer o Cargo Especial de Gabinete, Cl..Q1. na liderança do
PTS (Resoluções nOs079193e 125/97 _Processo nO000,339/97-CLDF).

2 • EXONERAR JOSÉ RICARDO 00 NASCIMENTO, matricula nO
12.760-37, do Car90 Especial de Gabinete, CL-03, da Liderança do PTS, bem como

I. NOMEÂ.LO para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL.01, na refenda Liderança
(Resoluções nOs079/93 e 125/97. Processo nO000 240/96-ClDF).

- Publique-se.e registre-se
/

8rasilía; 9-(,.de .M8,;~~' de 1997:x~-
Deputad.aWCIA GARV~P-- '

/Presldente \:.'.::J
/

ATO DA PRESIDENTE N° j 33 ,DE 1997.

A Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no usl? de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

1 - EXONERAR ANA PAULA PROCACI ERVILHA, matrícula nO12.808-35,
do Cargo Especial de Gabinete, CL-12, do Gabinete Parlamentar do Deputad!? Tadeu
Filippel1l.•••bem como NOMEÁ-LA para exercer o cargo em comissão .de Secretário de
Membro da Mesa, CL-", no Gabinete do Vice-Presidente (ResOluções n's 079/93 e
091/94 - Processo nOoo,O.366I96-CLDF)

2 - EXONERAR ELIAS NAZARENO, matricula nO12.559-30, do Cargo de
Natureza Especial, CNE, da liderança do Partido dos Trabalhadores-PT (Resoluções nOs,
079/93 e 125197. Processo nOoo1.197195-ClDF).

3 - NOMEAR ALZENARA ALVARES RODRIGUES para exercer o Cargo
. Especial de Gabinete, CL-07, na liderança do Partido dos Trabalhadores.PT
(Resoluções nOs079193 e 125/97 - Processo nO002.202l94-CLDF).

//
8rasilia, 'f." de ~ de 1997

./.~Deputada l,lIClA CARV HQ--.
./residenle

~..•~
QU{!tn b{!b'~'{!ditig{!

atti!:ca a vida d{!
qU{!tn não t{!tn nada
cotn i!:~o, d{! qU{!tn o

acotn~anha {!a ~tó~tia •
ERRATA

PARE
PENSE.

FIQUE VIVO

~

CÃMARA LIGISUIoTIVA
DO DISTRITO FEDERAL

, Trabalhando Por Você.

ONDESEL~

No Item 2 do Ato da Presidente nlI 035, de 1997, publicado no Diario da Câma-
ra Legislativa de 3 de fevereiro de 1997,

EXONERAR VANDERCY ANTÔNIA DE CA-
MARGOSNEGRÃO

. EXONERAR. a partir de 5 de fevereiro de "1997,

~~ER7ÓN1A DECAMARGOS~:

DePutad.l~

----/-~-~-_."'-------~ I.
;o
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